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PARTE I. 

JANEIRO: 

· Tomo~ posse neste dia [ 1. 0 de Janeiro J , pres
tando o juramento do estilo. 

Procedeu á distribuição dos differentes Pelou
ros, e officiou ao Ministerio do Reino, partici pan
do-lhe .ac·har-se legalmente constituida. 

Decidiu q~e nenhum dos Iogares , que ao 
diante vagasse nos diversos empregos da Munici
palidade , se desse senão por concurso , ·preferindo 
sempre, em identidade de circumstancias, e capa
cidade , os E1npregados do Municipio. 

Résolveu que logo que se podesse dispôr dos 
eperarios, c1npregadosem differentes pontos da Ci
dade, se applicasse um partido de calceteiros pa
ra com·eçarem a em presa da obra de uma calçada 
de Lisboa até Loures , en1· virtude do seu grande 
transito, e utilidade, que deveria resultar desta 
obra, em proveito dos povos do Municipio, logo • 
que se conseguisse a sua conclusão . 

• 



Idem , que se auctorisassc o A<l1ninistrador 
elas calçadas para fazer entregar áJunta de Paro
chia de Bele1n tantos columnellos quantos fosse1n 
bastantes para se fechar o largo, junto ao Caes, 
situado no districto da referida Parochia. 

Decidiu que se officiasse á Co1nrnissão Ad1ni
nistrati va da Misericordia para que desse as suas 
ordens a fim de se co1neçarem quanto antes os ca
nos pnrciaes, que deviàm inU·oduz.ir ... se no g.eral, 
que se estava construindo na Rua da 'forre de S. 
Roque, e 'fnl.vossa da Boa-1-Iora, isto relativo a 
uma propriedade do Conde de Lumiares , adjudi
cada á dita Casa da Misericordia; e outro sim para 
scre1n trnsladados os restos mortaes , que se acha
vam no Carneiro situado debaixo do Adro da Igre
ja de S. Roque; a fim de ser de1nolido o dito Adro, 
para se afonnosear aqueJle local. 

H.esolveu igualmente que se annunciasse a~ 
publico que se punha a c(j1;icurso o 1Qgar de Por
teiro do Ce1niterio do Afto de.S. João, que se acha
va vago, indicando-se o dia ~4 do mesnio inez pa
ra neUc se decidir a .,q\\~m ~~ hp.vi~ dar este em
prego, em v'ista dos · documentos., qu~ -os,tequeoon~ 
tes ªErescntassem. . : 

Decidiu que se compra~em duas Barracas, ~~> 
ca1n panha para o serviço das Calçadas. 

lVI.andou inti1n~r a José Maria de Valois pa-
1·a vir á Camar.a àssignal' terlno par.a. dentro em ·l\ 
dias <l'ar princi.pio á constr·1ilcção do cano pnrc'ial no 
seu predio sito 11a·Travess~ da Ca.ra n. 0 ~ & A~ ~{) .. , 

Ma11doll intimar e Conde de Murça, dono d'Q.
ma propriedade si ta na Ru~ direi ta da Boa-Mor.
te , ou Duarte Cardézo de Sá, que e~ta va de po$~ 
se della , para no praso de 8 dias a 001neçar a~ 
clificar ~ ou den1olir. , 

~esolveu que o Vereador Fiscal, aoo1ppanha""I 

-
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do de un1 official da Contadoria ao facto deste ne
gocio, se dirigisse á Secretaria dos Negocios do 
Reino, a fi1n de dar todos os esclarecimentos nc
cessarios sobre as prestações do G,overno, relati
vas á Repartição das Aguas-livres, para irc1n in
cluidas nt> o~amento. 

Approvou uma proposta tendente a ser cha
n1ada a gente neeessaria para se f azet uma ji)lan
tação d'arvores no Cerniterio do.s l)razeres, ben1 
como ·a comprarem-se as• alfaias necessarias, para 
se ornar com a dev·ida dece:ncia a Bnnida do, re
ferida Celniterio, a fim de servir nos aetos dos en
terram en tos. 

Officiou ao · Intendente das Ob1·as publicas , 
exigindo a copia da planta, pela qual se fês o ali
nhamento da Rua Nova da 'frindade pelo lado do 
Norte, onde se aofl.am, o predio de J oaquira V enan
cio Ferreira, ·as barraca& de Maria clo Cal'mo Cal
deira, e João Barboza Lima, em beneficio do aper
feiçoamento , limpeza, ê regularidade da Cidade. 

Reso]veu que quando se entreg·asse no Cofre 
das inulctas por infracção das' posturas da Muni
cipalidade, um·a muleta por i1ntéi•ro, ~em se ha
ver tfrado a pal'te e~r1espondente á: diligenoia dos 
o:fficiaes, por estes não· fer~m promovido essa d'i
ligencia, o TJliesoureiro do Coli·é désse irnmedJ.a
ta1nente parte á Mesa, a fim de deliberar q11al 
devia ser a appHcação, que- s~ lhe havia dar. 

lde1n , que, se o:fficiasse ao Juiz da Mesa reu
nida para que ficasse intendendo que as afferiçõeS 
que eram passadas por seis meses de data a da
ta, devia1n ter (bem co1no as outras) 1nais trinta 
dias , como se practiea eom as que te1n o espaço 
de Janeh-o e Julho-, em cada um semestre. 

:A pprovou um projecto· d'instrucções para se 
regular o 1nercacl0> novo- da Ribeira Velha. 
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Decidiu que se collocasse1n rêdes de arame 
grosso nos semicirculos, e portas de entrada do 
supradito inercado, a fim de se evitarem os rou
bos, que podiam verificar-se nos Logares das ren
deiras do inesmo mercado. 

N 01neou uma Cornmissão, a quem foi enca1·re
gada a revista do regulamento da Praça da Fi
guira, para dar o resultado, que podesse propôr 
ácerca do seu melhoramento. 

Mandou intÍlnar Domingos dos Santos para 
110 praso de :>O dias fazer continuar as obras para 
o acaba1nento do seu predio situado ao Campo de 
Santa Clara, n. os U8 a 10[>. 

Officiou ao Ad1ninistrador Geral exigindo ( e1n 
beneficio do serviço pqblico) uma relação dos Re
gedores de Parochia das ditrerentes Freguezi().s , da 
Capital, que foram escolhidos da relação enviada 
pela Ca1nara á Administração Geral. 

·FEVEREIRO. 

Resolveu que ficavam approvadas as verbas. 
do paga1ncnto relativas ás gratificações dos Ad1ni
nístradores dos Julgados da Capital, seus Escri
vães, Amanuenses , e Officiaes de diligencias , 
na forma que se haviam approvado as do anno 
passado. 

Decidiu que os dous Logares de Recebedor 
dos fóros , e das propriedades da Camara, fosse1n 
julgados como um só, por entender ser assim inais 
conveniente á economia da ad1ninistração muni
cipal. 

Representou novamente ao Governo, exigin
do a resolução da Consulta, que em~ de Outubro 
do anno proximo passado a Camara fisera subir, 
e que tractava da desobediencia do Commandan-



te do 9.0 Batalhão da Guarda Nacional, não cu1n
prindo o Despacho , que a mesma Camara. havia 
dado, relativo á passage1n do Cidadão 'fhomaz 
Diniz Pereira, que requeria sahir do. referido Ba
talhão. [Resolvida favoravelmente. J 

Consultou ao Governo pedindo co1n instancia 
providencias sobre a difficuldade , que encontrava 
e1n nomear Juís de Paz da Freguesia de Santa 
Isabel. [Resolvida por Portaria de 7 de Mar~o.] 

Approvou o parecer da Commissão enc'ri:rre
gada da nova fiiscalisação da Praça da Figueira , 
ficando incumbido o Vereador deste Pelouro, de 
faser vigorar em ,todos os seus artigos o Edital da 
Municipalidade de ~õ d' Agosto de 1834, que re
gula a fiscalisação do dito mercado. 

Fês subir ao Governo uma energica repre
sentação, e1n que expunha o remedia para se me
lhorare1n os inales , que a afiigia1n, e pedindo ern 
ultimo Jogar a sua dissolução, se uma prompta 
medida não desse e1nenda aos procedimentos do 
mesmo Governo para com o Município Lisbonense. 
[Resolvida em parte , por Portaria do Ministerio 
do Reino de ~ u de Fevereiro de 18 3 9, communicar 
da ern Officio do Administrador Geral, e tarnbem 
por outra Portaria de 16 d' Abril , transmittida 
em Officio do dito Administrador de 17 do mes
mo mez.J 

MARÇO. 

Mandou intimar os donos de umas Barracas 
situadas na Calçada da Gloria, junto á muralha, 
para as deixarem demolidas no principio do Se
mestre proximo futuro. 

Resolveu que houvesse um Homem na Praça 
da Fjgucira, que respondesse perante a Carnara 

n 
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pol0 arranjo d' aq ucllc l\'lercado, o observ ancia das 
Posturas do Munici pio ; e este .ffin1prcg·ado tives
se um r~judante. 

' H:esol veu que o Ajudante <lo Meirinho ela Ca-
1nara lzidoro Ili beiro da Costa foS.Se despedido <lo 
serviço da Munici1)alidadc, por hav.er exorbitado 
JlO' exo1·cicio do seu Emprego. · ) 

· D ecidiu que o novo E1nprcgMlo para. o Mer-
cado da Pl'nça da F1gueira tivesse o titulo· de= ~-c
Jador =:, coni o vencimento de ~f>O $ ooo réis de 
ordenado annual, e que o seü Ajudante houv.osse 
t;>o $ ooo réis tambcm a.nnuaes. · i,:.Ji 

Mnndou inserir no ])iario do Govorno u1n an:t 
nuncio, c1n que declarava achar~so a conaui:so 0 
supra<lito Jogar de Zelador da P:ra~a da F!igueiba; 
e atlix.ar nos log~1.res ·do estiUo os com petent:is avi
sos neste sentido~ 1 , f r · · ' : H' z 

' d\1andou aillxar 'annuncios para as arren1ata..! 
<:õcs do fornecimento das feiTagens pa.J:a as Adiuii.; 
nisiraçõcs <las C1alçadas, e Litnpesa; e iguo.lnicnr
t,c para os· cono~rtos e fac tu ra, dos passeios de'.. fi~.,. 
g·€do 'nás 1"ra vessas da. Ci<lade" baixa: · ·' ' .... 

· Decidiu .que todas ás obr.as de passeios' de la
g·cdo, que :fàliavam para faser•se na~ 'fravessas ~ro 
C \da<le baixa íossen1 dados de a1:t·~mafação a quem 
por inenor p1·eço o .fisessc. 

V cntilando-se a questão de não se haver colhi ... 
Jo no Mercado á Ribeira Velha o resultado, que se 
per tendia obter, que era o de o povoar, e promo
ver alli a venda dos generos para que fora 1nanda
do construir, decidiu que fossc1n immecliatamen
tc intimadas as inquilinas das .Barracas <lo Câ1n
po das Cebollas ·para pôre1n escri ptos, e desp~ja ... 
rem as elitas Barracas c1n .tempo habH. 

Resolveu que o Ajudante do Meirinho da Ca-
1nara Antonio Feliciano Alves fos:se <lcspedido do 
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S"er~iço do Municipio pelo n1esn10 n1otivo, porque 
o havia sido o Escrivão lzidoro l{ibeiro <la.Cosla~ 
e .que ambos estes nomes se publica.sse1n no Din-· 
rio do Governo, annunciando-sc que a Ca1nara 
lhes havia tirado os seus em pregos. 

l)ccidiu que em todas as licenças, que n:i Me
sa reunida se passa.ssen1 para vendas ambulantes 
pela· ejdade, . e 'f ermo, sa n.otasstt n1 os signaes dos 
v"'tu.lcdop~s, c.oJnQ s.e .. eoRLulba práljoar·.na Ad1ni
nistraçào Geral , .pelo q·ne ·djs l·cspei to :ios Hilhe.
tes de seguri~ftde, que se passam aos.E si.rangei
ros. 

Arromatou. o forneciment.o das fcrras·ens, pa-
1·a o uso das Calçadas , e para a .A<lm 1 nistração 
da Lünpcza, as prilneiras por ~~o por cento menos 
dos preços da relação, que Jhe foi presente no actb 
d.o leilão; e as segundas por Q6 por cento de n>.e .. 
nos da relação, que tambem lhe. foi presente. ' 
., Nã.o lhe convindo os preços, que apparcceralll 
no Leilão para se arrematarem os concertos de ln
gedos nas Travessas <la Cidade baixa, decidiu 
que se cntreg·asse essa obra ao .Archyt.ecto, e Ad
ministirndor das Calçadas, p.aiI!a que d' ac€ordo pvo
codc$sem a ella, dando-a d"e1npreüada pol' jltrcço, 
que não excedesse a quantia orçad,1 .. , ' ' . • 

Mandou intimar Jo$efa Fraticisca ,. dona do 
Prcdio, situado no começo da Calçada das Neces-. 
sidades, n. 0 ~ 1.t, junto á Cova da Onça , para 
lhe apresentar o 'Yiiulo, ·porque possma o dieta 
Predio. · · 

Fês subir aoGovema uma representação, om 
{}UC pedia com instancia a resolução da Consulta, 
que fora levada á presença de Sua Mag·estade, e 
que tractava, ou de serem entregues ao Municipio 
os rendimentos applicados para despesas do mes .... 
mo , ou que baixasse o Decreto da prom pt.a; disso+ 

B ~+'-
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lução da Ca1nara Municipal de Lisboa. [ Resolr 
vid~ por Portaria de 16 d' Abril de 18;~1), trans

. mittida com Ofjicio <l' Administração Geral , de 
17 do dito mês, e an1w. J . 

ABRIU. 

llesolveu que se removesse a corrente d'ag·ua, 
que ía dar· ao Chafaris das Necessidades, defron
te do Palacio da residencia de Sua Magestadc a 
Rainha, para outro local alli junto; para o que se 
deram as preci~;as ordens. 

l?ês subir á Camara dos Deputados da Nação 
uma Representação, em apoio de uma petição , 
que continha alguns milhares d' assignaturas de Ci
dadãos deste Municipio, na qual requeriam lhes fos
se convertida a Decima industrial em outro qual
quer tributo indirecto, que como mais suave se 
tornaria mais igual, para não recahir só n'uma 
classe , o que todos deviam pagar. [Não foi re
solvida. J 

Em consequencia de findar no dia ~ 1 deste 
mês o praso do indulto, que se havia concedido aos 
donos dos carros do Ter1no da Cidade; resolveu, 
que d'essa data em diante se cobrasse o referido 
imposto na Mesa das Novas Licenças , em logar 
de se receber ás portas das barreiras, co1no se 
achava ein pratica , e que se passasse a cada 
um dos conductores dos 111encionados carros, um 
bilhete da respectiva avença , de que deverão 
andar munidos para o apresentare1n quando lhes 
fôr pedido pelos respectivos Zeladores das Postu
ras Municipaes. 

Decidiu que o parecer, que produsiu, e leu 
em Mesa o Vereador Joze Ignacio Andrade, que 
havia sido encarregado de exa1ninar un1a n1e1no-

---
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ria que o Cidadão I .. uiz Duarte Villela da Silva 
(como Socio honorario da Acadenlia das Bellas Ar
tes) dirigira á Municipalidade, e que tractava de 
diversos melhoramentos, e embellecimentos, de 
que podia ser susceptivel o recinto da Cidade, fos
se lançado na acta, e que se dirigisse por copia ao 
indicado author, para que elle podesso conhecer 
a estima, em que a Municipalidade avaliava a sua 
offerta. 

Auctorisou o Vereador do Pelouro das Obras 
do Município para nomear um homem, que de noi
te vigiasse as obras da Camara , co1n o fim de se 
não extraviarem a cantaria, cal , areia, etc. que 
ficarem pelas ruas da Capital. 

Por findar no dia 21 deste mês o indulto, que 
por tempo de dois annos se havia concedido aos 
donos dos carros do Termo da Cidade, resolveu 
que se officiasse aos differentes e1npregados nas 
portas da Cidade, para que desse dia em diante 
comessassem elles a cobrar dos referidos conducto
res , o imposto, a que são obrigados. 

Representou ao Governo pedindo providen
cias , ou uma medida geral para. se remediar a faJ ... · 
ta dos Juises de Paz, quando est~ja esgotada. a 
pauta dos tres inais votados , como nesta occas1ão 
acontecia na Freguesia de Santa Justa desta Ci
dade. [Resolvida dijinitivamente.J 

Subiu neste dia (m~) u1na nova representação 
ao Governo, instando pela entrada no Cofre do 
Município de todos os rendiinentos, que lhe per
tcnce1n. {Não teve resolução.] 

Arrematou pela quantia de 94.0 I ooo réis a 
obra do muro do Conde Barão, para se achar pron1-
pta até ao fi1n de Sete1nbro proximo futuro. 

Constando ein Mesa que continuava o abuso 
de se cncon trarcm não só nos su hurbios , 1nas até 
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JH\S abas da Capital , muitos rebànhos de Cabras, 
ein mn.n1f esta infracção das posturas do Munici
pio; resolveu que se intimasse1n os Officiaes das di
ligencias da Camara para procedere1n no praso de 
E dias á perseguição dos indicados rebanhos, com 
o filn de n:presentàrem no dicto ptnso até ao nuJne
ro de ~oo Cabrus, sob pena de s.crem despedidos 
ele seus empregos, s~ a1ssio.1 o não cu1npJ:fs.sem. " 

Approvou o projecto do Edital, que regula o 
paga1nonto, que devem fazer os carro:S <los proprie
tàrios , o chanul.dos do fanico, ianto da Cidado 1 
co1no do 'termo. :i • _, :l • 

Fês subirá Camara dos Deputados uma repre ... 
scntação, em que etn harmonia con1 as outras qué 
se rc1ncttcra1n ao Governo , pe<le que sejam en
tregues á Can1ara os rendimentos, que lhe perten .. 
ce cobrar pela Alfandega das Sete Casas , para 
as despesas dos ramos d'ad1ninistração commetti
dos a seu cargo. [Não joi ainda resolvida. J 

MAIO. 
' 

Susci tau do-se a. questão, de ·se se havia de :rece-
ber a quantia 1nencionada na. Porta1·üi do Ministe
rio de Reino, datada de 30 d' Abr.il na forma que 
na. mesma Portaria se enunciava, decidiu final
mente que se acceitasse; attentus as circunstan
cias c1n que se achava o cofre da Camara; e que 
se ofiiciasse ao Ministro dos Negocios do Reino, 
nesta mesa:na data , dizendo-lhe que se recebiam 
as referidas quantias, não em virtude da Resolu
ção, roas cm consequencia da necessidade. [ Cum-
p 'rio-se assim). 

H.csolvcu qu.e a Admü1istração do terr€no do 
Catllpo Gr~nde, que estava a cargo do Adminis
t:uador das aguas livres, ficasse inculub.ida ao Fei-
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tor tlo mesnto terreno~ e que para o futuro clle des
~e oontas ao Voteador dó Pelouro, c1~ Jogn_r de a$ 
'1ar âO referklo A<lministtadot. [ Matu?aram-se ex• 
pfJd'ir. as convenientes ordens J. 

Resol vcu que do 1. 0 de Junho dcsté anno em 
diante. foss~ abonado e1n folhà áo Fü~l do Oe1nito
rio dõs Prazeres o ordenê\do de (;OO reis djarios, <! 
3-~0 réis por igual forma no Potldro , corn a con· 
d_ição de que, em consequencia deste aug;tnento 
ooâ soue sullarios , todo e qualquct rehdimentô 
üVcntual que no dito Ceinitorio ~e receba, seja 
cntt·egnc en1 o ultimo dia de. çada mez no ~ofta 
dn Munici palidadc : incum bindo·se o referido Fiel 
elo apprescnta1· u1nà esciripttn•a~ãô regulai+ da t'e' ... 
ceita élas quantia~, que s~ lhe enttegarem, ueba:i
xb dá suü imn1edjata responsabilidade . 
.1 · Reptesentou ao Cottselhç dé Dh~tr1êto,Jpodindg 
div~i'àn§i províden~·ias iterea lia auctot-isáçao, que 
oJ Mesmo Conselho deve dár ao MunicipitJ, quandó 
inte~tàr (filaesquer caustls 'c.i bem dê· slia ju~tiça. 
e· ·'·Decidiu que po14 havé1• ~essado o nloti~o que 
tle-n ·1ógnr ti'C·?rcúlar, que etn. !1~ <l'Abril de 18f}7. 
~ <lirigin nos Commandanf.es da Guardà .~boio.: 
nal, pnra que nenhum ·1•(jqltorhncnto fo~se rt?m6fl... 
tido á Caniara: sem que víessé informado polo res
pecti,-o Có1n1nandante, ficasse sem eITeho ess~ ót
deu1; o que se dcveri~ ·patticipar pot outra Ci~·o'tl
lar ae>s l'nesrnos Co1n111a'ndantes. ; ,~· · H 

Decidiu outrosim '· que no caso ~le ·sé- verifi
car . .,. que na· Igreja do extincto Ç)o:iivent~ ·' de $ . 
.l1~ru11oi~co, que se estava demol-ií1do, ' ~e1 'ad1ã'V~;~ 
dcimsitados os restós inortaés d-a Jitifàt~tll u~. ~a?\~ 
cha , que legou ~l. l\'Iunici palidadc as terras d& Al.J 
<]H{Wlão, fçsse111 ~ esses i•eslos trasH1dados para a Ca.-

. Jle'lrã" de·Sauto ~1Honio, por se1• propria da úan'ikJ 
rá Municip~J. '& 
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Approvou uma proposta tendente a serem aug
men tad as as rendas dos logares do inercado da Pra
ça da Figu~ir~ , ~n1 virtud~ das ~uitas despesas , 
que a Mun1c1 pahdade se via obrigada a fazer no 
referido inercado, tanto para seu rnelhora1nento, 
como para aformosear aq uelle lagar ; com tanto po
rem que esta medida somente tivesse effeito na oc
casião da vacatura de qualquer dos ditos lagares. 

Approvou, sob proposta do Vereador encar..:. 
regado do Pelouro dos Cemiterios, que o Admi
nistrador daquelle ramo enviasse se1nanalmente ao 
mesmo Vereador um mappa de todos os enterra
mentos, que se verificarem no mencionado periodo, 
classificando os pagamentos, quando os houver, e 
os cada veres, que se enterram na Valla, e que não 
pagam lapida, nem vão ao alinhamento; ficando 
suspensa a practica de se enviar q inappa n1cnsal. 

Resolveu outro sim, que em tempo opportu
no se dirigisse un1a Circular aos Regedores de Pa
rochia, para remetterem á Camara um mappa 
mensal de todos os enterramentos, de que elles, 
por Lei , são obrigados a tomar conheciinf3nto : 
dando outro sim todos os esclarecünentos ~ · que na 
dita Circular se lhes exigire1n. 

Resolveu unanimemente, que se reparasse a 
pedra junto ás bicas do Chafariz do Rei, e se col
locassem os ferros, oucorrediças, que servem pa
ra fazer chegar os barris á fonte para encher. 

Decidiu que, em virtude de se ter aug1nen
tado a obra do edificio do lado occidental da pra .. 
ça do Co1n1nercio, se collocassem dous Candieiros 
alli, em quanto se não davam ulteriores provi .. 
dencias. 

Resolveu, que se mandasse rebocar a nwra
lha situada debaixo do ex-Convento do Carmo, de 
9ue a Camara acabava de to1nar posse, em quan .. 
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to não se lhe podiam fazer outros 1nelhora1nentos, 
e que se procedesse á construcção d'um passeio de 
lagedo no indicado local. 

Resolveu igualtnente, que se pedjsse ao Ban
co um e1nprest1mo para as despesas da edificação .. 
dos Paços elo Concelho, no Palacio cedido á Ca
mara, situado na Praça de D. Pedro, sendo en-

. carregado o Vereador das obras, conjunctamente 
com o Archytecto do l\tlunicipio, de apprescnta
rem co1n a brevidade possivol u1n projecto com o 
orçan1ento da despesa da obra, para se poder co
nhecer a quantia, que se deve to1nar por en1pres
ti1no. 

Accordou que fosse Ílnmcdiatamente intima
do o Marquez de 'forres Novas, dono d'u1na bar- , 
raca situada defronto da Freguezia do Sacramen
to, para edificar no referido local u1n predio regu
lar, conforn1e o prospecto da Cidade. 

Approvou um Edital, que tracta do aceio ex
terior n_os predios da mesma Cidade. 

A pprovou outrosiin uma indicação, para que 
deste dia [~J] cn1 diante nào se começasse qual
quer obra, pela qual se conhecesse que poderia 
por algum modo ser atacada a propriedade parti
cular, sc1n que previamente se desse parte á Mesa. 

Decidiu que se mandassem collocar dous Can
dieiros nos pontos das Barreiras da Penha de Fran
ça, e Poço dos Mouros ; bem como outro no Be
co do Mexia, segundo as requisições, que lhe f o
ram feitas, tanto pelo Com1nandante das inesmas 
barreiras, co1no pelo Administrador da Illuminaçâ.o. 

JUNHO. 

Deliberou que se mandassem construir duas 
calhas nas pontes da Iama d' Alfama, e Boa-Vista. 

e 

l 
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Deliberou que se tolerasse1n os canudos de 
chan1inés naquellas propriedades, que nao offereces
sem proporçoens para se levantarem as que se en
tcndc1n regularmente construidas , co1n tanto que 
os rcfcl'i<los canudos subam aci1na dos telhados. 

Determinou que se representasse ao Corpo Le
gislativo, pedindo auctorisação para contrahir o 
cm prestitno de 40:000 /, ooo i·cis, applicaveis para · . 
a obra da nova construcção dos Paços do Conce
lho, na Praça. de D. Pedro. [Resolvida affirma
tivamente. J 

Rcsol veu que, para dar impulso á determina
ção do Edital relativo ao aceio, e ornato exterior 
dos predios da Cidade , a Camara desse exemplo 
aos particulares, cotneçando itn1nediatamente a 
mandar pintar por fóra as propriedades do Muni-. . 
c1p10. 

Ileprescn tou ao Ministerio do Reino , pedin
do que o Com mandante da Guarda Municipal coad
juvasse co1n a força do seu commando quaesquer 
dilig;encias, que houvcsse1n de se fazct en1 benefi
cio das Posturas do Munici pio. [Não teve reso
litçáo.] 

Resolveu que, para rcguln1nento, e ol'dem da 
i-ccepção do rendimento dos Ce1niterios se estabe
lecesse o preço de 500 reis por cada pnhno de su
perficie, nas sepulturas que forem ao alinhamen
to, e que houverem de erigir lapida, ou inonumen
to, e que se procedesse immcdiatamente á medi
<.~ão do terreno onde ten1 que se levantar os 1nonu-
1uentos. 

Mandou que fosse intimada a Irmandade do 
I""oureto, para em tcr1no breve fazer construir um 
predio regular na Travessa do Secretario de Guer
ra, onde existia1n u1nas barracas infonnes, pro-
pricuadc da dieta lrrriandadc. , . 
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llcpresentou ao Ministerio do Reino, expon
do quanto se tornava necessario, que S. 1\lages
tade desse ordem para se construirem passeios de 
lagedo na Rua do Arsenal, juncto aos prcdios, que 
são propriedade do Governo, a fi1n de se conseguir 
a boa regularidade, e aformoseamenlo das ruas da 
Capital. [Resolvida negati·vamente. J 

. Officiou ao mesmo Minislerio, cxig·inclo que 
impef rasse do poder leg·islativo a approvação de se 
estabelecer u1n inercado no terreno á Patriarchal, 
que para o dicto fim foi com1nettido á Carnara por 
Portaria de ~ l d' Agosto de U33õ. 

Officiou-se ao Cidadão Manoel Emygdio da 
Silva, como adtninistrador d'um predio na Rua do 
Poço dos Negros n.0 97, pertencente ao Conde das 
Galveias, para. que mandasse construir o cano par
cial da dieta propriedade, com a possivel brevida
de , a tin1 de ces~ar o despejo que do dicto prcdio 
s~ ~a~çava para a rua, contra as posturas do Mu
n1c1p10. 

Decidiu que, ácerca do e1nprestimo que se 
pcrtendia entabolar com o Banco de Lisboa , pa
ra a obra da construcção dos Paços do Con,celho , 
se 1 he dirigisse a seguinte pro posta : Que se accei
tasse a renda adiºantada por tempo de quinze an
nos , da casa que occupa o dicto estabelecimento , 
com a condição de ficar o dicto contracto ultima
do, logo que a Camara possa remir esta divida, 
sein que ltaJa reclamação alguma para o jiditro. 

A uctorisou o Vereador Fiscal a contractar a 
compra do terreno, onde existe o Cemiterio do Al
to de S. João, dando parte da conclusão do dicto 
contracto. 

Resolveu que se renovasse a ordem de que to
dos os Vereadores dos differentes Pelouros appre
sentassen1 no dia segunda feira de cada semana, 

e * 
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u1na relação, que co1n prehenda o numero dos ope
rarios, que ha nos ramos de suas administrações, 
para que a Mesa conheça quantos trabalhadores 
emprega nas obras da ad111inistração municipal. 

Fez subir ao Ministerio do Reino uma repr~
sentação, c1n que sollicitava a de1nolição d'uns 
barracões existentes na Rua de S. Jeronimo em 
Belc1n , por impedirem o transito publico; bem 
como a remissão do foro d'urr1a casa, que o Mu
:nicipio comprou, e demoliu na Calçada do Duque, 
para afor1noseamento daquelle local, visto o esta
do de ruina, em que se achava. [Resolvida dejini
t ivamente J. 

Officiou ao Cidadão Joaquiin José Pereira, 
co1no administrador d'uma propriedade, n. os 118 
e 1 U> , na Rua do Poço dos Negros , pertencente 
no Conde de Carvalhaes , rogando-lhe , que man
dasse construir co1n a possivcl brevidade o cano par
cial do dicto predio. 

Resolveu que no centro da Praça do Pelouri
nho se construisse a calçada pelo systema do Mac 
Adam, fazendo-se nos lagcdos pelo inethodo seg·ui
do nas de1nais da Cidade. 

(Jfficiou ao Administrador das Sete-Casas, ro
gando-lhe uma incdi<la tendente a evitar a traves
sia na venda dos fruc1.os em o 1ncrcado da praça 
da Figueira. 

JULHO. 

Officiou-se á. Viscondeça da Bahia para pro
ceder aos precisos reparos em um muro das terras 
que lhe pertence1n, '-llª estrada chamada d'entre
muros. 

Fez subir uma representação á Camara dos 
Senhores Deputados da Nação Portugueza, expon-
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do-lhe algumas duvidas, que se encontrão no Co
digo Adn1inistrativo, relativo a certas concessões 
do Conselho de Districto, e pedindo-lhe providen
cias energ·icas a tal respeito. 

Mandou intimar o dono d'uma casa de pasto, 
na Rua da Conceição n.0 1~:;, para proceder á de-
1nohção d'uns tapumes, ou barracões de madeira, 
onde havia construido os fogões , e fornalhas pro
prias do seu estabelecimento; visto achare1n-se no 
recinto do saguão, co1n incom1nodo e perigo dos 
inquilinos da propriedade,. e contra as posturas. 

Decidiu, que em toda a occasião, em que 
houver lun1inarias, seja qual for a festividade, 
se faça a illuminação con1 lanternas, como era 
costu1ne. 

Mandou affixar de novo o Edital do l:l d' Abril 
de l 3:~f>, que tracta das horas de se vasare1n as 
aguas á rua 1 e receber-se nas carroças o lixo, dan
do as p~ovidencias precisas para a sua cxacta ob
servanc1a. 

A pprovou dois pareceres da Commissão en
carregada de exa1ninar as propostas do Vereador 
Joaquim Gregorio Bonifacio, tendente a 1. ª á n1'e
lhor policia do 1nercado novo á Ribeira Velha, e 
a 2. ª sobre a reforma dos ordenados dos Meiri
nhos , e n1ais officiaes da Camara. 

E1n consequencia de uma proposta do Verea
dor João Pires da Fonte, que foi approvada, de
cidiu, que logo que se prove que algum dos offi
ciaes do Municipio commetto prevaricação contra 
o seu dever , seja immediatamente despedido do 
serviço da Camara. 

H.esolveu que ficasse suspensa a continuação 
das obras de canos, quanto á prolongação de no
vas aberturas , á excepção do cano geral da Rua 
direi ta dos Anjos. 
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Mandou que se retirassem do si tio do merca
do novo á Ribeira V clha dez candieiros, que alli 
haviam sido ultiman1cnte colloca<los, em virtude 
de se conhecer que se podiarn dispensar. 

Decidiu que se officiasse ao Adininistrador da 
Iimpesa; para fazer immediatamente despedir, a 
fim de não entrarem mais no serviço da M unici
palidade, todos os carroceiros, e inoços, que acom
panhare1n as catroças da li1npcsa da Cidade, quan
do estas se encontrarem de tal 1nodo carregadas, 
que transvazcm pelas ruas de seu transito, e que 
se procedesse igualmente a fazer suspender os res
pcctivos Inspcctores, que tendo conhecimento dos 
referidos abusos, não dere1n im1ncdiata1nentc par
te ao dicto A<lministrador. 

Mandou que a 1'1esa. das Novas licen~as abris
se, e fechasse as portas da casa respectiva, á mcs-
1na hora c.1n que o faz a Mesa Geral do Ver-o-pe
so, por offerecet· esta medida beneficio publico. 

Decidiu que a Repartição das Calçadas pas
sasse a ser ad1ninistrada pelo Inspector dos Incen
<lios , ficando dcsonerado deste encargo o Adrni
nistrador da Lim pesa. 

Ordenou que se officiasse ao Juiz das Novas 
Licenças para se não tomare1n em consideração 
as partes, que lhe forem dirigjdas por quaesqucr 
authoridades, a quem a Lei incumbe velar pelas 
posturas do M unici pio, logo que exceda1n a tres 
dias depois da sua data. 

A pprovou que se renovasse o Edital que or
dena a pena, que te1n qualquer pessoa que bolir 
nas Calçadas sem licença da Municipalidade. 

Idem que se fi:zese removei· da Calçada da Gra
~a uma porção de pedra, e entulho; e que fosse 
arredado outro pejamento existente na Calçada do 
Monte. 
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Determinou que se nomcasse1n as pessoas pa
ra cxercere1n os Legares de Porteiro do Cemite ... 
rio do Alto de S. João, e Arrumador da Praça 
da Figueira, tiradas do quadro dos e1npregados 
da Municipalidade, que se possa1n escolher para 
o dicto fim. 

AGOSTO. 

Decidiu que desde o 1.0 de Setembro e1n dian
te, não houvesse ordenado aJg·u1n de e1n pregados 
no l\iunicipio, que excedesse a üOO $ ooo réis (<í 
excepção elo Secretario). 

Idem que se ofliciasse ao Administrador da. 
limpcsa, para que ordenasse aos Inspectores de 
J)istricto, que quando fossem intimar qualquer 
Cidadão , a fin1 de cun1 prir as posturas l\'1 unici
paes ., lhe deixassem as partes por escri pto. 

Deterlninou que fossem intimados os inquili
nos., ou proprietarios, que habitam as casas, que 
<leita1n para o recinto do 1natadouro do gado, no 
Ca1npo de Santa Anna, para não continuarem a 
lançar aguas çujas, e iinmundicies para dentro do 
referido matadouro, em contravenção das Postu
ras da Carnara · e ouirosim que se offiiciassc á 
Comnlissão da Af isericordia para nomear pessoa, 
que co1n outras nomeadas pela Camara, tractas
sem do methodo de levar a effeito o melhora1nen
to do 111esmo matadouro. 

Ordenou que os Zeladores cumprissem exa
ct:unente as posturas municipaes, relativas a pe
jamentos. 

Fês subir pelo Ministerio do Reino u1na 1.·e
prescntação , na qual pedia a Sua Magestade a 
Graça de se faser pela Quinta de Belem, o enca
namento d'ag·ua do Palacio d' Ajuda para a bica 
da Travessa dos· Ferreiros. [Não joi resolvúla.] 
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Outra em que pedia a breve resolução da 
Consulta de B de Outubro de 1838, pa1·a ser de
molida a frente de um predio da Fazenda N acio
nal, situado no IJargo do Lirnoeiro, pelo im1ni
nen te risco em que se achava de abater. [ Ncío foi 
resolvida. J 

A pprovou uma indicação tendente a se regu
larisar o anda1ncnto das partes dadas pelos Zela
dores da Municipalidade, sobre infracções de pos
turas. 

Idem uma indicação, que tractava <la refor
ma que devia ter o local, onde existio a Igreja 
de S. Martinho , sendo encan·eg·aclo o Vereador 
das obras para fazer dar anda1nento a esta me
<lida. 

Ide1n o parecer da Commissào encarregada da 
proposta relativa á extincção da Companhia dos 
inedidores do Ver-o-poso. 

Iden1 uma indicação que tractava da obser
vancia da doutrina dos Edi taes de l O de Abril de 
1837, e 6 de Junho deste anno, quanto a guarda
pós , taboletas , e outros objectos ; não se co1n
prehendendo nesta orde1n as taboinhas verdes , 
<1ue serve1n do guarda-sol nas janellas. 

Resolveu que se officiasse ao Inspector dos In
cendios , para que examinando os Chafarizes da 
Cidade observasse se havia a escacês d'agua, que 
costumava haver em outros annos nesta parte da 
estação , e que verificando-se este caso, desse as 
convenientes ordens para que as carroças, que tra
zem pipas, e os carros, que conduze1n barris, en
chessc1n so1ncnte e1n chafarizes, destinados para 
este fim. 

A pprovou u1na indicação ienden te a ser pro
rogado o praso inarcado no Edital de 6 de Junho 
que tracta da pintura, e aceio exterior das casas 
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no recinto da Cidade , mandando-se passar ordens 
para se formalisar u1n novo Edital sobre este ob-

jectoD. .d. d . .1.. • • • , b 
ec1 1u que se esse Ju pr1nc1 pio as o ras 

mais necessarias nas terras do Alq ueidão. 
Approvou uma indicação, en1 que se propôs 

comprar-se o terreno, que está superior ao Chafa
riz d' EIHei, em beneficio publico. 

Igualmente approvou outra, para que se or
denasse ao J uís do Ver-o-peso que 1nandasse por 
seus subalternos evitar que se enterre1n arcos, ou 
qualquer outra madeira na praia desde o sitio do 
Estanque do Ta.b3.co até ao Terreiro do Paço, 
ean virtude do damno , que causam aos Cáes , e 
e prejuiso do publico. 

Decidiu que se auctorisasse o Feitor do Ca1n
po Grande para fazer uma barraca, em que se 
guardasiem ferramentas, e sementes que devem 
em pregar-se no referido Campo. 

Idem que se officiasse á Commissão do Asylo 
lo da mendicidade para não ser vedada a entrada 
publica no local, que existe em frente do extincto 
convento de Santo Antonio dos Capuchos , vulgar
mente chamado - Lameda - , ás pessoas, que ani 
quisessem recrear-se; e que a mesma Com1nissão 
não continuasse com quaesquer obras naquelle ter
reno em quanto não baixar a resolução de uma 
Consulta, que a Camara faria subirá presença de 
Sua Magestade. 

Approvou uma indicação tendente a fazer
se demarcar con1 colurnnellos o Jogar em que se 
vende o pinho, e tojo, no litoral elo Tejo. 

Igualmente foi approvada outra indicação, e1n 
que se propôs se nomeasse uma Co1nn1issão para 
dar principio ás obras, de que tanto carecia o Ce .. 
miterio do Alto de S. João. 

D 
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Approvou uma indicação, bem como. u111 re
{} ueriinento assignado por .alguns Cidadãos , sobre 
o n1elhór methodo de applicar a Lei na occasião 
de se tractéu da eleição para Vereadores da Ca-
1nara lVIunicipal. 

Tambern foi approvada urna proposta, que tra
cta de um novo methodo relativo á condução da 

. palha. 
Decidiu que ficava encarregado o Sr. Presi

dente como 'r e1·eadoc do Pelouro das aguas-livres 
paira promover a deligencia de se descobrü- alg·n
ma nascente d'agua, que podesse abastecer os 
habitantes da Freguesia do Carnpo Grande. 

Approvou uma indicação tendente á provi
dencia de se collocare1n grades nas embocaduras 
dos cn.nos ge:i:aes da Cidade baixa; que desnguam 
para. o rio, a fim de se evitar a introdução de u1al
feitoues pelos dict.os canos,. e fuga.,. que peio mes-
1no local possa1n effectuar. 

Resolveu que se manilasse fazer uma polé 
para a balança do niercado do Ver-o-peso, a fim 
de· haver inaiior pron1ptidão, e inais facil expe
diente na pe$age1u dos gencros, que no dito 1.ne1~
eado se vendem . 

.Ai pp.ro,~on uma TabeUa dos preços para a ar-
1nasen~ge1n dos. comesti,·eis no novo mercado á Ri
beira Velha. 

SETE'MBRO. 

D~cidiu que o eentro cla P.raça, do ~etoúrinho 
.tosse calçado pelo sytema. Fo:rtugooz , e não pelô 
de Mae Adam, como anterioir1neRte se havic.t re
solvido; e outro sim que a Calçada, que se hia.cons
truir na Rua das J:anellas verdes, fosse feita pelo 
systema de Mac Adam. 

Offi.ciou-se aos fieis dos Cirniteri-0s. dos Pra-
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zeres, e Alto de S .. João, para não permittire1n 
que pessoa: .alguma mandásse levantar n1onu1nen
tos , ou lapides sepulcraes en1 nenhu1n dos dilos 
Ce111iterios ., sem que legahnenie lhes faça cons
tar com evidencia haver pago os terrenos, en1 que 
-0s pertende1n levantar. 

Deliberou que se ultimasse a obra de uma 
cortina na Rua direita <los Anjos , defronte da 
Effuida do Rêsg;ate. 

An·en1ataran1-se dous terrenos cotn prehendi
dos na Rua . do J ardiin do Regedor., n. os J 9 e 
~o , e Travessa do Forno , ~· º 11 , pela quantia 
de 2: 997 $ ooo réis,. 

~ , Ordenou ao Administrador da ·Limpeza qu~ 
tomasse debaixo das suas vistas a .conservação das 
arvores, que se acha1n plan tatlas no largo do Pala-
cio das Cô·rtes. ; . 

Decidiu que Anlonio Viclorino da Costa Aroei
n, filho de José Victodno da Costa Aro.eira, fos
se admittido para exercer un1 emprego na Conta~ 
d_oria do Munici pio , etn aUençãa· aos serviços pa ... 
trioticos de seu pai , e a ter ficado · sem o estabe..:
lecimerito, que tinha na parte occidental ·do · Pas .... 
seio ~blico,. erh consequencia. das ohras-; que a 
Camara mandava fazer para embelecimento do 
mesmo Passeio. 

Em con$equencia de u1na representação assi
gnada por alguns inoradores no .sitio, da Boa:."'"Vis..,. 
ta, e Rege.dor da Pa-r:ochia do dito local, decidiu 
que fosse demolido o tanque, em que se lavava a 
roupa, junto ao Chafa1iz tamhem .denominado da 
:Boa-Vista. . 

Fês subirá presença de Sua Mag·estarà~ . u1na 
representação, pedindo a reorganisação da Guar..:
.da Nacional , na conformidade da Lei da sua ins
! i tuição. [ Resolv1ºda indefinitivamente.} 

D* 
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A pprovou uma indicação, em que se tractava. 
dos carros, que vão co1n estrume j)agarem o im
posto ás portas da Cidade, exceptuando os que 
tsverem os rodeiros largos , na forma das postu1·as 
do Municipio. 

Idem que se renovasse o regulamento das Se
ges das Praças, que se achava em inuito abuso. 

Decidiu que se ordenasse aos Zelador~s da 
Camara o cumprilnento das disposições, que o De'
creto de 4 de Julho publicou em beneficio da~ 
Carroagens - Omnlbus- na parte applicavel á 
:fiscalisação das posturas do Municipio. 

A pprovou as instrucções para regular a poli
cia. do mercado novo á Ribeira Velha , e as man
dou immediatamente publicar. 

Em consequencia de un1a representação do 
Fiscal do 1natadouro sobre os abusos, que no 1nes
mo se practicava1n , resolveu que se representas
se ao Governo ácerca deste objecto, requerendo for
ça armada alli permanente para se poderem cu1n
prir as ordens da Camara, e fazer enterrar as re
zes, que não forem capazes de servir de alimento. 
Resolveu mais que se officiasse ao Administrador 
das Sete Casas , rogando-lhe o obsequio de pas
sar orde.ln aos Guardas da dieta Alfandega para 
que prestem todo o auxilio ao Fiscal , especial-
1nente para fazer conduzír as reses incapases ao 
Cemiterio dos animaes. 

Decidiu-se que se suspendesse a venda da 
pedra do Palacio incendiado na Praça de D. Pedro. 

Igualmente resolveu que na Administração da 
Limpesa houvesse u1n Livro de registo dos Eln
pregados, cavalgaduras, e carroças. 

/ 
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OUTUBRO. 

Officiou ao Administrador da Alfandega das 
Sete Casas rogando-lhe passasse ordem a fim de 
que os Guardas d'aquella Alfandega postados no 
matadouro dessem auxilio ao Fiscal do dicto ma
tadouro para fazer. executar as medidas sanita
rias, em quanto o Goveruo não désse as providen
cias, que se lhe iam requerer. 

Idem ao da Alfandega Grande, remettendo
lhe copia de um officio do Fiscal da Ribeira Nova, 
em qµe expunha os estorvos , que encontrava na 
execução das posturas municipaes, causados pelos 
Guardas da .dieta Alfandega, e exígindo prom ptas 
p1·ovidencias sobre este negocio. 

Decidiu que se passasse orde1n pàra ser ai-. 
teado un1 muro existente no sitio do Thesouro, e 
ser removido u1n entulho na rua do Alecrim. 

Determinou que fosse remettida ao Sr. Verea
dor do Pelouro das Calçadas uma representação da 
Junta de Pa:rochia de Bucellas, e1n que pedia pro
videncia para o mau estado, em que se achavam 
as estradas, e ponte d'aquella Freg·uesia. 

Decidiu que se nomeasse uma commissão, a 
qual passasse ünmediata1nente a exa1ninar escru
pulosamente as contas do Hospital de S. Lazaro 
desde o dia ~4 de Julho de 18a3 até o ultimo de 
Desembro de 18aa. 

Idem que se passasse ordem ao Zelador para 
intimar o dono d'u1na casa sita na estrada de Pe
drouços para cortar os ra1nos de tres arvores alli 
existentes, de maneira que não deturpassem a rua, 
nem tirassem o logradouro aos visinhos .. 

Fe~ subir uma Consulta a S. Magestade, re
quisitando u1na Guarda para o matadouro, a fi111 
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de coadjuvar o Fiscal para manter a ordem, e a 
policia naquelle estabelecimento. [ Resolvidafavo-
1ravelrnente. J 

Mandou intimar o arrematante do ramo do 
Campo pequeno para não continuar a lançar para 
a estrada as aguas , e immundices do matadouro, 
que tem naquelle sitio. . 

Resolveu que as Adellas de fa-to velho pagas
sem. do licença annual l $JiQO reis na Mesa . ~eü
nida, continuando a dar fiança nn Secretaria. · 

Idem que fosse prohibida. a matança de vac
ca~ prenhes, })Or não poderem ser consideradas 
en1 estado de se1~vir de alimento. 

Decidiu qu.e se re11resentasse ao Governo so
bre os inconveuientes resultantes do modo por que 
se inandou pagar o seUo por um anno, e pedindo 
providencías pru·a os 1nes1nos inconvenientes [Não 
teve resolução.] . 

E1n consequencia da determinação do Conce
lho de Districto, que ..mandou conservar os cober
tos das janellas. n~ Cidade Velha, decidiit que.. s.ó 
se conservass:e1111 os que ainda não haviam sido ti-
rados, não se permittindo a sua restituição.~ : 

Decidiu que se re.spQndesse ao Concelho de 
Districto, dizendo-lhe que a Ca1nara éstava mui
to pro1npta a cumprir a decisão do mesmo Conse ... 
lho quando elle lhe mostrasse a Lei, que o auctori
sa. para. derog·ar as posturas antigas. 

Officiou ao Administrado1· da Alfandega das 
Sete Casas, exigindo que os officiaes d'aquella Re
partição não continuasse1n a apprehender, e arre
matar cabras , em contravenção do Edital de ~ l 
d' Agosto de 183b, qu-e s_e lho remetteu. 

Resolveu que se pedisse ao <Soncelho de Dis ... 
tricto auctorisação pata se vender o. terreno sobe ... 
jo dos Paç0s .do Coticelh-0 na Pi·aça de 1). Pedro, 
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por não care.cere111 - d~l~e nem o 1nesn10 edifiéio , 
nem a Praça de Camoes. , 

O.fficiou-S'e ao Con1mandante da Guarda M u
nici pal, rogando-lhe desse as ordens convenientes 
á estacão da mesma ·Guarda collocada ao chafariz 
<le der{tro, a fim d'ella cooperar quanto podesse 
para a inanutenção das posturas n1unicipaes n'a-
q u ell~ local. . ~ 

Fez subir uma representa-çao pelo Thesomo 
Publico, sob:re o contheudo d''uma anonyína, re
lativa ao inodo por que se· prámov)am execnções 
pol' Decimas dé juras. [Não teue res1Jl!uçât1.] 

. R<ep:re.sento'Ql ao Ministerio do Reino , expon ... 
do os µio.t.ivos de não ter eamprido o accordA'.o do 
Conselho de Districto· ,. sobre a questão d~ duas 
Collal'ejas do mercado da Praça da Figueira. [Não 
foi resolvído. J 

J)ecidiu qne se remettess©m aô$ Juizes Elei
tos das Freguezias do Termo os Editáes~ que tr'ac
tam dàs posturas pá.ta· as- lojas de- venda., l:Vfetjções 
de pesos, e medidas-,. e das 1nnlctas,. qrre se im·poem · 
aos transgresso:tes- destas".pnsturas , a filn de· se1'em ·· 
affixadós :óas porias da~ lgrejas , dGt.ndo~se-Ihes ·o 
praso do uin mez para o: sen (>tl'm prhnàn td ' íirldo 
o qlà.al ticariam su-jejt.os ás tef~Tida.s l'nul'etàs. · . 

Igo.almente deliberou qae se ofliciassc aos Ze
ladores para não darem varejos no 'f ermo 1 duran
te o mencionado espaço de tempo. 

Decidiu que fosse intimado o dono d'uin n1u-
1·0 fronteiro áo Convento do Bo1n ~'3uccesso , para 
lna.ndar cortar urn'c1s- piteiras sobresalien1es. ao re
fendo inutó, por incommodarem os viandantes-, 
contJ:"a as posturas do 1\iln:nicipio. 

H.esolveu que· fosse- embargada judicialmente 
u~a: conswuc·ção. que Juãú kntonio Lourenço, i~ ... 
qu1hno d'um teneno da Can1ata ,. situadê na Praia 
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da Galé , estava edificando sobre o mesmo terre
no , em vista da illegalidade da dieta construcção. 

Decidiu que se abrissen1 sargetas ern toda a 
extensão da rua da Prata. 

NOVEMBRO. 

Decidiu que se coméçasse a obra da mudan
ça do Chafariz do Largo das Necessidades , de
fronte do Palacio de S. lVlagestade a Rainha ·, pa
ra a Calçada do Livramento, inferior ao local em 
que o dicto Chafariz se achava; logo que as_ for
ças do cofre do Municipio assiin o permittissem. 

Officiou-se ao Inspector dos Incendios , a fi1n 
de se porern em practica as ordens da mesa, rela
tivas a levar-se aeffeito aentrada dos sobejos d'a
gua do Chafariz da rua Formosa para o Palacio do 
Marquez de Po1nbal, na inesma rua, onde reside 
o Ministro de França. 

Arrematou-se pela quantia de 788 $ ooo reis . 
a. obra das sargetas, que mandou construir na rua 
bella da Rainha, e Travessas contiguas. · 

Officiou ao Commandacte da Guarda 1\1 unici-: 
pal de Lisboa, requisitando em beneficio da me
lhor policia do Mercado do Ver-o.-peso, . que fosse 
detalhada uma sentinella da estação mais proxi
ma para 1nanter no dicto loc~l a ordem, e socego 
durante o tempo da venda da carne de porco no 
referido estabelecünento. 

Decidiu que, desde o primeiro d'este mez em 
diante, se pagasse aos operarios da Camara os 
seus jornaes en1 dia , e que se estabelecesse uma 
quantia para arnortisação da divida preterita dos 
ines1nos , que religiosamente deverá ser paga to
dos os mezes aos interessados, ou portadore.s dos 
'f i tulos , que se devem passai· para este effei to~ .. -
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Deliberou que se representasse ao Governo 
contra o provimento, que o Concelho de Districto 
deu ao Cidadão Manoel Esteves de lVIattos , ácer
d'u1n arrendamento proprio da Camara, e pedin
do a S. Mag·estade que haja por bem dissolver a 
actual Vereação, por se achar offendida por aquel
la decisão. 

Decidiu que se não cun•prisse o provimento, - , 
que o Concelho de Districto deu aos inedidoros do 
azeite do inercado do Ver-o-peso para conservarem 
o seu privilegio. 

Decidiu que se concluísse a obra d'uma es
tatua, que se achava destinada para o Passeio de 
S. Pedro d' Alcantara, cujo inodelo estava ulti-
1nado. 

A pprovou uma proposta tendente a inandar
se desentulhar um cano, que se achava entupido 
no mercado novo da Ribeira Velha, a fim de não 
se destruir u1na tão bella obra , decidindo que ti
vesse logar o seu effeito com a possível brevidade. 

Approvou uma indicação, que tractava da me
lhor policia para a venda dos porcos vi vos , a fim 
de não ficar este gado estacionado nas ruas, ou lo
caes, que lhe não são destinados, em contravenção 
das ordens estabelecidas ; determinando que se of
ficiasse ao Juiz do Ver-o-peso para não consentir 
que no cáes do dicto 1nercado, e locaes circu1nvi
sinhos ficasse parado o referido gado. 

Decidiu que se concertassem os passeios de 
la~;ed~ na rua da Bitesga, defronte da Praça da 
Figueira. 

Idem que se comecasse immediata1nente a 
obra do maça1ne para a ~udança do chafariz exis
tente defronte do Passeio Publico para o lado da 
Praça da Alegria . 

E 
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·DEZEMBRO 

.A. pprovôu em parte uma indicaçãd sobre o 
inelhor 1nethodo de se proverern seis Jogares ·das 
Missieiras da Senhora D. Sancha , que se acha
vam vagas. 

Ide1n uma, que tractava. da conveniencia de 
se continuar o conduc tor das aguas para o depo-

. sito do Lago do Jardiin de S. Pedro d' Alcantara; 
decidindo que se fizesse recolher a expensas do 
::VIunicipio toda a cantaria, que se achava na repar
t icão das obras publicas, já d'ha tempos talhada 
p~\ra o dicto Lago, a fi1n de se co1neçar depois a 
jndicada obra, apenas houvesse n1eios para se 
fazer. 

Ide111 que se applicasse gente das obras, que 
1.inha1n acabado na rua das Janellas Verdes, pa-
1;a se aproveitar em outros pontos, etn que sD care
ci:tm <li versos trabalhos con1 inais urgencia. 

Approvou uma indicação, que versava sobre 
não se comprar 1nais, cantaria para qualquet obra 
J'eJ<tiiva á ad1ninistração Municipal; para se dimi~ 
nu.irem quanto fos$e. -fl0$Sivel as despesas da Ca .... 
1nara nas outras a seu cargo, e1n vista do alcan
c·c do seu cofre. 

Decidiu que parasse a obra que se andava fa
zendo no local., ondeexistiu a Igreja de S. 'fho1né . 

. A.p provou outra indicacão tendente a ha
ver inventarios dos respcctivos pelouros, antes de 
findar o ten1 po da actual Vereação, para qúe soú
besse1n os futuros '' creadores o estado das dietas 

· administracões co1n1nettidas ao cuidado da Cama-, 
ra, e a fin1 de que en1 tempo opportuno se appre-
sentassem ; e f1 ue se lançasse na acta esta delibe
ração, para fiéar servindo de regra no futuro. 

Nomeou luna commissão para exa1ninar os re-
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querimentos dos empregados da Camara, que re
queressem os logares dás Missieiras da Infanta D . 
Sancha. 

Deliberou que se officiasse ao Chefe da Con-
tadoria , ordenando-lhe que se extrahissem sô1nen
te os conhecimentos ·das rendas das propriedades 
do 1nunicipio, que se não achavam penhora.das por 
conta de particulares' dando o dieto' Chefe as or
dens convenientes para· que fosse1n nesta confor
midade abertas as diff eren tes contas . 

Em consequencia· d'u1n officio do Reg•edor da 
Parochia da Incarnação, e1n que participava ter 
abatido a calçada na rua das Gaveas , pedindo 
providencias a este respeito, mandou que o Ins
pector Engenheiro das .Calçadas tomasse este ob
jecto em imn1édiata consideração. 

Approvou um projecto do regulamento provi ... 
sorio para o matadouro do 'gado situado no Campo 
de Santa Anna, mandando-se cumprir. 

Determinou que se mandassem collocar dous 
candieiros no local do mencionado estabelecimento 

Decidiu que houvesse uma Commiss.ão no
meada para verificar os documentos dos candida
tos para os logares de Escrivães de Paz do Ter
mo da Cidade , cuja Commissão foi nomeada nest 
te mesmo dia [lo/Z], para que com a maior brevi
dade desse o i·esultado dos seus trabalhos , a fim 
de que a Mesa tomasse a sua de1initiva resolução. 

Determinou que se fizesse expressa menção 
nesta acta [de 19] de que se resolveu pagar aos 
operarios em todos os mezes uma quinzena por 
conta e amortisação da divida preteri ta dos 5 me
zes de Junho a Outubro, confiando a actual Ve
reação em que a Ca1nara futura, fiel aos mesmos 
pr~ncipios de.equidade, e justiça, continuará a cun1-
pr1r esta deliberação. 

E * 

' 
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i\'1-andou passar as convenientes ordens para 
scre1n entregues á Com1nissão Administrativa do 
Asylo da Mendicidade, co1n o fim de se planta
rem defronte do local ónde existe o indicado esta
belecimento, õO pés de amoreiras. j 

- Officiou ao Mestre geral das Aguas livres, 
remettendo-lhe por copia uma participaçãó, em que 
a Junta de Parochia de Belem requeria que fosse 
concertado u1n canó no districto da indicada Fre
guesia. 

Fez subir a proposta em lista triplice _para 
a approvação dos candidatos aos logares d'Escri
~ães de Paz das Freguezias do 'rermo da Cidadé. 

Mandou passar as convenientes ordens 'para 
serem entregues ao Governador do Castello de S. 
Jorge 40 pés de arvores de raizes fusiformes, em 
consequencia d'uma Portaria do Governo, com: 
~nu nicada á Catnara pela Administração , G~raI. 

A pprovou o parecer da Commissão encarregada 
de examinar os requerimentos para Missieiras de 
D. Sancha, mandando passar os competentes ti ... 
iulos ás agracia4as.. · · · 
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OFFICIO'. 

ui.mo Sr. --Tendo appresentado em Mesa de Verea
ção o off1cio, que V• S.ª dirigiu á Ca~ara Municipal de 
Lisboa , datado de 9 do ~orren te , soü pel~ tnesttia. tntum .. 
bido d~ participar a V~ S. ª a estranhe.ia, que lhe fez o. te
ferido off1cio ! O artigo ~l~ do Codigo destina lugar á ca .. 
deira do magistrado administractivo, que a lei colloca jun
to ás camara~; isto é aos admtnistradores de concelho, e 
não aos de julgado. 

As funcções d'esses magistrados são mui differentes. 
Aquelles são coll~ados junto ás camaras; tem voto con
sultivo ern suas deliberações-; ,e estes _só devem entrar nel
las quando são requeridos 'para obJetto d'intete~se munici· 
pai. Ora, sendo o encargo de administrador · do ooncél~ 
superior ao de administrador de julgado, no qt1e ):espeita 
ás camaras; ex~rbità este , se pertende t> lugar, ~ a lei 
só· áqucllc dá. , - ~ 

Se V. S.ª tivesse lam~ádo a vi~ta sobre o artigo '141 
do coéiigo administrativo, estaria certo que elle dá aos ad
ministtadot~s de julgado as nresma~ atttibu.içôés, qué Cô1l'l· 
petem áos adtniliistradoh~'S de- con.celhu, 'e~cêptb ha pátte 
em quê as funcqõe-s <leste~ tem relaçã0 com as catnarás tn:u· 
nicipae5. Assim é -evidente pelo attigo 141 n'ão ter o tefe .. 
rido ârtigo 9il~ relagão alguma éom a munidpalídade da 
capital do reino. 

Por tanto 'sendo osAnmínistr11d0res de Julgado reque .. 
ridos pot esta Camara, ou ttlesmo 'Vindo á ellá efu. éom
mi'ssão, tornarão os lugares que o seu presidente lhe desti
nar, visto não tcretn pte~~denéia nell~. O lugar cottferido 
a V. S.a no trteio dos se~s v~réádôres é dado por chilida· 
de· Se e Camara não considerasse em extremo os funcció
nar~os da administração gern.l nos a.ctôS puhlicos dás suas 
~ehhera<_;ões , sepata-los-Ma da Mesa, dando-lhes cadeiras 
a esquerda, ou á direita tlellã., ~ pet êollsequéncia me~os 
honrosas. \ 
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Assim usando V. S.a do seu direito pode optar o que 

mais lhe convier, na certesa que não deixa arestos aos ad
ministradores de julgado, que lhe succederem, por não ha
ver nesta Camara precedencia para elles. A exigencia in
fundada de V. S. ª importaria uma aspera censura aos seus 
antecessores, procedimento intoleravel neste recinto. 

Quanto a mandar-se arquivar o off1cio de V. S.ª, se 
a Camara fizesse o mesmo a todos os documentos dessa na
tureza, já não caberiá este em seu cartorio, mas para sa
tisfazer a V. S.a nesta parte mandou que se guardasse. -
Deus guarde a v·. ~·ª Camara: 14 de Janeiro de 1839. -
ln.mo Sr. Administrador do õ.º Julgado. -O Secretario 
.Pedro Anlonio Pereira. .. 

~ N. 2. 

ln.mo e Ex.mo- Sr. -Accuso a recepção do seu offtcio 
de 18 de Desembro p1·oximo pTeterito, acompanhado das 
copias de mais dois' um do ministeeio da guerra' ouuo 
do ministerio do reino, tudo relativo a ser Francisco Pena 
indevidamente recenseado na Freguesia do Sacramento, 
para que ouvindo e~ta Camara a Junta de Parochia , in
forme sobre esse objecto, a fim de se proceder contra as 
authoridades, que incompetentemente o recrutaram. 

Tenho a honra de passar ás mãos de V. Ex.ª a infor
mação da Junta para ser temettida aos referidos ministe
rios, a qual parece satisfazer a todas as circumstancias do 
negocio. Todavia sendo a Camara obrigada a informar so
bre este objecto, dará uma resposta cathegorica, a fim de 
p.ão ser éstorvada no futuro, por outros casos similhantes. 

Quanto ao ministerio da guerra, não admira o con
theudo e:rn seu officio; costumado a fallar a soldados, ap
plicou a mesma lingoagem aos corpos electivos, que bem 
servem o estado gratuitamente! O que muito espanta• o 
ministerio do reino ac9bardar esses mesmos corpos, exigin
d9 responsabilidade a quem elle, sem duvida, deve lou
v.ores. 

Se a lei não ten1 por fundamento a natureza do local, 
e por fim a ventura dos povos para quem é feito, o que 
succede á do recr.utamento, se os funccionarios que a exe
cutam não unem a justiga com a piedade; e governo, que 
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tal ordena ou tolera, faz-se detestavel. Eis o que esta Ga
mara, na parte que lhe toca, deseja evitar. 

A ommissão, que se pertende castigar, procedeu [como 
se ,,ê na informação da Junta J do chefe da família não 
saber a idade das pessoas, que tinha em sua casa, e da re
cruta não reclamar o direito, que havia nas estações com
petentes. Que pertende1·ão os referidos ministerios? Que 
não seja recenseado o individuo despresador da Lei? Que 
seja escuso não se apresentando onde ella o chama? D'es
se modo poucas recrutas se 'teriam apurado. 

Mui tas certidões se tem recusado por fahas; sendo ver
dadeira a de Francisco Pena; é singular ·dizer o chefe de 
familia que elle tinha 18 annos de idade, quando ignora
va o resultado do c~nso; mas assim que o soube, achou 
logo certidão, em que mostra haver 17 annos. Gomtudo, 
ainda sendo ella verdadeira, tornou-se culpado por não a 
ter apresentado na estação competente. 
- O povo usa. de taes subterfugios para subtrair-se ao 
tributo de sangue, que raro é ·o recenseamento, onde as 
juntas apresentem trabalho completo : porém a Gamara 
louva-as para que não esmoreçam no encargo, que lhe rou
ba o pão quotidianno. A conservação da especie é lei na
tural, superior a todas as leis humanas. 

Se a Gamara, sempre· sollicita nos trabalhos que a lei 
-lhe incumbe, não empregasse desvellada attenção na ve
rificação das pessoas, e documentos, muitas recrutas teria~ 
hido aos corpos, no caso de Francisco Pena. Homens ha que 
chegam a mutilar-se, quando não acham outro meio :de 
esquivar-se! Taes são os tormentos e enganos, que lhes di
zem soffrer os míseros soldados. 

Nos paizes bem organisados cuidam os governos em 
melhorar a sorte dos militares; começam por contentar o 
soldado no acto do recrutamento. Os nossos legisladores 
lançaram essa onerosa commissão ás Gamaras;- e o G·over
no de mais a mais pertende com desabrimento que paguem 
os municipios as despesas feitas com as recrutas inuteis ! 

D'esta guisa seria em breve o municipio Lisbonense, 
·não tendo vereadores illustrados, e dignos para defende-lo, 
abysmado em um golfo de miserias. . 

Sendo esta Gamara a natural defensora de seus admi
nis~rados, faltaria ao seu mais sagrado dever, se não ~on
clu1sse esta resposta, pedindo aos referidos ministenos, 

l' 
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que li.vl'eTn o povo de l.iexames , por ser essa a obrigaçã? 
de um governo sabi0, e justo. -- L>e@s G1lla.ir.de a V. Exc. ª 
C~amara lb de j aaei.ro de 1839. - IldefGnso :Fernandes da 
Cunha. 

N. º 3. 

REPRESENTAÇÃO 

Da Gamara Jli1P.nicipal de Liiboa, a Sua Jltfagestade Fide,.
lissirna, pedir.ido com urgencia a TcsolUfâO da outra Re
presentação de ~ de Owtvhro de 1838, relativo, á questãô 
entre Thom,a<t. Di.ni$ Piereira, ..e o Cornmanda,nte do 9.P 
B:al.alliáo da G uccrda }{.acional. 

SENHORA.. -Com data .de~ .de rOutubro p1·oxim.o 
passado teve a Caniru'.a l\f unicip.al <le Lislboa a honra .de 
dirigir a Vossa Magestadle uma 1-c.presenta.ção, queixan
do-se ,do pr<Dcedim:ento do Commandan.te do 9.0 'Ba;ta;lhão 
<la Guarda N aciona:l~ q.ue não s6 desobedecia a àlguns des
pa.eh os da Camara, qu.e de accordo , segundo a Lei , com 
o Commandante anterior, n1andavam dar ~uia de pass.a
gem para outro Batalhão a T~omaz Diniz Pereira., mas 
até .ousá.ra tractar a l\:Lunicipalidadc de um u10do menos 
-<i<Jc~ioso , us.mido com eHa ele termos .descomeclidos , e de&
icortez.es ., que constam 40~ documentG>s, q,ue acompanharam 
a soh1:ediba r<.:!]M.esei:rbaçã.o. 

:Senhora, a Cama(11a .anterior, dando-s.e por ailtam.e&
tc agg.ravacla, pediu :a V nssa l\'1.ageS-tade _satisfa<;ão pmbli
ca do insulto, que recebera d'aquelle Coinmandante, e co
mo os Corpos collecti ,·os não morre:r.n., a Camara actual 
Julga do seu dever insistir no desaggra>1.o d'aquella offen
&.'t, c~ja impunidade traria comsigo o menoscabo .da sua 
auo1l0ridade administr::ttiva, e a quebra .da força moral, 
sem que não é pos:>i.vel que possa desempe:n:har dignamen
t-e ~as attribuigões a seu ;cargo. 

O Oommandante do ,9. 0 Batalhão, alem de desobedecer 
á Camara, e doestàla, sahiu dos limites, que a Jei lhe 
pre:;creve, aLtribuindo-se .o direito de fazer reviver .um pro
-cesso findo, anulando o consentimento do seu anteccs
~sor; .se isto fica impune., e se tal p1ecedente se admitte, 
toda a ordem de serviço publico setá trallstornada, e a 

' 
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confu~ão, e a incerteza se apoderarão de to<las as provi
dencias a<lministrati vas. 

A' -vista do exposto, a Camara roga a Vossa 1\tfages
ta:cie que se sirva resolver com urgcneia a swa represen
tação de ~ de Outubro, fazendo assim á Camara aquella 
justiça, de que se julga merecedora. 

D eus Guarde a Vossa Magestade por muitos, e dila
tados annos , como todos havemos mister. Ca mara 18 de 
Fevereiro ·de 183.9. - Ildefonso Fernandes da Cunha-Ma
nool José Henriques Campos - José Maria de Lara- E
zeê1uiel F erreira de Mattos-José Ferreira Duarte-João 
Pires da Fonte-Francisco Nfooláo dos Heis-Gregorio 
Va2' Ilanz de Campos Barreto ·Fr6es. 

N. º 4. 

CONSlJLTA 

D a CaniarctrJJ!Iunicipal . de Lisboa, a Sua Mage~tadc :Fi
delíssima, pedindo com itrgencia providencias sobre a dif
ficuldade, que encontra em n01near Jui% de Pa"lv da Fre
gite%ia de Santa Isabel. 

SENHORA. -Tendo sido votado para Juiz de Paz 
da Freguezia de Santa Isabel, em primeiro logar, o Ci
dadão Augusto Xavier Palmeirim, succede que os seus 
dous immediatos na pauta, se a'Cham im p€didos por ser 
um, Regedor da respeetivà Parochia ~ e outro Juiz Eleito 
da meuna. Requer o supramenciol'la<1o á, Caman.\ que lhe 
declare qual é o seu Substituto; .e vendo a M unidpalida
de que pelo §. o/l.0 Jo artigo 4~ da primeira parle da Re
forma J udíciaria podia nomear o qua-rto votado ' assim o 
practicou; porém acontece que este Cidadão tambem se 
escusa, fundando as suas · razões ao requerimento, que 
dirige á Camara, como .se verá da copia junta. 

Como poderá remediar a 1\f unicipalidade a falta, que 
existe de u m Substituto ao logar de Juiz -de Paz da indi
cada Freguezia-que o Proprietario com tanta razão re
clama?- A pauta dos votados acha-se esgotada: - só uma 
nova ele~ão poderia remediar este .inconveniente; ainda 
que por um tal methodo, be~ demorado s~ria .o rcsulttl-

F * 



44 
<lo, que tanto o serviço publico, como o individual de
mandam instantemente. 

Nestas circunstancias a Camara duvidando cn tre a dif
fic;ul<lade, que o presente caso lhe offerece, não encontra 
outro meio, senão o de representar a Vossa Magestade; 
a fim de que se resolva o que mais conveniente fôr, ácer
ca <l'estc negocio. 

A Municipalidade outrosim leva á presença de Vossa 
Magestade, que talvez arredasse esta duvida, na qual to
dos os votados se querem fundar na Lei, o nomear-se o 
immediato nos yotos, posto que o quinto ou sexto fosse; 
mas aguardando pela resolução d'esta sua Consulta., espe
ra que Vossa Magestade decida como melhor julgar de 
justiça, e com a urgencia que o objecto pede. 

D eos Guarde a Vossa l\'.f agestade por muitos e dila
tados annos como todos havemos mister. Camara 18 de Fe
Yereiro de 183H. - Ildefonso Fernandes da Cunha, Presi
clente- Manoel José Henriques Campos-José Maria de 
Lara- Ezequiel Ferreira de Mattos-João Pires da Fon-
1 e - José Ferreira Duarte - F elix An tonio Domingues -
Vicente Gonçalves Rio Tinto. 

N. º 5. 
"' REPRESENTAÇAO 

J)a Gauiara Municipal de Lisboa a Sua Magcstade Fi.de
lissima, exigindo a entrega de todos os seus rendimentos, 
ria forma determinada pelas Cortes· de 1834, ou . o n~
creto da sua dissoluçâo. · • 

SENHORA. -Leis imprudentes emanadas das ulti
mas Di;t_a~uras, ~inisterios tenases em detrair, e deprimir 
o M un1c1p10 de Lisboa, poseram os seus Administradores na 
deploravel necessidade de levar á Presença de Vossa Ma
gestade em linguagem simples, porém verdadeira, as cir~ 
cumstancias, em que por taes leis, e J uizes elle se acha. 

Senhora, a Camara Municipal de Lisboa desde 1834 
até hoje tem sido, não s6 prudente, mas paciente, e pe
lo facto que vem de praticar-se, no dia ~3 do corrente con
tra a l\f unicipalidade, os seus Vereadores em vez de pru-
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dentes seriam escravos, se não o tomassem na considera
são ' que merece. 

Elle exige, Senhora, que seja representado em pou
cas linhas , para em breve :'er attendido, e remediado. Os 
Ministros de Vossa Magestade recebendo no Thesouro o 
rendimento de certos impostos municipaes, destinados ao 
pagamento de juros a certos mutuantes, e tirando á Ca
mara os meios de satisfase-los , deixaram penhorar os pre
dios do Município. 

O Codigo Administrativo, imforme, e sem nexo, 
cerceando as attribuições do -Poder ~1 unicipal, sobrecarre
gou os Cidadãos de eleições ·e encargos - , de modo que al
guns , dotados de mais luzes e probidadc , não lhes resta 
tempo para outra cousa. 

Assim, quanto mais fossem desempenhados estes en
cargos administrativos gratuitamente, menos devia o Co
fre municipal despender com a · Administração Publica: 
porém , ' Senhora , pelo contrario o Codigo estabeleceu gra
tificações · ~os Administradores dos Julgados, e seus Adjun
t~s, segundo as forças do Cofre municipal. · 

A Capital acha-se immunda, e quasi intransitavel 
peló máu_ estado das calçadas ; e seus moradores sobrecar
regados de Impo. tos municipaes, e o seu cofre exaurido 
por se consumir no Thesouro a maior parte desses rendi
mentos: comtudo a Camara para satisfaser esse artigo do 
Codigo estipulou gratif1cac;ões superiores ·ás forças do Co
fre , visto ,.. achar ... se nas tristes circumstancias de não ter 
com que pagar aos seus ~redores·.. · .. , 

Os Administradores de Julgado , e a turma de seus 
Adjuntos, não satisfeitos com a somma estipulada, deman
daram a Camara, e acharam J uizes, que taro bem lhes de
ram mandado de penhora nos Bens do M unicipio. Por leis 
tão injustas, por sentenças tão iniquas, e pelo mau gover
no de todos os Ministerios, acham-se penhorados os melho
res predios do M unicipio Lisbonense. 

Não param aqui, Senhora, as usurpações dos l\'Iinis
terios, .as iniquidades dos Juizes, e a sede .de dinheiro; 
?u a licença dos Administradores de Julgado, e seus Ad
JUntos: estes no dia !23 vieram á porta da Camara pa~a 
segurarem 600 g 000 réis, que lhes constou haver em Cofre, 
na Mesa das N'ovas Licenças : como lhes fosse vedada essa 
tenção subiram á Casa da Camara ; porém , Senhora , o 
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que existe n'ella de valor, é o Retrato e o Busto dos Au..: 
gustos Avô, e Pai de Vossa Magestade. 

Permittiráõ os 1'1ini~tros que se penhorem,. ou ponham 
em almocda as copias de dous Principes, que f1se1am as, 
delicias d'este Municipio-, um por sua bondade, outro por 
seu grande amor aos- Povos , s6 pan1 satisfaser leis impru
dentes; e homens sedentos? Ah! Senhora, ó facto. acon
tecido no dia ~;·~ é horroroso ! 

Os Ministros de Vossa Magestade, despresand-0 as 
humildes, e Ieaes Representações da Camara Municipal 
de Lisboa , deixaram chegai· a desmoralisação a e~te pon
to; os homen& ousam buscar dinheiio onde lhes consta ha
ve-Io, sem lhe importar quem seja o dono, e não lhe dão 
os l\finistros de Vossa Magestade o exemplo, apossando-se 
injustamente do que pertence a e3te Municipio? 

Senhora ! Os Vereadores da Camartt actual preferem 
a morte á vergonha, e é mais que vergonhoso ser Verea
dor, no estado em que os Ministros de V osaa Magestade 
poseram a Camara J\'1unicipal da Capital do Reino. 

O Ministerio actual, Senhora, ainda póde salvar-~e 
das maldições d'este lVI unicipio, mandando quanto antes 
levantar as penhoras dos predids da Camara,, responsabili
sando-se para com os mutuantes indicados, castigando os 
Funccionarios publicos, que s·e affastaran1 do caminho da 
Justi~a, e entregar á Camara todos os seus rendimento~; 
não só por assim o terem deliberado as Coites em re7 de 
Novembro de 1834, mas porque não o :fas.endo, torna-se 
usurpador, e um tal Ministerio [manifestadas estas verda· 
des] seria intoleravel. · 
. A Camara teria mais cedo levado estas verdades á pre
sença de Vossa Magestade, se o Ministerio não se achas
se abalado; não quiz dar motivo a diser-se que havia par- · 
tidos na Camara Municipal de Lisboa. Agora que elle se 
acha seguro, apressa-se a Camara em leva-las á presença 
de Vossa Magestade, esperando o. remedio, que implora, 
.e se lhe deve, ou o DecretO' da sua prompta tlissolução: e 
uesta vez, Senhora, não se dirá que foi dis5olvida por não 
dizer a verdade a Vossa Magestade. 

Qualquer estad0, para ser bem governado precisa um 
espiJ'ito superior, e proprio a todos os ramos adminis.trati
.v-0s; só elle, Senhora, p6de dar unidade, uniformjdade, 
e energia á direcção dos .Negocios • . A Camara espera do 
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superior espirito de Vossa M agestade ~ 1 emedio a todos oi 
males que ameaçam a N ai$ão, e o Throno. 

Deus Guarde a Vossa l\iagestade por mu_itos, .e dila
tados annos como todos havemo~ mister. Camara ~{> de E'e
vereiro de 1639. - lklefünso Fernande.s da Cuuha, Presi
dente - M anocl José Henriques Campos -- José ]\{ aria de 
Lai·a-José F.erreira Duart.e--.Felix Antonio Domingues 
-Ezequiel Peneira de lVI.attos - João Pir.es da :Fontc
V.icente G.onçalves Rio Tinto - José lgnado An<lrade...
Francisco Nicoláo dos Reis - Gregorio Vaz Ranz d.e Cam
pos Barreto Fr6es. . 

N. º 6. 

OFFICIO. 

ln.mo ~ Exç.~0 Sr. - Em (')ffido de 14, de 1 aneiiro pro
ximo passado se sel:Vío V. Eoc.ª re.meter .á Camara Muni
cipal de Lisboa o r•q11ieriment.-0 documentado de 1osé, Ma
ria de Carvalho de Sous.a .Lobato, .a. fim de qlie ,esta man
<lando ottvir o Com.m.andant~ ·do l9.0 Batalhão da Guar
da Nacional, ao qu.-al o súppUe:a.nte pertence bem como o 
A<limi.Ni.strador ·do J .u.lg.ado respectiv9, inform.B.sse o que lhe 
parecesse s@br.e a~ duas ~~rt.~t1ç9es do mesmo supplioa.nte 
p_ai,ua. tucl<J> ser p-ueseate >a ,.Su~ Magestade 1\ Rainha. 

A .~Jimeiru perten~o d.e ;S~· e.X-otlSO da Guarda N .ar 
eional •peJo moLiv·o de que.rer ~ ,s111pplicante mudar de re
~idcn,cj~í, , es.Lti muit0 b.e:m. 1:esp_Qndido pelo seu Comman
d.-antc, isto é, que quando. ftser ef.feetiva a mudança, .en_ ... 
tão se ve;riflcará a e~cl!$a, não pr.ecisa.ndo para a obter inr
commodar o Governo, porque tem a providencia na Lei. 

Quanto á segunda per.tenção 4e poder usar das devi- / 
sas na sua farda de Capitão p~lo ter sido do 4. 0 Bat,alh.ão 
Nacional Fixo de Lisbo,,a, a. .Camru:a .se conforma inteira
mente com a opinião da informação junta por c6pia do 
Administrador do 6 . 0 Julgado, pois que o Decreto pelo 
qual Sua Magestade Itnperial de saudosa memoria man
d?u conservar as honras de seus postos, foi áquellcs Offi
aaes, que pefoija,i:am .contra o usurpador até ao fim da 
campanha, o que jamais :poderia comprehender o suppli
cantc, qtte pedio, .e alcan~ou :a sua baixa em ~ de O~tu-
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bro de 1833, tempo este em que se achava cercada. a Ca
pital com o exercito inimigo, e que durou ainda bastan
tes mezes a guerra' sendo então paisano o supplicante; 
nestes termos julga a Camara dever com justiça serem inde
feridas as referidas duas pertenções ; a primeira , por não 
ter por ora verificado a mudança de residencia, e a segun
da por ser contra Lei. ])eus Guarde a V. Exc.a Camara 
~7 de Fevereiro de 1838. -IH.m0 e Exc.m0 Sr. Adminis
trador Geral ln terino do Districto de Lisboa. - Ildefonso 
Fernandes da Cunha. 

N. º 7. 

ln.mo e Exc.m0 Sr. - Recebi o Officio de V. Exc.ª de 
~6 de Fevereiro ultin10, acompanhado do requerimento e 
mais papeis de Manoel Esteves de Mattos, para esta Ca
mara responder sobre o que o supplicante alle~. Ella in
cumbe-me de o faser pelo modo seguinte. 

E' certo arrendar João da Matt.a Fialho de Men
donça em 18~4, ao Senado da Camara , uma casa por 
40$000 réis, e é tambem verdade cobiça-la 1 para si Ma
noel Esteves · de Mattos em 1838 ~ por cttjo motivo offere
ceo á V eriação desse anno, 80 $ 000 réis de renda, ou en
tão que fosse a leilão para elle afrontar os lances. 

Sabendo aquelles Vereadores que taes denunciantes 
obran1 assim ·para hostilisar seus inimigos, ordenaram que 
se fisesse Vistoria no Predio, a qual avaliou a renda em 
60$000 réis; documento n.° 4. A Camara estranhou aos 
Peritos avaliarem a renda da casa em 60 $ 000 réis, ha
,·endo quem offerecesse 80 $ 000 réis , responderam como 
5e vê no documento n.0 f>. 

Então a Camara investigou os casos citados pelos Pe
ritos, e achou ser identico o d~ Manoel José Pereira, com 
o de Fialho de Mendonça. Requerendo este para dar maior 
renda da que tinha offerecido o seu inimigo, a Camara 
recommendou a conclusão do negocio ao seu Fiscal , com
binando o interesse do Cofre com a justiça, e com a ho
nestidade. 

O Fiscal ajustou com Mendonça faser novo arrenda
mento por 100 $ 000 réis annuaes, o qual responde com 
mais de B por 100, interesse que não obtem proprietario 
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algum nesta Cidade. Por tanto ve-se que a V ereaçào de 
1838 não s6 dirigio bem os negocios do M unicipio, mas 
tambem obstou a que se offendesse em leilão a moral, e 
as leis. Eis o fundamento das decisões recorridas, e que 
em virtude do Codigo, as Camaras decidem em ultima 
instancia. 

Graças ao ceo, por deixar o Codigo ás Camaras a ge-
rencia dos negocios M unicipaes, uma vez que não offen
dam os direitos, ou interesses de qualquer cidadão, ou cor
poração, independente de sancção da Ad~inistração supe
rior , cxcepto nos casos indicados nos §§ .. ~O , ~8 , e ~9 do 
art. 8~. 

Assim deixou o Codigo ainda um indicio de liberda ... 
de 1\1 unicipal, que o recorrente despresa pelo egoísmo, ou 
sede de hostilisar o seu similhante. Não o podendo saciar 
na primeira instancia recorreo a segunda, que tambem por 
mais de um motivo não lho pode defferir. 

Concluindo neste lugar a Camara, tinha cumprido: 
com tudo será mais explicita, most1·ando o resulrado dos 
íactos indicados. 

E' igualmente certo arrendar l\1anoel José Pereira á 
Camara Municipal de Lisboa uma barraca por 76 $ 800 
reis, e ter um seu competidor offerecido maior quantia, 
se ella fosse á praça. Sendo defferido, o inimigo de Perei
ra fez subir a renda de 76 $ 800 a 160 $ 000; e vanglorian
do-se por fazer mal ao seu competidor, retirou-se. 

Pereira, em tempo opportuno requereu diminuição na 
renda da barraca, e motivou o pedido: a Vereação de 1837 
mandou que se lhe fizesse vistoria; ficou surprehendida 
como resultado. A construcção da barraca defronte do mer
cado novo não havia custado 300 $ 000 reis, e achava-se 
arrendada por 150 $ 000 reis, em consequencia do leílão 
concedido ao inimigo de Pereira! Semelhante conducta, 
deshumana sobre injusta, não podia ser tolerada pela Ve
reação de 1837. 

Mandou fazer na barraca novos commodos requeridos 
pelo inquilino, e :trrendar-lha pelo que antigamente pa
ga~a; o que excede a 10 por cento. Gloria á 'Vereação re
fenda, por ter cortado abuso's tão contrarios ~o bem dos po .. 
''os. A Vereação de 1838 seguiu o mesmo caminho. 

Algumas vezes põe a Camara em praça as rendas dos 
seus predios, e não acha quem lance preço rasoavel, por 
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se mancomunaren1 os alugadores para os arrendarem p01 
menor preço do que antes pagavam. A Camara obsta a 
ess.e miseravel ardil, arrendando-~ em particular por maior 
pre<_;o. 

Em 1834 s.ucce<leu pelo cont~rio: as colarejas da ri
beira velha affrontaram os lances das barracas no campo 
<4ts cebolas , de modo que as fizerão subir a preço3 exorbi
tantes. A Camara deliberou depois, quEt se fizessem os.ar
rendamentos, diminuindo-lhe \2õ por cento.: assim ob.ro.u 
segundo os bons principios da moral , e das leis ; e creu a 
seua adminisirados boa lição de costumes., desconhecidos 
de quem faz subir o aluguel de uma barraca, de 7B $.800 
a láO $ ooo. reis, sem lh~ importar que na sua construcção 
se dispendesse 3:000 $ 000 reis, ou 300 $ 000 reis~ nem 
com a desgraç_a do triste, constrangido a pei:der o estabe
lecimento, que lhe fornecia ô pão q.uotidiano,honestamente. 

A Camara de 183.9 exulta com as decisões. toma<la.s 
em 1838, sobr.e os requerimento3 injustos, e immoraes do 
recunente .. Immoraes, por detrahirem quem vive descan ... 
gado na fé dos contractos; injustos por que11cr ~iattos pa
ra si, o que pertence a outro. 

· Se a casa, no estacl.o em .que se a.chava no a.nno de 18~4, 
valia mais de 4-0$000 r-eis derenda., afraude era comme
tida pelo Senado, que mandou arrendar por menos do.seu. 
valor. A Ver.e~<_;ão d~- 18.3&, aproveitando a. denuncia;,, le
vou a renda ao sa~ m-axirno valo1~, e deu a M.att0s o pr-e ... 
mio-competente aquem denuncia contractos legaes. Eis o 
que esta Camara poc:le responder. sobue o aUegado pelo sup
plicante. Di€us guarde a V. Ex.ª Cama.ia: 7 de Março 
d.e 1839. - III.mo e Ex,,m0 Sr. Administrador Geral Inte
terino do District0 de Lisboa. - Ildefonso .Fernandes da 
Cunha~ 

N.º 8. 

OFFICIO. 

111. mo e Ex. mo Sr. - Devolvo a nota dirigida a essa 
administração pelo ministerio dos negocios do reino, em 
que o encarregado dos negocios de França se queixa das ve
xações., que t.em feito acamara municipal de Lisboa· a Pier-
1·e Leg.ey , subdito francez , estabelecido nesta cidade,. So-. 

- -- ·'.~ ... ~. I L. 

(.. .... 8:,'JkTE 
D C i~;:; ruoo s 
O LISl1"'0~..J E~ .::::.s 
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bre o seu contheudo incumbe-me a camara de responder o 
seguinte. 

Na secrelaria dos negoéios. e3trangeitos devem existir 
os fundamentos dados por esta Camara em 1835 e 1837, 
ácerca da postura municipa·I de 1757, vigorada no edital 
de 30 de Desemb10 de 1834, em virtude de queixas iden
ticas ..... Aqui podia a Camara findar à sua informação, 
se não j ulga~se necessario satisfae:er o ministerio, e o en7 

canegado dos negocios de França mai~ amplamente. 
A'o governo do estado compete exflcuta.1• as leis geraes 

do estado, ás camaras municipaes a~ leis particulares do 
municipio. Os governos mais fllustrados da Europa repu
tam os tractados feitos com outras nações, leis ·<ló paiz; mas 
salvam as leis dos foros municipaes. Assim, pelos tracta
<los, gosam os negociantes francezes de gro:;so tracto em 
Portugal, da mesma consideração , e regalias que tem os 
nacionaes. 

Se eita pratica era seguida em 1757, quando o go
, ·erno absoluto regia em Portugal, e em França se obser
Yam assim por interesse dos povos, nas diversas localida
des, comó deixará de se continuar em 1839, tendo as duas 
naçocns adoptado o systema dé governo representativo? De
Terá este ser :mais noc.i vo aos povos do que foi aquelle? 

Ainda quando em Paris não fosse prohibida aos por
tugu~zes · a venda a retalho, n~o se poderia em Lisboa fa
zer o mcstno aos francezes, visto rrão existir reciprocidade 
nc3te caso. Se em Paris houvesse um portuguez assim es
tabelecido, em Lisbo~ haveriam quinze fràncezes; isto s6 
em rasão da população. Quanto seriam elles mais; levan
do em conta a industria! 

Abundam já. em Lisboa francezes vendedores de li·nos, 
<le gravatas·, de perfumes, de cabelleiras, de banhos, de 
dança , e até co1:tadores ! Se a camara lhes desse licença 
para abrirem tabernas, e botequins, em poucos annos leva
riam para o seu páiz, cm troco da sua illustra<la ambição~ 
o- resto dos crusadds1 que ainda existem em Porlugal. 

Certas regras d'economia politica dão vida, e força ás 
grandes nações, e morte lenta ás ·pequenas. Assim a Ga
mara não admira a diligencia do encarregado dos negocios 
de França, mas estratiha as frases lançadas em sua nola ! 
Pena ·é que os. nossós- homens da estado não aproveitem as 
lições, que lhes legou o gi:ande _ M.arquez de Poml?al. A -
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j)Ostuta em questão é obra sua. Então presidia no Senado 
seu irmão Paulo de Carvalho. 

Em paiz algum são os francezes tão bem acolhidos , 
como em Portugal , e pode dizer-se sem receio de errar, 
que de todos os estrangeiros ' 1indos a Lisboa, são os fran
cezes com quem os portuguezes mais sympathisam; por is
so mais escandalisam as frases seguintes do encarregado dos 
negocios de França. O governo <la Rainha, diz elle, tem 
rP-conhecido implicitamente a inj usti<_;a do edital de 30 de 
Desembro de 1834 ! Pierre Legey commetteu um crime na 
infracção das posturas municipaes; o encarregado dos ne
gocios da França aggrava esse crime, accusando de injus
to o edital referido, e o governo por haver tacitamente 
consentido na sua execução. Como se aquella postura não 
ti resse por base ajustiça reciproca entre as duas nações! 

O Sr. C. Ilis deixa vêr nas frasei seguintes, que sa
hio do paiz onde regem os Maires nas municipalidades. 
Creio dever pedir a V. Ex.ª, diz ellc, dê ordem para sus-

. pender as perseguições intentadas contra o Sr. Pierre Le ... 
gey ! -l<'elizmente Portugal ainda está livre desse estra
nho flagcllo, O encarregado dos negocios de França cui
dou sem duvida vir achar Portugal no estado, em que er
radamente o pintou Helvecio, e Holbach ! Se não estiv.es
se ainda convencido da falsidade de taes escriptos ácerca 
de taes escriptores de Portugal, a Camara municipal ,de 
.Lfaboa teria: muita satisfação em dc~enganar a S. Ex.ª 

A Camara desceria da sua dignidade, se houvesse al
gum pensamento, que tendesse a vexar os estrangeiros . . A 
ci vilisação dos portuguezes é singular! Levados a tratar 
melhor os estrangeiros do que os nacionacs, uma vez que 
não infrinjam as leis do paiz. 

Pierre Legey é um infractor <lellas , alem de ser en
ganoso. Das tres condiçõe:; imputadas á Camara por esse 
aspirante a botequineiro, e referidas pelo encarregado dos 
negocios de França, s6 a primeira é veridica: a segunda e 
a terceira são falsas ; e só estas quando fossem verdadeiras, 
poderiam justificar a intervenção do referido encarregado. 
- Deus guarde a V. Ex.ª Camara ~6 de Março de 1839-. 
- Ildefonso Fanandcs da Cunha.-111. mo e Ex. mo Sr. 
Administrador Geral Interino do Districto de Lisboa. 

N .. B. A contestação a diversas notas dos encarregados. 
dos negocios de varias nações, acha-se nas informações, que 
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esta Camara tem dado ao ministerio dos negocios e<Jtran . 
geiros em casos identicos, em 10 de Fevereiro, ~~ de J u
lho, '26 de Outubro, 19 de Desembro de 1835, ~7 de Fe
Ycrdro, e 31 de Março de 1837. 

' "' 
RE:P~ESENTAÇAO 

~ e . ... 

Da UJ/mara llfi,,nicipal de Lisboa a Súa Magestadt Fidelis
sinia, instando pela entrada no cofre, das si,,as rendas, 
ou aliás o decreto aa suá dis.soluçâo~ 

SENI-IORA . ..,.-- Em ~õ de Fevereiro ultimo \'iu-se a. 
Camara Municipal de Lisboa na urgente precisão de le"
var á presença de Vossa M~ge~t~d~. tt triste..natração das 
circumstancias, em que .ella se acha,: e de pedir a Vossa 
l\Iagesta<le, o remedio que ellas demandam~ ou o decreto 
da sua dissolu~ão. ~ . · · · . 

No dia 4 do corrente recebeu; pelo Administrador Ge
ral , a copia de uma portaria d9 Ministerio do Reino , que 
diz ter Vossa Magestade mandado a sua repr~sentação aos 
M inisterios da Fazenda, e Justiça; , para ser.tomada em con
sideração: porem, Senhora" -Oa 'mesma portaria se infere 
não sP.r clla ordenada .<pqt V(i).ssa ·Magestade: 'ª Camara 
pede o producto dos seus rendi:mentos, > C a portaria men-
ciona prestações atrasadas. ,'.) , .... · · · · 

Se o governo não P.<?de -satisfazer outras dividas igual
mente sagradas pela natureza ' dos contractos, e pela sanc
ção de Vossa Magestade, como poderá .satisfazer esta? A 
Camara quer o producto dos seus rendimentos no presen
te, obstar por esse modo a que se infrinja a Constituição, 
e acudir ás precisões do M unicipio com este remedia, que 
pod~ ser applicado no mesmo dia em que o Ministerio 
queua practicar esse acto de justiça. As dividas atrasadas 
serão pagas quando o governo poder, e como poder. 

A Camara não pede uma graça, longe d'ella simi
lhante pensamento, reclama o·que lhe pertence de direito, 
e facto; pede justiça. Se não ha quem applique a lei aos 
factos, e factos evidentemente prôvados, a Gamara deses-
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pera da ventura, que .a nagão tem direito a receber a-0 rei
nado de Vossa Magestade. 

A justiça é o verdadeiro 'fundamenao da liberd~de; 
sem ella torna-se a Socied.ade couto de malevolos, e o Po
vo escravo. Rei de escravos, Senhora, é encargo de diff1-
cil desempenho, e improprio de almas virtuosas, formadas 
pela Divindade para reger hotllens livres. O throno Luso, 
onde Vossa M agestade reina, acha-se resplandecente de glo
ria memoravel, adquirida pelo Augusto Pai de Vossa Ma
gestade, e todos os funceionarios, que atropellam a justiça, 
tendem a mancha-lo. Eis, Senhora, o que esta Camara, 
sempre nel a seus adminf.strados, e a Vossa Magestade} 
deseja evitar. 

Passou um mez, .e não recebeu ainda resultado algu1n 
da sua representação! Serão de pouca importancia qs ob
jectos rapresentados! i\. Camara roga a Vossa Mágestade 
haja por bem ser neste caso a Divindade justiceira. En
trem em. .um.3-Jda!J , c0nml.1J·· -Oi; prcdios do J\I unicipio· pen ho..
rados por credores do estado;, os seus rendimentos~recebb 
dos, e dispendidos. pelos_ ministros de Vossa 1\1agestade, co
mo bem lhes apraz; o conflicto entre elles e a Camara pa
ra esta receber um boc~do do todo, 1que lhe pertence, e mil 
e duzentos opei-arios, empregados.nos diversos ramos da sua 
administração:, a morrer de: fome por falta de. pagamento. 
Entrem na outra o~ mini~ros: v~r~ Vossa Magestade co._ 
mo o fiel· o rda balanc;:w lhes langa ~· no rosto os 'Peccados 
commettido$ ce>ntra este .m-u.nic~pip. . . 

Os tristes opera~rios tetn!diminutos sala.Tios; sendo obri ... 
gados a rebate-los' ficam em penúria. o maior numero 
t~m 240 reis nos dias uteis 1 ou ó ,,f 000 reis por me2: não 
tendo prolJlpto pagamento são obrigados a rebate-los.,,. e a 
ver morrer de fume os de&carnados filhos. que debalde pe .. 
<lem pão á triste mãe, deprimida pela iniscria. Eis, Senho
Ja, a ímportancia. da representagão, da Gamara l\í unici
pal Qc Lisboa. Eis a Cl'Íse _desastrosa, em que se acha este 
munidpio, pO;J; não ter havJdo um mini:;terio, que se· res
ponsabilise pelos actos.do, goverBo, e cumpra a lei, dei
xando a responsabilidade da a<lministragão rnunicipal a 
quem compete. 

Os verdadeiros fiseaes d'esta administra~ão, em go.ver
nos rep1.1es~ tamivoa .bem ,()llganisados, . são os el eitorqs ,da& 
auctoridad~s· adm4-i~istt'ativ{{s; são elles quem no fim doa.ri~ 
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no lhe dá o premio, ou o castigo merecido. A Camara, 
Senhora não administra fundos do estaào, mas sim fun
dos parti~ulares do municipio: q1:1alquer auctoridade alheia 
da sua eleição e nomeação, que s-e apossa d'elles, é ti-
rannica. 

Sobre esta Camara~ pesá o jutamento que deu, <le guar
dar, e fazer guardar a Lei f<l.1nd-am.€ntal do estado: não 
lhe é possível sofrer por mais tempo vê-la infringida no 
artigo que lhe é relativo [1301. "A Gamara, diz elle, [e.. 

rá a admirJ,i,stração ecpn01ni~á lo, m,unicip~o, na ~orif 01·mida
deitas leis.'' O governo de . V.:o~sa- Magejtade teoe~-~Ã_es
pende parte dos reditos· d:e&:ta C.a~ra,· sqm lei q'lil-e o ,a\ic
torise; logQ inídng~e a Ü91lstftu.ii~ãd,, tirand<i> ,á Caro.ara .a, 
p~ute mais e:;sencial -da á.e<5ãô ad·mioistrativa~ , 

E' esse o ess~iicial motivo de terJ ~ c ·amata Mtmici
pnl de Lisboa p13dido ,a V OSSC() JVIágestade o .deereto da SJla 

dissolução. Os .. .<rscolhidos .do Pt>vo desacreditam-se' q.u11ndo 
prejuram, e t'Ornft'mr-Se· des~e!Uve.iis, se dei~am infoingfr 
impunemente aLeifundameutal ,do-estade. ACama:ra não 
tem força para se oppor ao~ aetos inJhactore$ do governo, 
mns tem sob:ejo amor dA patria, pa3ia não ?OÍrer q.u-e se de
tr~ia e deprima o .munieiipio-Lis~xietise., isfrioigind<> o~ 
mi.nistr<»s de Vossa Magest-ad-e a Constitui<Jãtl> ~ acha.nd.Q~e 
estai Camana constitttida. , .~ , . 

Se os minfatros de V os~~ .Mag~tadé n~·a.ccordam ·em 
lhe fazer jusbiqa, e · .. vossa ~tlge~tade nã@ pertende f~er
lhe a honra de mandar lavrar o decreto da· sua disi~lu~i(), 
ella frá, ·roJDJ Oí ae;.i~meM0 clevid<i> a ; "\{pss~ Ma~.stade, 
depositar em. suas; re~.·mos ? j~!l:amelllto 'lJ.Ue pre~tQu, e 
não lhe deiX:am cumprir, oom. 0s seUos , e chaves, da Cida.1-
de. Respondam os minis.toos pelas c.onsequencias. . 

Deus Guarde a V assa. Magestade po.r muito:; , e dila
tados annos, oomo todos .havemos mister. C~ma.Ta: <Jl7 de 
Março de 1839. - Ildefons(j Fernandes da Cunha.....-- Ma
noel José Henriques Campos-Eelix An.tonio Domingues 
- Jo~é F errefra Duarte - Ez.equiel Ferreira de Ma ttos -
José Maria de Lara-João :Pires daFonite- Vicente <:ion
çalves RioTinto=Joséignacio Andrade-Francisco Ni
colau dos Reis-Gregorio Vaz Ranz de Campos Barreto 
Froes. 

\ 
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N.0 10. 
"' REPRESENTAÇAO 

Dirigida. ás O>rtes, acompanha;ndo um 1.,equerimento. assí
gnado por milhares de a1·tistas, e negociantes 

d'ésta ()idade. · ' 

· Senhores Deputados da Nação Portugueza. - A Ca
mara Municipal de· Lisboa ' tem a honra· de vos appresen
tar o incluso requerimento, assignado por inilhares de -ar
tistas e negociantes d'esta ~Cidade, na certesa de que se
rão attendidos pela vossa prudencia, e lhe pesareis justiça. 

Sendo o imposto a porção dos tributo$, que pas::;a das 
mãos particulares ás mãos do governo, para supprit os con-

. sumós publicos, o M unicipio Lisbonense reconhece a pre
cisão, que ha de bem os lançar, e arrecadar , para que o 
Estado exista, e se livre a Nação do abismo em que a 
submergiu o abuso dos emprestimos. . . 

Com tudo, Senhores, a decima imposta á industria 
no Paiz onde ella se acha moribunda, tende não s6 a ca
vàr-lhe a sepultura, mas tambem a enterra-la com signaes 
de vida! Como a promoverá qualquer individuo, se do seu 
maior trabalho, e disvelo mal pode obter para satisfazer a 
quota lança:da· pela ignórancia, quando não é por arbítrio 
acintoso 1 • • 

No tempo do governo absoluto era o ·maneio lançado. 
por homens de sua escolha, e avaliavam os interesses dos 
particulares com a moderagã.o e prudencia, que exigem taes 
casos. Raro era o negociante que pagava 40$000 reis de 
maneio. No governo presente, quem tal poderia espe
rar, houTe Juntas de Parochia tão ignorantes, ou immo
raes, que lançaram 40 $ 000 reis a individuos, que não 
exercitam off1cio, ou commercio algum; mas fora.m votar 
no seu Juiz Eleito, e isso bastou, ainda que no decur- _ 
so d'este seculo jámais pagassem alem de Ç2 $000 reis de ' 
maneio. 

Assim, o triste que mal havia com que alimentar a 
familia, s6 por votar no seu Juiz , ou ser votado , ficou 
obrigado a servir um anno gratuitamente, e a pagar o que 
não deve, nem tem. E' esté um dos motivos de fugir mui-

J 
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tas gentes ás eleições. Juntas houve, menos tirannicas, ou
<le lançaram a negociantes de grosso trato ~O$ 000 reis, não 
porque tiressem conhe~ime;i~o"' do seu liquido interesse, a 
não haver outra vez 1nqu1s1çao, mas porque no governo 
absoluto pagavam 10 $ 000 reis de maneio. 

Passar de pagar 10$000 reis apagar~0$000 reis não 
é pequeno sacriücio, mas passar de dois a quarenta é in
toleravel. Que melhores proclamações a favor do absolu
tismo? O Povo não se nutre de theorias poliLicas, quer 
factos, e factos que lhe provem a bondade do syst.hema adop:.. 
tado. Aliviar do disimo o fructo, que produz o xp._ar, e as 
entranhas <la terra , para lança-lo á industria, desacredita 
tanto quem faz uma, como outra cousa. 

Da desigualdade, e da exorbitancia do imposto, se
gue-se a negação do pagamento, e da negação o fisco. In
crivel parece, que salvando o governo ab~oluto a industria 
d'esse flagello, . estejam no governo actual muitos desgra
çados, esperando ser-lhe arrebatada a cama, onde matavam 
a fadiga. $e o meio de crear valores é trabalhar, e produ
zir, o confisco longe de produzir cousa alguma, limit
ta-se a empobrecer os particulares, e por consequencia a 
N "' agao. 

Sendo o imposto um mal necessario, exige o interes
se publico, que elle seja moderado. Quando os Represen
tantes de uma Nação diminuem, ou supprimem qualquer 
imposto, que pesa sobre a industria, fazem com que elfa. 
prospere. A historia das- nações mais civilisadas está cheia 
d'esses exemplos .. Em verdade, Senhorea, basta o modo de 
proceder no lançamento, para influir na ventura publica . . 

A melhor forma consiste em evi'tar lançamentos arbi
trarios, os quaes bem se podem chamar expoliações. Os 
moradores de Lisboa não querem subtrahir-se ao tributo 
decretado, mas seguindo os melhores economistas, perten
dem que elle seja indirecto, a fim de se tornar menos one
roso. O imposto em questão, recahindo sobrn generos, de 
que se pode fazer uso mais, ou menos abundante, segundo 
a fortuna de cada um, deixa o contribuinte livre <las se
~entas ?ocas do fisco, sempre vorazes, quando o imposto 
e exorbitante, ou desigual. . 

A lVIunicipalidade, mais em contacto com o Povo, 
reconhece as suas tristes circumstancias: assim pede-vos 
q"Ye combineis os impostos com os seus diminutos recursos. 

JI 
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S6 d' esse modo arraigareis a arvore da Liberdade em nos
sa terra, sem que seja preciso rega-la com mais sangue. 

A Camara, Senhores , meditou com disvelo sobre o 
requer~mento de seus administrados, e conscia das verda
des contidas nelle, deliberou apprescntar-vo,lo, juntando
lhe seus Yotos : e todos esperamos da sabedoria, e patrio
tismo dos inclitos representantes da N agão, que prompta
mente converterão a decima industrial em tributo indirec
to,. que produsa igual receita, sem que os habitantes da 
Capital .<lo Reino sejam flagellados por arbitraria$ expolia
doros , ou pelo fisco. 

Deus Yos guarde, Senhores Deputados da Nação Por
tugueza. Camara: 8 de Abril de 1839. - Ildefonso Fer
nen<les da Cunha, Presidente - Manocl José Henriques 
Campos-Jo3é Maria de Lara-José Ferreira Duarte -
l'eliK Antonio Domingues - João Pires da Fonte-José 
Ignacio Andra<le - Francisco Nicolau dos Reis - Grego
rio Vaz Rans de Campos Barreto Frocs. 

N.º l l. 

OFFICIO. 

lU.mo e Ex. mo Sr. -Em officio de oito do corrente 
requisita V. Ex.ª com urgencia a informagão, que pediu 
a. esta Camara .l\1unicipal em outro offido de 18 de Mar
ço, relativa aos Cemitcrios , que actualmente existem em 
Lisboa, e seu termo: á culpa na demora não tem sido d'es
te M unicipio, pois que o estado dos· Cemiterios a seu car
go, consta do m·appa junto; quanto porem aos do Termo,
officiou em 30 ás Juntas de Parochia, para informarem 
quanto antes &obre aquelle objecto, mas até hoje só res
ponderam as do Tojal, Carnide, Bemfica, Charneca, l.u
miai:, e Ameixoeira, cujas respostas se remettem por co
pia, e a Camara fica de accôrdo em remetter immediata
men te a V. Ex.ª todas as que lhe forem enviadas. Em vis
ta do exposto julga a Camara, que pela sua parte tem fei
to o que estava ao seu alcance, para cumprir as ordens, 
que lhe foram transmittidas; se com tudo ha demora, não 
é ella a culpada, por isso. que off1ciou em tempo a quem 
podia satisfazer; mas que ainda não cumpriu. - D~us 
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,1·uarde a V. Ex.~ Camara: 9 d' Abril de 1839. - Ildefonso 
f'ernandes da Cunha. - llI.mo e Ex.mo Sr. Administrador 
Geral Interino do Districto de Lisboa. 

N.0 12. 

OFFICIO. 

in.rno e Ex.mo Sr. -Foi presente na Camara Muni
cipal de Lisboa o off1cio de V. Ex.ª de ló do corrente, em 
que pe<le se lhe declare, se o Cidadão Joaquim José Si_, 
mcão V alle, está servindo actualmen te de Juiz de Paz <la 
}?reguczia de Loures , como elle lhe fez constar, e no caso 
de assim se verificar, seja aquelle substituido na proposta 
para Regedor da dita Parochia pelo immediato, segun<lo 
a ordem da respectiva votação .. Examinada a competente 
acta da eleição de Juiz de Paz da predicta Freguezia, com 
effeito alli se encontra ser o primeiro votado aquelle cida
dão, e não cçmsta á Municipalidade, que elle fosse escu
so de exercer b cargo, seguindo-se por consequencia, que 
o setvc; e neste casó deve ser substituido na proposta pa
ra Hegcdor, pelo Cidadão Ambrosio dos Santos, que obte
ve dous votos. Deus guarde a V. Ex.ª Camara: 17 d' Abril 
·de 1839. - ln.mo e Ex.mo; Sr. Administrador Geral Inte
rino do Districto de Lisboa. - Ildefonso Fernandes da 
Cunha. 

N.º 13. i. 

"" REPRESENTAÇAO 

Da Gamara Municipal de Lisboa a Sua Magesta~e Fide
lissima, pedin<lo com urgencia p1·ovídencias , ou uma 1ne
dida geral, para obstar á falta dos Jui%es de Pa3 , quan
do cst~a esgotada a pauta dos tres rnais votados, como 
agora acontece na Fregueda de Santa Justa d' esta Cidade. 

SENHORA. - A Camara Municipal de Lisboa tem 
a honra de fazer presente a Vossa Magestade um facto, 
que demanda as mais promptas pt_ovidencias. 

A Reforma Judiciaria , Parte 1. ª, art. 36 , §. ~. 0 de- ..,. 
II ·:if. 
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termina, que a eleição <los J uizes de Pat se faça por lis
tas de tres pessoas, a fim de ser chamado o immediato em 
vo~os no impedimento, ou falta do primeiro eleito: porem 
a Lei nem previa, nem prevenio o caso de todos os indi
víduos da pauta se acharem impedidos. 

Este facto acaba de Yerificar-se na Freguezia de San
ta Justa d' esta Cidade ; pois, escuso por moles tia o Juiz 
proprietario, e negando-se a servir o primeiro substituto, 
entrou no exercicio do cargo o terceiro, o cidadão Henri
que José Pires; este participou a esta .Camaia em data de 
1 O do corrente , que no dia seguinte . partia para a Provin
da <lo Alemlejo, e como o primeiro substituto, Luiz d'O
li veira de :Figueiredo e Almeida se obstina em não querer 
servir no impedimento <l'elle, nem aMunicipalidade opo
de obrigar, resulta d'aqui áquella Freguezia o inconvenien
te de estar sem Juiz de Paz, e por consequencia paralisa
do o andamento das causas j u<liciaes; que devem necessa
Iiamente começar por um j uizo de conciliação. · 

s ·enhora' um caso identico teve . ha pouco loga.r na 
Freguesia de Santa Isabel; rnuitos oútJos podem ainda 
Yeriücar-se, e por isso a M unicipal~dade vem pe.rante o 
throno de Vossa Magestade requerer com urgencia uma 
medida geral, que a habilite para remediar não só este ca
so, p:ias quaesquer outros, que se appresentem da mesma 
natureza. · 

Deus gun.r<le a Vossa lVf agestade. por muitos e dilata
doi annos como todos havemos mister. Gamara: 19 d'A
l;>ril de 1839. -Ildefonso. Fernandes da Cunha, Presiden
te - M anoel José Henriques Campos - José Maria de La
ra - José Ferreira Duarte -Ezequiel Ferreira de Mattos 
-João Pire;; da Fonte-João Bonifacio Pereira Guima
rães-Viceole Gonçalve3 Rio Tinto-José Ignacio An
drade - Grcgorio Vaz Rans de Cam.pos Barreto Froes -
Felix Antonio Domingues. 
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N.º 14. 

IV 

REPRESENTAÇAO 
) 

Da Gamara Municipal de Lisboa a Sua fttlagestade Fide
tiss ima, instando pela entrada, no seu, cofre, de todos os 
rendimentos que lhe pertencem , ou entâo a sua prompta 
dissol-nçáo. 

SENHORA.--A Caníará Municipal de Lisboa re
cebeu em 18 do corrente mez , . pelo A<lministrador Geral, 
a resolução tomad.a em 16, sobre as duas representações 
de ~ó de Fevereiro e <27 de Março ultimo; porem não 
sendo ella conforme com o ,decoro d'este M unicipio, não 
satisfazendo as precisões da Camara, nem as regras da jus
tiça, a Camara deixaria de me~ecer a confiança de seus 
·administ1;ados, se • houvesse a fraqueza de acceita-la. 

Se a· Camara de 1Lisboa fallando a· Vossa Magestade, 
não dissesse em tudo a verdade ; desm'erecia na ·opinião so
berana , por não seguir a primeira das virtudes ci vicas , do 
mesmo modo que reune as acções ás palavras. 

Os ministros da coroa preteritos - surdos á voz da 
rasão e cegos de modo, que não _podiam avistar a balan
<.Sª da justiça, julgavam poder fazer no gdve.rno represen
tativo o mesmo, que pra'Qtícar.a:,Ii1outros no.governo absolu
to 1 Aquelles, , gposs«ràm-~e do que era do Povo, por leis, 
que para isso faziam, e negaram o que pertencia ao povo, 
dizendo não ter leis para levar a effeito o que a elle per
tencia. Taes· hão sido os ministros preteri tos para com es
ta Gamara. 

N inguem poderia esperar, regendo Vossa Magestade, 
que os minfatros da coroa tivessem o arrojo de negar o que 
~rt:ence a este municipio, por não alterarem . ~s leis em 
' '1gor ! Tão pouco vigor · tem aSJ 'leis, em que elles se , fun
dam, que pertendem reforça-las com uma consulta, e al
gumas informações do tribunal do extincto thesouro publi
co! Pois tem esses instrumentos servís mais virtude,. do que 
lima determinação das Cortes, fundada em-leis san<":ciona
das pelos A ugus tds A vós d~ Vossa Magestade ? 

Ignoram os ministros o que é sabido pelo mais sim-



62 
ples bacharel; isto é, que os rendimentos particulares do 
municipio s6 a elle pertencem? - Não são elo Rei, posto 
que elle os arrecade, são dos povos, que os deram para obras. 
-Como das Terças do Reino está expressamente determi
nado. Ord. L. ~. 0 tit. ~8 §. ~. 0 As consultas, e informa
ções requeridas sào ordenadas por ministros, cuja sciencia 
do governo consiste, em haver dinheiro para dispender, sem 

· lhe importar quem seja o dono. Esta Camara, Senhora, 
pelo contrario, s6 pertende o qu~ é do :municipio; nem mais 
nem menos. 

Dizem os ministros que fazem o que permitf em os limi
ta<los recursos do estado. (~ue tem estes de commum com os 
recurs.os <lo municipio? Para que fazem elles depender es
tes d'aql,lclles, destruindo assim o que ha de melhor no 
systema de governo representativo? Quando o estado haja 
esgotado todos os recursos , e o m unid pio os tenha , pode 
leg·almentc pre$lar-.lhos; d'esses casos tem havido alguns 
nesta Cidade; porem quando o governo rompe a lej funda
mental, s6 a fim de espoliar os bens municipaes, perde não 
s6 de direito, mas tambem de facto, os recursos que po
deria haver do municipio csbulhado, a não serem tirados 
á. ponta da ba.iQ:neta. · . 

A Caro.ara :nã:o cont..--actou com o gov~vi10 em Março 
de 1835 ; n&o q podia f&zer ,, nem .p governo ccntralisar os· 
redito~ Q.o municipio. As de$pesas do estado faça-as a Na;
ção ; não se pratique ~ injustíça de sob.Eecurregarc- u.m :mu
nici pio oom o que d~ve pngar-·"todo o teino. A Vereação 
d'aquelle qnno, julgand.o os. miuistxos de então suscepti
vei~ de lealdade, açceit.ou a pre$tação offerecida por conta 
dos seus rendiro~lf'\os, em quanto não se fazia na alfande
ga das Sete-Casas. & separação dos que pertencem ao esta
do, a fim de vir em direitura á Camara a parle que lhe 
compete. 

Estaillusão durou., até que vieram as mencionadas in
form.ações. desenga_nar a Camara, d~ esperança que havia 
tido, confiando nos minis_tros da coroa. D'esta nefanda in
justiça nascer~m. t~o grandes males, que até foi preciso le
va-los ao cbtlh~cimento de V os.sa M agest ade nas represen
tações indicadas; não esperando, Senhora, a resolução 
ql.le veio cobrir. de ~uto esta Camara, pela desventura. . de 
um municipfo, paciente sobre prudente. 

Muqiçipio que soube adquirir foros, e reditos sanccio-
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nados pelos famosos D. Affonso Henriques, e D. João 1. , 
Ilcis tão amigos dos povos, que só partilhavam a liberda
de de inristar a lança, contra os inimigos da Patria, e de 
escolher esposa. 1\1 unicipío assim premiado, e honrado por 
taes homens, jamais poderia esperar ser espoliado no rei
nado de Vossa Magestade, se não houvesse ministros des
presa<lores da lealdade, _q';le im~?rtalisou Egas Mo~iz, e 
D. João das Regras. Ministros IIlJUStos, Senhora, sao de
clarados inimigos do throno. 

1 Alem dos -rem:limentos municipaes recebidos tlas Sete 
Casas (de que os minístros jamais deram contas em forma) 
apossaram-se, com a mesma; inj ust"6a, de 14:600 $ 000 reis 
a.nnuaes, recebidos na Alfandeg_à, pelo maroo dos navios, 
ver-o-peso, e variagem, posturas coevas com a Monarchia, 
e sanccionadas igualmente pelos Reis,. que mais glória de
ram á Lusitania, D. Affonso 4.0

, D. Manoel &e. Assim 
i·econhecerá. Vossa Magestade o escandaloso procedimento 
dos mio istros, e a consumada; prudencia, quo hãó tido os ha-
bitan tes de Lliboa . . . . . 

A Camara em suas representações pede todos- os seu& 
rendimentos, e que se levantem as penhoras dos prcdios do 
Municipio, lançadas, nelles por di-vidas do estadô. Pede, 
Senhora, qúe se lhe pese justfça ·c€)m rectidãó. ~$e não é 
possi vel aos ministros da Coroa fager por esse módo a ven
tura d'este municipio, nem g'loriftcar o reinado de Vossa 
MagestaJe, tambem a Caru.ar:a não pode contin.uár cm seus 
trabalhos, seftl haver esta cottsolador-a esperan·~a- pela uni ... 
ca recompensa~ qnc pertêntl,e. 

Por ta:nto, Senhora, se ó yo.vo ministerio não está! de 
accordo ért1 fazer justi'ç&,- c0mo promette; á Câmara roga 
a Vossa· Magestade a m&cê-de 111e destinar dia· pttm ir de
positar em suas reaes mãos os objectos , respeitados por se
te seculos; - e que .. deveria entregar á Verea~ão futura. 

No entant? a Camara, vai prestar a seus administra
dos, e a Vossa Magestade, os ultimos serviços nesta Ve
Ieação, representando ás Cortes as circumstancias, em que • 
o ministerio preterito deixou o malfadado municipio Lis
bonense. 

Deus guarde a Vossa Magestade por muitos e dilata
dos annos, como todos havemos mister. Camara: 9Z~ d' A
bril de 1839. - Segue1n as assignaturas. 
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N.0 15. 

OFFICIO. 

r 
J ln.mo e Ex.mo Sr. -Foi presente na Camara l\funi-

cipal de Lisboa o officio de V. Ex.ª de 17 do corrente, 
acompanhan4o o requerimento documentado de :Francisco 
José Rebello, que na qualidade de testamenteiro, e admi
nistrador <la herança do fallecido Manoel José Pereira, se 
queixa ao Conselho de Districto , da Municipalidade ter 
arrendado de novo uns armazens, de que o finado era ar
rendqtario, a fim de que a Camara informe sobre aquelle . 
objecto. 

Em 18 do corrente informou a Camara a V. Ex.ª pa
ra ser presente no Conselho de Districto, um igual recur
so de 1\'Iarcellina Gertrudes Garcia, que tambem se quei
xava de um arrendamento a outro; aquella informação é 
a que a Camara julga dever dar ao p1·esente recurso, pois 
que esta jámais offende alguem, em arrendar os seus pre
dios a quem lhe convier, alem de que o arrendamento de 
que se tracta era feito ao fallecido, e não ao Supplicante. 
Com a morte d'aquelle, caducou o contracto; e ninguem 
poderá taxar de má fé aquelle , que dispõe do que é seu , 
como lhe convem·. Ultimamente sendo certo, que este, e 
outros ~imilhantes recursos s6 servem de roubar o tempo 
ao Conselho de Districto, e á Camara ; roga esta a V. 
Ex.ª se sirva ponderar ao mesmo Conselho, que haja de iu· 
deferir logo taes pertenções, para que se não continue uma 
exigencia tão biai fundada, que nem merece a pena de ser 
lida.-Deu's guarde a V. Ex.ª Camara ~6 d' Abril de 1839. 
- Ildefonso Fernandes da Cunha. - UI.mo e Ex.mo Sr. Ad
ministrador Geral Interino do Districto de Lisboa. 

L 

/ 
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N.º 16. 
IV 

·J REPRESENTAÇAO 

Da Gamara Munic~pa l d~ Lisboa ao Co?tpo Legislativo dos 
Senhores Deputados , pedindo wma lei , que ponha eni vi
gor a determinação, que mandou entrar no cofre do Mu
nicipio todos os rendirr,,entos das Sete-Cq,sas , que lhe, per-

. tencem. ' 

Senhores Deputados da Nação Portugueza. -A. Ca-. 
mara 1\1 unicipal <le Lisboa pugnando, como lhe cumpre, 
pelos direitos dos seus administrados , vem pedir aos Re
prese1itan tes da Nação uma lei, onde se declare não per .. 
tencer ao Governo do Estado a cobrança dos rendimentos 
municipaes, visto desprcsar elle as leis antigas, que assim 
o detetminam . · _ 

Os moradores de Lisboa pagam certas , e determina
das contribuições, parà serem applicadas á limpesa, illu
minação, calçadas, aguas-livres, segurança publica da Ci
dade, em virtude das resoluções de 10 de Janeiro de 170~, 
e 30 de Março de l '713, e dos Decretos de 15 de J aneiJo 
de 1716, de 19 de Novembro de 1801, de 15 de Janeiro 
de 180~, de 10 de Desembro de 1803, de 14 de Abril de 
1804, de 4 de Novembro de 1805, e Aviso de 4 de Agosto 
de 1806. 

Estas contribuições impostas no vinho, agua-ardente, 
carne, e asei te de consumo nesta Cidade, são arrecadadas 
na Alfandega das Sete Casas (feita por esta M unicipalida
de para esse fim) juntamente com outras, pertencentes ao 
Estado. _ 

Por Decreto de 19 de Março de 1780 passou este ramo 
da administração municipal, com os seus rendimentos, pa
ra a Intendencia da Policia~ Tornou á Municipalidade em 
18~3 , e voltou á Intendencia no mesmo anno , onde se 
conservou até á creação da Prefeitura. 

Em 1834 tornou esta Municipalidade a exigi-lo como 
cousa sua: entregou-se-lhe; guardando porem o Governo 
em si o producto das contribuições, que lhe são d~stinadas ! 
Concedeu a custo uma prestação, que por escassa, e mal 
paga, não prehenche os fins promettidos aos contribuintes. 

I 
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D'ahi provêm não ter a Cidade no verão a agua, que 
preci,m, as ruas a lim pesa necessaria, as calçadas o me
lhoramento, de que são susceptiveis; nem a illuminação 

.a perfeição, que ha mister. Urgé por tanto, que oproduc
to <los rendim<:ntos, que lhe são destinados, não sejam con
sumidos no Thesouro Publico. D,.esse modo está commet
tendo o governo não ·s6 uma manifesta expoliagão, mas 
tambem urna infracção do art. 130 da Lei fundamental . 

• Já em Setembro de 18:34 requereu. esta lVIuni<âpalida
Je ás Cortes uma lei, que dissipasse aquelle nefando vi
cio; porem ellas entenderam não ser precisa nova Lei, em 
quanto não fosse derogado o§ ~.0 do tit. ~8 d-0 L.0 ~.0 da 
Ord. Determinaram que o governo entregasse á J\'.I unici
palidade todos os seus ren<li:mentos .cobra<los nas Sete-Casas. 

O governo, assim como <lespresá.r~ as Leis, desntten
deu a delibera<;ão das Cortes ! U más \'ezes desculpando-se 
com alguns D'€cretos absolutos, outras con1 informações· 
dos seus subalternos, como verifica na re!oluç:ão, que to
mou em 16 do corrente, respondendo em nome de Sua l\fa
gestade a Rainha á$ duas· ltepr.esenrta§©es inclusas .. , ·N. 0 l 
e ~, e N ! 

0 3 copia. dia te~0l·u'!;ão· indicada , ónde sé vê o· 
apuro, a que levou esta.. Municipa1idade. 

Achando-se a Constituição infringid'a pela negação 
obstinada:,. que o governo -flaz da part~· dos rendimentos d'es
te J\.1unicip.io, e não sendo possivel: a seus Vereadores sof
:(re\· a contumacia, com qu.e el'le plioce<l.e coliJ.tra a rasão, 
e contra a justica, tornaram a representar no sentido da. 
copia N .º 4•, a fim de não serem complices nos males, que 
pe3am sobre este M unicipio, nem da infracção da. Lei fun
damental:. 

Tendo passado oito dias,. e não· havemdo resposta, de ... 
liberaram entregar estas simples, mas poderosas rasões, á 
Sabedoria dos Hcpresentantcs da Na<;ão·, esperand0 que 
ellas dem mot.i'v0 a uma Lei,. que fazendo a· ventura do 
Municipio Lisbonense, vigore a Constituic;ãQ. 

Ao gove11n0 do Esta.cl~ ,. ou a seus delegados , sü é da
<lo inspeccionar as adniint!tra<;ões }('.}caes; não lhe ó permit-· 
tiido ha v@r ingerencüv n-' allas, e menos dispor d-0s· seus ren
dimen to:i .. 

A Camani 1\funícipal de Lisboa, <::erta das attliibuições, 
qu~ lhe e.cnnpetcm , sabe distingui-las das funcções·, que 
lhe são delegada~ : tole;rainrte, para com· estas nà© deve con-

/ 
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sentir, que se deprimam aq~ellas: não quer ser um estado 
no estado, como por ignoran"cia alguem lhe attribue. Co
nhece os direitos, que lhe são proprios, e dos quaes não 
pode ser esbulhada, sem quebra dos direitos do povo, cu
ja immunidade lhe cumpre zelar, e defender. 

Assim como ella nem' com o pensamento excede osli
mittes, que lhe são determinados, assim não pode tolerar, 
que os direitos municipaes, afiançados ao Povo na Cons
tituição, s~jam cerceados por alguma auctoridade. 
. O equilibrio prov~~ sempse ~e dois p1:incipio~ ?ontrá

nos. A Camara M un1c1pal de Lisboa curda :ohc1ta em 
sustentar os seus. Assim como da inercia, e da attracgão 
da ma teria resulta a maravilhosa harmonia <lo universo, 
assim da acção dos governantes , e <la reacção dos gover
nados resulta a liberdade,- e a ordem, quaJ)do os legisla
dores tomão por modelo a lei impressa na fecunda nature
za pelo entendimento supremo. 

A felicidade do -povo depende em grande parte do re
girnen municipal, e este so é bom quando os eleitos elo Po
vo obram independentes de outros magistrados. A Câmara 
Municipal de Lisboa acha-se tão dependente da Admínis
trru_;ão superior, que nem -0s seus rendimentos pode haver! 
Assim fi~a demonstrada a precisão de uma nova lei, que 
declare não competir ao Governo do Estado receber, ne1n 
dispender o producto das· eontribuiçôes municipaes 1 mas 
sim ás Camàras- das ViUas, ou_ Cidades , que a:s págam. 

Lei esC\!tsada, se houvesse ~infatros ql!le, ex:ecu
tando as an-ligas , dessem· o~ que é seu a seu. dono : ' porem 
tendo a experiencia de cinco a'nnos- mostrado não os haver, 
a Camara Municipal de Lisboa espera, que a nova lei re
querida será observada, em rasão de emanar dos Inclitos 
Representantes da Nação Portugueza no seculo XIX. 

Tambem espera, que essa provida lei appareça em bre
Ye, já por ser de natureza- mui ssmples, já porque o tem
po necessario para faze-la será tão diminuto, quanto é gran
de a ventura, que ella vem., dar ao Município Lisbonen
se· Cama ra: ~ d' A hrH de 1849. - Seguem as assigna
turas. 

1 * 
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N.º 17. 

OFFICIO· 

lU.mo e Ex.mo Sr. -Tendo recebido a Camara M u
nicipal de Lisboa a Portaria de V. Ex. !L, datada de 30 
d' Abril proximo passado, que incluia o Aviso de credito 
certo, N .0 ~~80, e a ordem de pagamento N .0 79~, pa
l'a se receber pela Alfandega das Sete Casas a quantia de 
~0:000 $ 000 de reis em prestações de ~: 500 $ 000 de reis , 
até ao fim do presente anno economico; a fim de satisfa
zer as despesas da illuminação, limpesa, e calçadas: viu 
com profunda magoa, que as suas Representações de ~f> 
ele Fevereiro, e ~7 de Março do corrente anno apenas al
cançavam um paliativo, em vez da resolução franca, e ca
thegorica, que exigia a importancia do seu coutheudo: con
siderando porem, que tem exhausto absolutamente o ·seu 
cofre, á porta os numerosos credores, que lhe confiaram 
os generos indispensaveis para os gasto.5 dessas administra
ções: a Camara resolv~u receber essas quantias, para acú
<lir á crise, em que se encontra: porque na firme resolu
ção de não acceitar o que ordena a Portaria do Ministerio 
do Reino, datada de 16 d' Abril, ern resposta ás suas re
presentações, tem deliberado esperar pelo resultado do re
querimento, que sobre este objecto fer, subir ás Cortes.~ 
Deus guarde a V. Ex.ª Camara ! ~ de Maio de 1839. -
ln.mo e Ex.mo Sr. Ministro e Secretario d'Estado dos Ne-
gocios do Reino._-Ildefonso Fernandes da Cunho.. 

N. º 18. 

REPRESENTAÇÃO. ' . 

IlJ.mo e Ex.mo Sr .. -Tendo a Camara lVIunicipalen
contrado em alguns J u1ses <la.5 Instancias duvida sobre to
marem conhecimento d'algumas causas intenta<las por el
la a bem do M unicipio, .. Pº~ não appre~entar auctorisação 
<lo Concelho Geral do D1stncto, por lhes parecer indispen
sa vel em presença d6 §. ~9 do art. 8~ com binado corp o 
§ 11 do art. 171 do Codigo Administra~ivo, quando aq~el-· 



69 

Ies J uises não compete essa fiscalisação em quanto não hs. 
Lei expressa, que não ~dmitta as Camaras a propôr acções 
sem auctorisação, ne1n.que. fulmine, pena de nullidade a 
essa falta, e s6, como providencia, e attribuições adminis
trativas, no dito §. 919 compete ao Ex:mo Concelho alte
rar [querendo J a deliberação tomada pelas Camaras por
que usa da palavra- Poderá - , e quando por outra par
te, no artig? ~l~, ~. unico, r~e exceptuam mesmo as Ca
maras de Lisboa, e "Porto, que s6 querendo, . e julgando 
preciso póderão consultar a Administraç~o Geral em casos 
melindrosos, e exfraordinarios·, sendo mesmo incómpativel 
com a boa economia do Município o ter de incommodar a 
Administração Geral pai;·a cada uma das ·infinitas acções a 
propôr quotidianamente em objectos ordinarios, e até de 
Inspecção, apesar d'estas reflexões, que parecem congtuen
tes á letra do Codigo , e ao espiri to do Legislador ; a Ca
mara que não quer attribuições alheias, antes des~ia mar
char bem, e coherente, representa o exposto a V. Ex.é\ pa
ra o propôr ao respectivo Concelho, a fim de tomar uma 
deliberação definitiva, e resolver. a respeito do artigo 8~, 
§. ~9 no nssumpto; bem certo o mesmo Concelho de que 
a Camara não tem proposto,,.., nem intentará propôr acção 
que não considere de interesse do M unicipio; e neste sen
tid<?, e no de se julgar pr~cisa a dieta auctorisa<;ão, di
gnarem-se outhorgar-lha com 'a generalid.ade possivel, tan
to de ·preteTito como par?-10 Jutuiro .. Lisboa 1em' Cantara ·7 
de Maio de 1839·. -lldefons~rFefnandes· da Cunha, Pr~-
sidente. · - ·- , 1 

• • • 

N.'º 19. 

OFFICIO. 
) 

ln.mo Sr. - Havendo V. S.ª em Off1cio de Feverei
ro ultimo prevenido a Camara Municipal de Lisboa de que 
mandava retirar a sentinella volante, que existia nas Amo
reiras para vigiar que ellas se não estragassem, nem mal
tratassem, isto em virtude da 'rigorosa estação, que tinha 
dado causa a entrarem no hospital muitas praças do cor
po ~o seu digno commando, e mesmo pela fo.lta de gente, 
e s~ quando se lhe augmentas"Se o seu numero, é que tor
naria a mandar colocar a dita sentinella, a Camara se 
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absteve naquella occasião de representar a V. S.ª a falta 
que experimentaria aqu~le local, da sentinella; agora po
rém que A ex.periencia ti=!-m mostracto de. sobejo , o e$trago 
que as amoreir~$ tem $offrido, sem que haja. alli qtJem 
obs~e a uma: malven~;,içll.o, que tanto pr~juiso causa a este 

, ramo de industrfo. n.~eiQH,al, accrescendo a isto, que ~al 
guarda, e sentipella. foi mandada colloçar pela Regia Por
taria d~ 10 de ,Novembro de 1836, de que s,e remette co
ph1, quando foi inçl,lmbida á C~marn aAdministra.~ão d'a
q4eJle. )ocal; espera a mesma que tendo V. S.ª attenção 
~o expostos~ $ervirá manda,.r com a maior brevidade re&ti
tujr no seu ~ntigo ~tado aquella guarda, pois que da 
falta deUa, não s6 se _peguem perjuizos, mas se falta tam
bem ª-' urna dfts condiçõe:s, com que Sua Magestade man
dou entregar ao ~1unidpio um ramo de Administração pu
blica. -De-us Guarde a V. S.ª Camara 16 de Maio de · 
183~ . .......... 111.lllQ Sr. Com.mandante intel"ino da Guarda Mu
nicippJ de LisQQa~ - lldclonso Fernandes da Ct\nha. 

20 . 

. ; .OFFlCIO. 

- Jn.mo Sr. 'T"P""\FQl Jllf}sey.t~ á Ca:mara Munkif)'<.'Ü de·Lis .. , 
boa o Offic~o de V -: .S.a. d,~ :t3 d~ ·Maio proximo p~s~clQ-, 
acornpaµlu~ndo o~ r~q:ueri~e!lt0 do Cidad,ão Ft"ancisco. de 
Paula Oliveira, que se acha escuso da Guarda N acio~Çll pqr 
Despacho da mer.ma Camara de 6 do dito mês de Maio, 
<luvidando V. S.ªda-lo á execttEjãO pelos motivos, que pon
<lera no seu Officio: a Camara tendo examinado com a 
devida attenção tudo qlfe havia a este respeito, me encar
rega de lhe participar que não pode deixar de confirmar o 
refei:ido Despacho, v~sto. q'Ue aquelle Cidadão se ach'a es
çw;o pela Comqiissão. do apUir&me:qtQ ~reada por Decreto 
de 17 ~e .1\'bril de 1838., quandq V. S.ª tem n~ mesma 
Lei o reçurso., ~~endo co~ que © Reged(}.r da.- Parochia o 
recenseie na forma <;lo.. ai;tigo 16, e~tando elle nas circum
st~ncü\s de ÇOf\tinuar no. serviço como V. S.ª diz. ~est€s 
te~mos d~'olvo o r~qu.erime~to. Rªliª qt1e V. S.ª ~ ex.~c.u
çãv, a,o Jl\enc,io:n{t.dq desp~ch-0., ~ depols proceda ç0m-0 lhe. 
çonv~er pa~a obstar aos inconvenientes, que· receia . ..,._ :O.e~• 
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Guarde a V. S.ª Camara,4 .de Junho de 1839. - UI.mo Sr. 
Commandante Interino do l~.0 Batalhão da Guarda Na
cional. Pelo Secretario , o Director José Maria da Costa 
e Silva. 

N. ? 21. 

ÍlEPRESENTAÇÃO 

Dirigida ás Cortes pedindo licença_,;:ara contrahir um, ern
prestim? de 40:0üO·pJ 900 réi~ : . ·; 1 

. . ' 

Senhores Deputados· da Nação P-0rtu-g·ue-za- Dólibea-
rando a Camara Municipal dé Lisboa · em Sessão de seis 
do corrente' em l\!Iesa de-V éteação,. que se contrahisse 'lil:Ill: 

em prestimo pela quantia de 40:000 $ 000 réis ·, en-i c0n~e
quencia de haver o Corpo l.egi~lativo coníirm:ado o oontra
eto do Governo com a Municipalidade, por Decreto de 
seis de. lVIaio do presente anno,. que lhé eoncede o te.'J!re~ro, 
ê ruínas <lo Palacio ivrcendiad·o na P:raça de D. Pedr(}, pa
ra alli se construirem os Paços do Concelho::. vê a Camaw 
ra que n~ confor.mida:de do Código Admiwist.rnfi vo - ttl't,. 
8~' §. ~6' não..pode em prehender o dicto emprestimo, se:m 
que preceda auctor.is~ão d:a.s Cortes. · 

Este motivo obriga . a .-..que o muni(!ipioJ Lisbónense i 
fiel observador da da Lei,.. i~pêt~e" d~ digl_:los. rept~sentâll:
tes da N ~Çã<'> a . lic~nga1 .n:ec~~ttri:aJ.,. ' a ifnn de i que'· coberta
eom a eg1de, da mesma Lei,. a; Cam~ra pt>ssa ~dcan·~ai· 0s 
s-eus deseJ?s, ·tendo tllliàs a g©ste> de aifa~t:Çtt • éla prá~a m-ais 
bellai, mais regul!ar, que tem: ai CapFtl3;},. o ~spect6• dt' h\l1rl-as 
i·uinas, que por sua vi·sta tanto a.desfeiam,. e deturpa.m.. 0a
mara lõ de Junho de l'.839. - Manoel José Heiirique~ Cárn-' 
pos, s~rvindo de Pr~sidente-=--Ezequiel FerreiTa- de Matité»
J osé F eneira Duarte - João P-ire:s da F ©»té ~ Jiósé IVlai:ia 
de Lara-Felix 1\ntonio Domingues- · Vieente Gonçal
v~s Rio Ti·nto- Fí·ainciseo· N i<iol·áo dos Reis --"- Grngorio 
l nz Ranz de Campos .Barreto Fróes. 
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N. ~ ,22. 

REPRESENTAÇÃO 

Da Camara Municipal ·de Lisboa a Sua _Magestade Fide
líssima, pedindo-Lhe providencias, para que o Comman
dante da Guardà .Municipal preste a. necessario auxilio 
aos Ojficiaes do Municipio , quando lhe seja requisitado. 

SENHORA . . - Em data <le tres de 1\1aio proximo 
passado, participou á Camara Municipal de Lisboa o Re
gedor da Freguezia de S. Pedro em Alcantara, que a des
peito da Postura 1\1 unicipal, que prohibe as cabras no Ter
mo d'esta Cidade, havia n'aquella Freguezia rebanhos 
d'ellas, que seus ,donos mettiam escandalosamente nas f&-. 
zendas alheias , que eram por ~nas devastadas ; o .mesmo 
representou na mesma data o ·Juiz , Eleito d'aquella. Fre
guezia, accresccntanclo que além de outras. desordens, a 'que 
dera motivo aquelle proceder dos cabreiros, estes no dia 
primeiro do dicto mez tinham dado um a faca<la cm o do
no de um Predi:o por lhe enxotar aquelles animaes, que elles 
haviam introdusido nas suas terras . . A .Camara desejàndo 
pôr termo a este flagello , mandou que os seus Off1ci.aes 
procedessem á a prehensão de todas as cabras existentes no 
Termo contra as Posturas Municipaes ,'demandando auxi
lio da Guarda Municipal, pois de outro modo se não po
dem verificar similhantes diligencias; porém, das corres
pondencias, que por copia se remettem, verá Vossa Mages
tade que o Commandante interino d'aquelle Corpo, negou 
aos Officiaes da Municipalidade a sua cooperação, assim 
como havia mandado retirar do Largo das Amoreiras a sen
tinella, que as devia vigiar, apesar de ser essa uma das con
dições expressas .na Portaria .Regia de 10 de Novembro de 
1836, em virtude das quaes esta Camara se encarregou 
d'aqueUas arrores, e sem as quaes· mal pode responder pe
la su·a conservação; e já são bastantes os damnos que tem 
resultado d'esta resolução tomada peio Major Comman
dante da Guarda Municipal. 

Senhora, a Camara não pertende de modo algum mo
ralisar as razões contradictorias, em que se funda aquelle 
Off1cial, para se negar a cousas em que nem o Comman-
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dante effectivo, nem seus antecessores pozeram nunca du .. 
vida alguma; não pertende -igualmente examinar se elle 
está auctorisado para .desobedecer ás ordens terminantes 
do Governo, que constam da supracitada Portaria·;. mas 
como é do rigoroso ,dever da Municipalidade remediar taes 
inconvenientes; a Camara leva· á presença de .Vossa Ma
gestade estes factos, que trasem comsigo a ruína da , pró"' 
príedade publica, e particular, e o risco de vida1 dos m~ 
radores d'este Concelho, e pede á Vossa Magestade, que 
se ordene ao. referido Commandante que preste o nécéssa
rio auxilio quando lhe for requisitado, ení fàvor da·s Pos.:. 
turas do M unicipio. • 

Deus Guarde a Vossa :J}f-agestade por muitos, e dila
tados annos como todos havemos inister. Camara 10 de Ju
nho de 1839. - Ildefonso Fernandes da Cunha, Presiden
te - Manoel José Henriqües Campos-José Ferreira Duar
te-Ezequiel Ferreira de Mattos - João Pires da Fonte 
- Felix Antonio Domingues-José Maria de Lara- Vi
cente Gonçalves Rio Tinto - José lgnacio Andrade-
Francisco N icoláo dos Reis - Gr~gorio Vaz Ranz de 
Campos Barreto Fróes. · 

N. º 23. 

"' .REPRESENT AÇAO . 
' \ 

Sobre a factura de u:m: passeio de lagêdo ern frente do Edifi
cio pertencente á Fasenda Nacional na Rua direita 

do. Arsenal. 

SENHORA. -Havendo a Camara Municipal de Lis
boa de proceder á factura da Calçada da Rua direita do 
Arsenal, desde o Terreiro do Paço até á Praça do Corpo 
Sant? , bordando-a , para maior comodidade do transito 
publico, com passeios de lagêdo, em harmonia com a. plan
ta do resto da Cidade nova, e faltando apenas , para isto 
se conseguir, um passeio na frente do Edif1cio, que alli se 
ª?ha pertencente á Fazenda Nacional; a Camara Muni
cipal de Lisboa vem perante o Throno de Vossa Magesta
de rogar que seja Servida mandar passar as suas ordens 
para que pela repartigão das Obras Publicas, ou por ou-

K 

\ 



.. 

74 
tro qualquer meiü, que a V 0ssa M ageLaüc mais contente, 
se proceda á. factura <lo referido passeio <le lagedo, a fim 
de que a 1"1 unidpalidade possa levar ao cabo a obra pro-
jectada. · .. 

Deus Guarde a Vossa Magestaclc por muitos, e dila
tados annos como tod0s ha"emos mister. Caro.ara 14 de Ju
nho de 1839. - Ildefonso Fernandes <4.'t Cunha, Presiden~ 
t-e-Manoel José Henriq,ues Campos-Ezequiel Ferre.ira. 
de Mattos-José Ferreira Dnarte-Jo~o Pires da Fo,m;te 
-Polix Anteinio Domingues - José Ignàcio Andràde _..:.. 
Francisco N icolá.o dos Reis. 

,. ·N. º 24. 

REPRESENTAÇÃO 

Em ~ a Gamara _MwrticipaJ ele Lísb_oa supplica a clemoü
-çâo de uns barracôas existentes na R?.la de S. JerOrlJJ'mO 
em Belem, e a remissâo de um foro imposto ern ittnas ·ca
sas no cimo da Ca!,çad_a do Duque, que comprow para de-. 
molir. 

SENHORA. -Representando á Camara Municipal 
de Lisboa a Junta de Parochia de Ilelem, que na Rua de 
S. Jeronymo, existem. uns barracões informes, servindo 
de pejamento ao transito, por se acharem edificados em 
terreno publico, sobre n rn cano d' agua, e que os dictos bar
racões pagam foro á Fazenda Nacional; e sendo similhan
tes ediflcios oppo:;tos á elegant:ia, e embelecimento, a que 
a Municipalidade perten<le levar a Capital, e seus arrabal
des, bem como ás leis da inspecção, ({Ue manifestamente 
prohibem tacs construcçôes, reco.rre esta a Vossa Magesta
de , a fim de que se digne de mandar passar as suas or
dens para que sejam .demolidos na conformidade das leis 
vigentes, de que esta Camara deve ser fiel executara. 

A Camara incomm6da por esta occasião a Vossa Ma
gestade sobre urn tal objecto, porque já tem si<lo obrigada 
pelo Poder J udiciario a pagar foros por similhantes casos; 
bem como supplíca igualmente a remissão do foro de tre
sentos réis, que Arrtouio Antão Barata Salgueiro ~agava 
ao ex tine to Convento do Carmo, e hoje á Fazen~a. Na-
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cional, imposto em uma propriedade no dmo. da Calçada 
<lo Duque, as quacs casas comprou para serem demolidas, 
em vista do estado <l.e ruina, que ameaçam, em prejuiso 
do publico. · . . · 

Deus Guarde a Vossa Magestade por muitos ., e dila
tados annos como todos havemos mister. Camara ~O de 
Junho de .1839. ~ Ildefonsó Fernandes da Cunha , Presi
<lente-r- Manoel José Henriques Campos-José Ferreira 
Duarte-João Pires da Fonte-Fclix Antonio D0miu
gucs - Eeeq·uiel Ferreira de Mattos·-.. José Ignado Andra
de ....--IU-a'neisco Nicoláo dos llcis-Gregorio Vaz Ranz de 
Campos. :S~nct-0 Jf.róes. 

r 
( J e.; 

N. º 25. 

OF.f.ICiü. 
' . 

lll. 111~ Exc.Wº ·Sr. Fqt Pfesent,~ á. Co.ro~:~_ .. :l\:funicipal 
de Lisboa o Offwio de Vossa.E~cl de 6 do cornmt.~·; ttccom ... 
pnnhanclo o requerimento de-reçu1:so ao ConceJ,b0 .de Dis
tricto, ern que Antbnio da. Silva, e óutrQs se queixam qe~
ta Camara os haver mandado intimar para despejarem, e 
demolirem as Barracas., que possuem na Calçada da Glo
ria n.05 63 a 7~, a f1m da ~iunicipalidade informar sobre 
os motivos, que para isso teve. 

A existencia de barracas, e construcções informes, é 
rigorosamente prohibida pelà:s ·iefo. da Inspecc;ão, hoje a 
cargo da Camara, e que ainda não foram derrogadas, e 
com especialid.ade pelo Decreto a.e 8 de Outubro de 1760, 
que depois de largamente e.xpender os inconvenientes, que 
resultam de similhantes co)lstrucções, manda cassar, an
nullar, e haver por de nenhum effeito todas as Licengas, 
que para faso se hajam dado, e todos os arrendamentos 
vcrbacs, ou por escripto sobre alugueis, habitaç~o, outras
lação de taes edificios, para que por taes licenças , ou 
contractos ·~'eTias emanados, se .não poss3: fazer obra algu
ma em J u1so, ou fora <l 'elle; e pelo A viso de ~f> de No
vembro de 1769, que ordena que o Senado fa<6a. recolher 
todas as licenças dadas para .. edificação de barracas, man
dando ao mesmo tempo os ~Mestres da Cidade ~sistir com 
os Officiaes encarregados da sua demolição, e o suprací-

K * 
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tado 'D'ecreto de· 8 de Outubro ele l760, é tão terminante 
a este respeito, que manda aos Ministros dos bairros, que· 
fação effectuar as demolições das barracas, e a evacuação
dos maleriaes, que della resultarem, á custa de seus donos, 
e sem figura de Juiso, na conformidade dos Editaes de 30 
de Dezembro de 17bõ, 10 de Fevereiro de 1756 &c. é pois. . 
evidente que a Camara mandou demolir as banacas da 
Calçada da G1oria , com authorisação legal , e em desem.: 
penho dos seus deveres. - . --·. ' . r , 

0

, 

Do Auto de vistoria, a que a Municipalidade' mandou. 
proceder', e que por. cópia se remette, Jeconhecerá o Con
celho, que essas barracas mal construidas , e algumas quá
si arruinadas, estão levantadas em caminho publico, e 
mascarando a muralha, que foi feita para fazer face á 
rua, e que por tanto já por isso a sua existenda é um abu
so intoleravel, ainda mesmo prescindindo das antigas or
dens, que mandam edific2A' fora de certa distancia das mu
Jalhas publicas. 

· :B' quanto a 1Câmara pode informar a V. Ex.ª sobre 
este objecto; e que se servirá fazer presente no Concelho 
de Districto. - Deus'. guárde a ' ' . Ex.ª Camara 121 de J u
nho de 1839. ln.mo e· Ex.mo Sr. Administrador Geral do. 
Districto de Lisboa. - Ildefo.nso Fernandes da Cunha. 

) 

1 ' 

' OFFICIO. { 

.) 

111. mo e Ex. mo Sr. _:Fiz presente na Cam ara M unicí
pal de Lisboa o Off1cio de V. Ex.ª de 10 do corrente, que· 
aeompanhou o recurso, que torno a devolver, de Gaspar Joa
quim Antunes LiSboa, no qual se quebrn. ao Con~elho de 
Districto da m.esma C~mara lhe denegar o. isempção do 
alistamento da Guarda Nacional, sobre cujo recurso o di
cto Concelho em Sessão de 8 do mesmo mêz mandou que 
Tespondesse esta Comara, ao que satisfazencfo tenho a hon
ra de declarar que o supplicante fôra indeferido em vista 
da informação do Com mandante do respecti vo Batalhão, 
que igualmente sobe por copia, da qual se evidenceia não 
estar o recorrente nas circunstancias de ser isempto do ser
'VÍ<_;o da Guarda Nacional, pelas razões nesta e.xpendidas .. 
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Deus Guarde a. V. Ex.ª Camara ~7 de Junho de 1839. 
-UI.mo e Ex.mo Sr. Administ.r;ador Geral do Districto de 
Lisboa. -Ildefonso Fernandes da Cunha. · 

N. º 27. 

OFFICIO . 
. 

lll.P1° e Ex.mo Foi .prese..nte , á Camara Municipal de 
Lisboa o 0fficio dessa Administração Geral de 9 de Abril 
do corrente anno ~ acompanhado do requerimento, e mais 
papeis, que se devolvem de Luiz Pedro da Cunha Cabral, 
a fim. de que, esta Ca-mara informe se ha, ou não alguma 
Resolução; Al v~rá, DecretQ, ou Mandado, que estab~
leccsse capij.tazes na companhia de medidores de azeite, do 
Ver-d-pe5o, , e no caso afir~ativo qué se remettessem as 
copias. A Camara para ~isfaser legalmeute a esta requi
sição' ··tem· ·de faser ainda· uma exposição que sendo algum 
tanto longa é com tudone!;essarja para se conhecer a fundo 
o verdadeiro estado da questão do supplicante Já bastante 
enredado, rpelo que a este respeito se tem escripto nos pa-
peis juntos,· , · 

Em 1706 foi ·creada a companhia dos medidores d'azei
te, a requerimento delles, pedindo que se elegesse d'en
tre si um capataz, e.fbi· nomeado Antonio Gonçalves, pas
sando-se,.lhe Carta 'em 6 de M·arço do dito anno [copia 
n.0 lij. Em 175~, o Senhor D. José ·1.0 foi servido orde
nar 1pela sua Real resolução de ~b de Agosto, que o pro
vimento das êapatasias fosse feito em pessoas, qne tivessem 
servido na Casa dos ~4 [copia n.0 ~], .e por isso em b de 
Novembro de 1761 foi nomeado capataz da dita compa
nhia José Lopes dos Santós: em ~8 de Março de 17~7, 
foi nomeado Joaquim Pedro Caroço capataz da dita com
panhia do carreto do azeite: e em 13 de Julho de 1776 
foi nemeado para seu compaheiro Manoel Ahes Pereira, 
em cujo serviço se conservaram até que cm 1784 pela Re
solução de 10 de Novembro foi desanexada a dos medido
res ficando só com a do carreto. Tudo se conservon neste 
estado até que o Senhor D. João á.0 foi servido por Por
taria Regia de 10 de Setembro de 18~~ resolver a Con
sulta, que á sua presen<_;a havia dirigido o extincto Senado 
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étn ~9 de Agosto antecedente [copia n.0 3], sobre a crea ... 
ção dos capatazes., para a companhia dos medidores, os 
quaes se oppunham á reforma da mesma companhia; or
denando que ella tivesse dois capatazes para que o serviço 
publico não soffresse na medidagem; e pondo o referido 
extinto Senado a concurso os ditos lagares, foi provido em 
um delles o supplicante oqual tomou posse em 8 de Mar
go de 1H~3 como se '1ê da copia n .0 4-, Neste exercicio es
teve até Outubro d'aquelle anno, porque requerendo n.o
vamente os, ditos medidóre's a Sua Magcstade" a expu~são 
dos capàtaze~, assim se lhes deferjo pela Resolução · de ~O 
dé Outubro do dito anno, sem embargo da Consulta ser 
contrá á prétenção dos mesmos m~<lidores. 

Ilequeretam nov3:mente os capatazes ao Governo a 
sua :reirttregação na dita. .companhia, e baixando Aviso em 
11 de Novembro desse· anno · pãra consultar, subio em l~ 
de Dezembro uma Representágão parecendo ao Senado .que 
os rccurrentes em quanto pediám a. s-q_a oonser.ivaqão, e a 
suspensão dos effeitos dá Resoluçã& do ~O de Outubr?, Íll€
reciam a piedosa Consideração de. Sua Magestade pata se
rem deferidos; e conformando-se Sua M agestade com o pa
recer do Senado, ordenou· -k!ffi Resolução dé ~l de· Feve
reiro de l 8!f> , que o supplicante tornasse a entrar no 
exercicio <las suas funcções , como se ' 'Ô da mesma co-

. º4 pia n. ·· ' 
Baixando á Com missão Municipal a· Portaria de l\! 

de Agosto de 1833 de Sua Magestade Imperial o Duqúe 
de Bragança, Regente em N orne da Ráinha a Senhora 
Dona Maria II, pata informar com o seu patecer o re
querimento dos medidores, em que pediam ser desobriga
dos de terem dous capataze~; e subindo a Representação 
em 10 de Setembro foi o mesmo Senhor Servido resolve-la 
pela Regia Portaria de 1~ do mesmo mez, e anno, como 
se vê da copia n.0 5. 

Em 16 de Julho de 1835 veio á Camara Municipal, 
com Portaria do Governo, um requeri monto dos ditos me
didores para informar, e em que pediam a expulsão do 
capataz., a qual informação subio em 16 de Outubro do 
dito anno, parecendo á Camara que o requerimento devia 
ser indefei-ido, por quanto a expuhão requerida era con
ttaria ú P01~taria de 1~ de Setembro de 1833, pela qual 
Sua ~f agcsta<le Imperial expressamente. <loterminou que o 

1 
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capataz fosse con~erva<lo p"'or te! a s:u favc:r a posse, cm que 
se achava. Esta informagao nao foi defenda. 

Em Portaria de 23 de Novembro de 1837, Mandou 
Sua .i\íagestade que a Caouqa Munidpal .informasse o re
querimento dos medidores do V er~o-peso, qne pediam a 
demissão do seu unico capataz. ao que a Camara satisfez 
em 9 de Dezembro do dito anno, a qual se acha junta a 
estes papeis, e foi resolvida pela Portaria de L 7 de Agos
to do anno proximo passado, que manda demittir o dito 
capataz, que e~istia em ~irtude da Portaria de l~ de Se-
tembro de 1833, que havia por derro,ga<la·. < , 

E' tudo quanto esta Camara pode informar sobre os 
requerimentos, e mais papeis juntos relativos ·á capatazia 
de que se trac~a, accrcssentancj.o a copia,. que tambem se rc
mettc da infor.mação sobré o .requerimento dGs rnedidore~, 
que subio em 1'6 de Outubro de 183tJ. Deus Guarde a V. 
Ex.ª Camara o 1.0 de .Julho del839. -I~Lm0 e Ex.mo Sr. 
Adminiitra.dor G-eral do Dfatricto de Lisboa.-IldefGnso 
Fernaade• da\ Ouaha. 

REQUERIMENTO ) 

./los Senhores Deputados da 1Vaçâo Portugue'l..a, e~n qulJ a 
Cama'ta Municipal de Lisboa pede aucforisµçá-0 para po
der p1~optk as suas acções S1lJl1JiV1'/f11>'1ias , s_etn _dependr,náa do 
C-oncelho drt Distric;to. . • · , · 

Senhores Deputados da Nação Portugueza. -A Ca- ' 
mara. Municipal de Lisboa, observando que a multiplki
dade dos negocios, que tem aíluido á Camara d0s Sen.ho.:.. 
rcs Deputados não pocle deixar de produzir a preterição. de 
al!?uns, e muito importantes, oonsiderando alem d'isto o 
adiantamento da Sessão legislativa, que po;r ventura não 
con~inuaní por tão longo espaço de tempo, que permüta 
a. <ltscussão sobre a reforma do Codigo Administrativo; e 
con~emplando quanto será pr~judicial para o prompto ex
pediente <los negocios do Municipio de Lisboa, ·que pelo 
~enos algu.ns dos objectos, que reclamam alteração, con
tmue sem a neccs:3aria reforma; tem a honra de levar. ao 
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conhecimento. dos Senhores Deputados da Nação Portugue-
za, a seguinte exposição. . . 

Não contestando em geral a utilidade do · principio 
consignado na ~. ª parte do §. ~9 do attigo' S~ e § 11 do 
artigo 171 do Codigo Administrativo, segundo os qu!=les, 
certas deliberações das Caniaras Municipaes ficam sugei
tas a serem alteradas pelo Concelho de Districto, ou J un
ta _Geral · de Districto, bem como a propositura de pleitos 
fica dependente de auctorisação do Concelho de Districto; 
entende a Camara representante que as peculiares ciréum
stancias do Municipio de Lisboa, que decidiram os _úegis_, 
13;dores do Codigo Administrativo a estabelecer excepções 
a se\1 respeito, devem servir de fundamento para mais am
plas· distinções, e sem duvida para reformar .ª disposição· 
da primeira parte do §. ~9 artigo 8~ , e §. · 11 do artigo 
ITI; por quanto, achando-se a cargo da Camara M unici
pal de Lisboa .. a inspecção da Cidade, . e outros ~bjectos 
proprios de acções su'mmarias, tão innumera·veis, guanto é 
obvio conceber attendendo-se á populaçãó da Cidade;· a'con
tece que se a Camara carecer de auctorisação especial para 
cada uma d'estas causas, ou seja auctora, ou ré, será ne
cessario reformar o Codigo Administrati,·o, e ordenar que 
as Sessões do Concelho de Districto sejam diarias, assim 
como são as da Camara Municipal, pois s6 d'essa manei
ra poderá haver prompto expediente de similhantes aucto-
risações. , . 

. · E' certo que por m_uito tempo rrão houve exigencia do 
Poder Judicial das previas auctorisações do Concelho de 
Districto para a propositura de quaesquer pleitos, e defe
sa de autos; porém apparecendo ella em algumas das va
ras dos Julgados da Capital, e depois de haver a Suppli
çante representado, sobre a mesma exigencia, ao Conce
lho de Distrícto, decidia este, segundo a intelligencia que 
deu á Lei, certamente muito judiciosa, e consiliativa dos 
interesses publicos com observancia dos princípios de Direi
to , que= Ao Concelho de Distr-icto só pertence auctorisar 
a Gamara para intentar, ou defender-se dos pleitos em que se 
controverta acqvisif ão , ou alienação de bens , e n' esse caso á 
Gamara compete ponderar os motivos de conveniencia =; 
porém isto não obstante, foi proferida na 5. ªVara dos J ui
zes de Direito a sentença, documento n.0 ~, pela qual, 
despre,ando·se o despacho, e delibera<;~o do Concelho de 
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Distficto, <locumento N .0 1, ouvio a Supplicante a deci
são contraria da acção intentada pelo fundamento de fal
ta de nuctorisação do Cencelho Ele· Districto , que este ex
pressamente declarára · não ser necessaria ! 

N'estes termos collocada a Camara IVI unicipal de Lis
boa entre a necessidade de obrar no sentido dos interesses 
do Municipio, e a impossibilidade de o fazer, me~mo por• 
esta divergencía de opinião entre o Concelho de Districto, 
e alguns J uizes de Direito, ··SÓ lhe resta o recurso ao po
der legislativo, para · que, alterados, qu autenticamente 
explicados aquelles ass'é'ntos~:üó' Coéligo AdminbtnitiYo, 
seja expressamente determinado não carecer a Camara M u
nicipal de previa a·uctorisa<_;ão do Concelho de Districto, 
para a propusitura, e "defeza de causas, de sua natureza 
summanas. 

Por· tanto, a Camara Municipal de Lisboa represen
ta á Camara dos Senhores Deputados da Nação Portugue
za a urgente necessidade de não frndar a sua Sessão sem 
deixar decidido éste importante objecto de serviço publico 
do Município; e espera a sua deliberação com aquella sa
bedoria propria dos seus illustrados ·membroa. Camara: 11 
de Julho de 1839. - Seguem as assignat'lwas. 

N. º 29. 

ltESP-OSTA 
: . 

Da Camara Municipal de Lisboá , dada ao recurso , que
da mesma intm·po% pára o Concelho de Districto Manoel 
Esteves de Mattos , relativo a um arma'K.em na Ribeira 
J.Vova. 

SENHORA. - Manda Vossa l\f agestade, que esta 
Cam~r~ decia;e os motivos, que houve para não cumprir 
a <lec1sao do Concelho de Districto, pela qual próveu re
curso, para elle interposto por Manoel Esteves <le l\1attos. 

A Camara Municipal de Lisboa, sempre fiel observa
dora das leis, e das ordens de Sua Magestade, cumprin
do-as so~~e este obje3to, gosa prazer dupli<:ado: 1.0 , por 
ter occas1ao de. e~por na ~ugusta presença de Vossa M~
gestade o seu intimo sentimento de ter obrado .bem; \?J. , 

lo 

·-------------__;_~~---
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p~la espernnça <le satisfazer o virtuoso cE>-ração de ·Mossú. 
Niagestadc, verdadeiro apreciador das obra;> bo~s~ i 1 , ' 

. Este negodo é de n.mtureza tão simpl~s; que, duas pa
lavras bastam para satisfazer á. deola-ra<_;ão €)14gidu. O ar
mazem da questão não ficou de vohito; l~go não se podia 
arrendar a ou Lro inquilino em pra~a, ·Iiem fora della. Tu-

ttdo quanto allega o recorrente é immoral; tudo quanto de
liberou ·o Concelho é ocioso, -incompetente, irrito, <?. iue
xequi vcl. Findando neste d<Jgar, a Camara tiJí.lhà. cu·mpri
do; mas ella tem necess~dade <le ·se.,r 1p.rolixa n' este -caso; 
para· que Vossa J\1agesta<le haja perfeito ·conhecimento -da 
s.em rasão do Concelho. 

O referido mwazei11 foi arrendado em 18~4 a.João da 
J\if atta 1-i~ialho de .lVf endonça por 40$ 000 reis·: confiando 
este na fé <los contractos melhorou o predio, e servio-se 
<l'elle (;Om socego, ?té que em 1838 1\1anoel Esteves de 
Matt0s o cobigou .para si; e não podendo obte ... lo por ou
tro modo~ o(ferece~ ·o dupl0 da re-nclà , . ·em ~ue _andava. 
Sen<lo re.geitada a offerta, por ·não 5e achar de vbluto o 
arma.zero , peJiu que .foss1~ á •praça; teve por tles.pacbQ: 
- ·- Requeh'a quando a~asa tiver éscriptos. - De outro mo
do quem arrendaria os armazens do Municipio 1 

Em ' erdade , Senhora , em quanto o armazem não 
fosse preciso para o servic;o do municipio, não morresse o 
inquilino, ou vivendo, não lhe posesse escriptos , o con
tracto estabelecido em 18~4 devia-se reputar sagrado, vis
to serem os melhoramentos ici'Los no predio, pagos pelo 
inquilino. Mas a Camara mandou vistorisar o predio; foi 
avaliado em G0,8000 reis. N'essa occasião requereu Men
donça" queixando-se-, ql:le l\ilattos pe1~tendia lança-lo fóra 
do seu estabelecimento, e que se a Camara violasse -o con
tracto, mandando pôr o armazem em praça, antes se per
deria dentro d'ellc, do que cede-lo a um atravessador, seu 
inünigo. • · · 
. A Curr:iara conservou Mendon~a no armazem, ·mas le-
Yanto_u a renda a 100 $ OQO reis. Assim o único eno cdm
mettido pela Camara neste negocio, .foi levantar a rencla 
ao termo offerecido pelo atravessador, sem attender ao me
ll1oramento, e credito, que Mendon<;a havia dado ao ·l-0-
gar cobi<;ado. As Oamaras de 1834 atê ao presen~e an.no 
sempre arremataram -em pFaga as rendas do Municipio; 
.mas a. Camara de 1838 'não podia fazer o mesmq-, , ácerca 

! 
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d'este armazem; se o fizesse, daria -motivo a Mendonça 
para recorrer da C~mara. 
. O ce·vto é, · Scnb.ora, que ·o recorrente (at1:avessador) 
graTou Mendonça, fazendo com que se .lhe leyá-ntassc it 

renda do armazem , e nào satisfeito em per~egu i-ló d' esse 
modo, requereu na primeira instancia, para o lançar fúra 
do seu estabelecimento ; sendo indeferido neBta, recorreu 
á segunda, onde achou pro.vimento em logar de castigo. () 
Conselho desatteRdcu a inf0rmação da Ca-mara, éuja copia 
esta.remette indu13a, par.a. qug Vossa .. Magestade haja co,... 

·nhecimento da boa. fé, e síncf;ri<lade, com que ella procedeu. 
u A .Oruinara Municipal de .Li~b0a- , sempre que precisa 
levar a. v.erdade á presença de Vossa 1\.1 agesta<lc, deixa de 
parte pessoas, que todas podem-ser rcspeitaveis; só tracta 
dos factos. O Alvará do Coooelho de Districto é anti-cons ... 
titucionaJ '- por invadir as. attribuições d~ Carnara; é irri
to por sua do_utrü,1a; e é inju·rioso pelas phrases ~mp1•ega-
qas na 'Sua CEom.posição. ·. ,i , . 

. ; - Mostrra-se <lo presem.te recm:S©, ·resposta <la Ccvma
ra recorrida, ~petição do antigo inquilino, diz o CQncelho,. 
que offerecendo o i~corrante o duplo da renda, e_m que an
dava o armazem, pedir.a (cm caso de negação) que o mes
mo fosse á. praça, pana se atrendar a quem mais desse, pe
dido este , que , alem. de respirar boa. fé, e chamar a Ca
mara a uma posição leal, e Ínvulneravel, 3: convidava a 
cumprir,. como deve; a Q.11d<. do ·L.Q l'.º tt~. lS, que no 
§. l~ axpres~mentc lhe pries.creve. os.tvamites da·p11aça pa
ra todas as reodas, com a uwka. excepção daquelles, que, 
po.11 ~aior utilidade do Mwücipio, este quizer por si ad
m1n1strai:,., fa~to, que na presen t>e ·questão se n~.,o dá, por
que nem a Camara quer administrar o armazem, nem dei
xar de o arrendar, antes clandestinamente o arren®u, e 
sem audiencia do recorntnte . ..,,,...,,, -

. Ah! Senhora, jámais appareceram tantas inc0heren .. 
cins. em tão, poucas linhàs ! T1:aetará a. 0.rdena<;à<?·da ren
da de um armazem., ou das rendas eventuaes-do Muni~i-

• 1 s pto ·. e tFacta d 'estas, não pode o C:oncclho faze-las- ex-
t-ens1vas a · um armazem, quand0 fica$se devoluto; se trac
ta do armazem, que outra administra<;ão pode ella ser alem 
do arr:nd.amento? A' Camara conveio arrenda-lo; assim 
cumpno o. referido §. 12 da ÜTdenação Ignora:va o Con
celho por Ycntura a doutrina do art. 92, §. l.º do Codi-

L *· 

/ 
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go Administrativo ?-Os bens proprios do Concelho são 
aquelles, que as Camaras administram, e d'elles tem pos
se legitima; consistem:]·º em predios rusticos, e urbaqos; 
9l.º em foros; 3.0 em baldios, &e. - O Alvará tem tantas 
incoherencias, como absurdos! 

Não é menos reprehensi vel uma auctoridade creada 
pelo Codigo Administrativo, quando pertende fazer obra 
pelo torcido §. da Ordenação! Paragrafo, que tem uma ex
cepção negativa éle todo o seu contheudo. Assim mostra o 
Conselho de Districto despresar a Lei, que lhe de.ta a vi
da! Se o Concelho é filho ingrato, a Camara M unicip.ál 
<le Lisboa jámais o será: coeva com a Monarchia, soffre 
resignada a cerceação de seus foros, pela gratidão devida 
a quem de boa fé assim obrou. 

- Nenhuma explicação dá a Camara, diz o Conce
lho, en1 sua resposta, onde divaga por varias paridades, 
cujos maos effeitos arrecea, se~ attender, que na sua mão 
~:;taYa acautela-los na fixação do praso do arrendamento, 
e a approvação das fianças. Que tem de commum a-fixa
ção do praso, e as fianças, (quando fique de voluto uma 
casa <lo M unicipio) com a immoralidade dos atravessado
res; caso em que se acha o reçorrente, crime, que a M u
nicipalidade tem rigorosa obrigação ·de prevenir r ... 

A Camara em sua resposta, contin.ua o Concelho, não 
dá o motivo, em que se fundou, para indeferir o recorren:
te! - Pois não o tem elle no requerimc'nto do recorrente? 
Não justifica o mesmo Concelho esse motivo, dizendo _em 
seu Alvará·: - O recorrente <?ffereceu o duplo da rénda' 
em que andava o armazem. - Ora, não ficando este devo
luto, e offerecendo o recorrente o duplo da renda, prova 
com toda a clareza ser um atravessador. Não seria esse 
mo~ivo sufficiente para indeferir o recorrente? 

O Concelho estava allucinado, quando ouvio ler a 
resposta da Camara; se estivesse tranquillo, dar-lhe-lria o 
devido peso, e veria que o artigo 84 do Codigo Adminis
trativo só faculta prover recursos a Cidadãos, que -se jul
guem gr:a vados pela Camara; o recorrente não o foi; o 
Concelho deu-lhe provin1ento; logo annulou a sua delibe
ração no mesmo acto, em que a tomou fora das suas at
tribuições legaes; para taes nullidades tem a Camara re
curso no art. ~07 do Codigo : mas as injurias ficarão lan
sadas np Alvará. 
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_Pedido este , diz o Conselho , que alem de respirar 
boa fé, e chamal'._ a Camara:, a .uma .posição le~I, e invúl
neravel a convida:\·a a cumpnr, como deve, a Ordena
<_;âo. - Logo eni~nde o Concelh? n,ão ser leal ª.P~sição· da 
Camara ·, e que e vulneravel. Sera desleal pos1çao querer 
ella sustentar um contracto legal, feito pelas Camaras su'as 
antecessoras? Estaria vulnerada por indeferir a: pertenção 
de um atraYessador? Vulnerada se acha ellà hoje, Senho
ra, pelas desmedidas expressões do Coneelho de Disiricto, 
lançadas no A1 vará. · 

- Mostra-se na petiÇão do . antigp~ inquilinó, diz 
ainda o Concelho, · que elle, depois· de contes'tar a ne
cessidade da praça para as renÇlas' dà Camara, ãpenas com 
usança velha, e particulares circumstançias da sua vida; 
quer apoiar ·sua P.ertenção, quando· é certb, que ftqui re
siste a lei escripta, e esta nãcJ podec favoreéer os cor
pos ~lunicipaes. =Qual será a usança velha? ·Pedir o in
quilino, .que lhe sustentem o contracto féito co~ ~lle em 
18'24? Qual sera a usança nóya? Quepra-lo ! ' Despresará o 
Concelho as circumstanciás 1.âa· vida rq,ilando pe?a:justií_Sa ·? 
AUenderá. só, quando dellbei·~, ás circumstancias da mor-: 
te? Onde achariá. ~lle léis <es~criptas, qué não potlessem fa
vorecer 0: corpos'":Municipa~s, quando sustentam os cón-
tractos feitos eomr seus :a'd.rriini'strados~? · : ' 

Se estas são as usanga~ modernas, o Ceo nos livre d'el
las. · Venham.embora as antigas; unam7se á .Constituiçã9 
presente. Venha' achsança -y~lha 'do tempq, em que os por
tugueze~· foram realment~ livres~; " V~nha a usançh, com 
que os portugueZés· assombrá'ram as quatro part~s do mu"n_. 
do; Tenha a usança do témpo, em q~e unt cabello d~ bar
ba ~e um Portug'}Le% bast~va para affianc;ar os cabedaes do 
Onente, e a gloria da,Lusitania. Fuja-para sempre de J>or
tugal a 'Usauça, que pe•rtende estabelecer a im'moralidade, 
pcl<). ittjusti~á . - · · · J :~ • 

Grande paciencia houve esta M únicip~Hdade , quan
do r~cebe:U aquelle Alvará, para ficat muda, ~, queda. Be 
tal, s1le~é1q . ~ode V ôs~a ly.fa:gestade inferir, quij,o degenera\.. 
dos e~t~. hoJe. os ·descendentes dos Representantes d'este 
M umc1p10. Ainda no tempo do Senhor D. João IV, ven
do umd'el~es ir _El-Rei caçar feras, em vez de reger ho
mens, sah10-lhe ao encontro e tomando as ·rédeas do ca
' t\Uo, ·dirigiu El-Rci ao Paç~, <lizeúdo:-lhe ·respeit9samen-
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te: - Senhor, quando os negocios <la Na~ão exigem os 
çuidados, ·e a p:rnsença d!J Voss~ l\1agcstad~ ,, devem· ficar. 
dC:,partQ os divert,im.eXl-tOS; -f-tO.Sr. J). JQão I.V depois me
receu bem. o nom~ de- P.ai qa _Pa.ti;i&. R~ie sofre.· a ~f uni .... 
ci p.alidad-c dQ LisbQa · tuq.Jun:ian dQ CQncelho, que burlan
do da 1,1.sanç_& velha, <.lei~a o Qodigo Adrninis11rati;vo pela 
0,:çleQa.ção,, o..µd~ ha Jeis itijustas., ta~~ . ~QmQ a.~ dos .arti. 
gu~~6,38,9f> r,.~c. _ ~ ,' · ~ . , 

· - I}m Jace çl"~'-_,t9clo., o. p~nd~.raido ~tcidc o Gcw<::elho 
( conclue o Alvará) prover o presenf~ \'e.ClllJSO, ~l:<il€Jt41n~ 
do, q:.ueJ a. Cam(trci g'l:fardf, ~ eitada Qrdena.çâo r.lJQ Re:ino, 
ll\~nfila.pdo, l\H}114§-r ,~m Plª.941i A ~ ~r;maz;e-$.-,i J cuJa tcndiarse 
~-µeslioqa ... ~Ora~ ~ ;Ord~~a~~o de\(;!rm~n~, como úéá di
to, que haj~ praça, A~JU(i\~o- á Cawar~ <(.on,veQha; á Ca
mara não, çonv.})~º p~r .... Jt .. ~rma~eJll en.x praça.;" ç\ssitu dei
~an,do d~ c;\urn>rfr ~n;i- ~r9.itr_io d-0 Concel.h-0, gu~rdou alei1 
çuja obsen·a~d::). çlle rêcom~endai.. - . r 

A Camara obs~r..H)~ .n~s~e caso o art ... ~07 do. Cddigo 
;'t\d1ninistr~ti '"º', _ efcudQ, diª~tin-0 :J d~stinado á defensa. 
do poyo ,_ q1>a\1d9' ·~.if ,at~adp peio ,ai:h\tri,o de Hlg:u_m eor
PP admin~&9;at.vQ:._. ~~ 0"1-1tJg? , Go.nc~lho$, ,.,dc Distri.çto sai
ram fora das su.~s. 41't~~~ic;~ , - mas ne"h\J.W foi tãv- i.rn
p.rud~ntc, que l\ggrava~s~ o .m.al, :i-eça}çitr,aJlÀO.' &tavaJ· r_e-. 
:;ervado ao Concelho .4~ 18.39: fa~zi:u·i;o,. l)Jla 1, ~.a -catatnun.ha.! 

A d~sharroonü.} not~da"~Io. Çqp.€elhQ,. e a s.tJa quei
x~ l?~~ce 9e q-qere_i: ... ~P.Bl"ºP!ia~ ; ~O. C,:;dig.~ . Adminü~tJJati vo, Q 

~· ~~ do ,;;tr~ .. 66 .d~ 9fieua.~ . ., 9q1 logar de. llae applicnr 
o a.~t. ISO <l;i Co.nsti.tuiçã,ç~ i rE' prn~js(/ aind~, Se.&hora, 
rcspo~r á qu.efa.a de não. qcc~itqr. o 1?i;e~Q.4nte .da Catn;.~
ra o con'~~te do Concelho1 d9Çl\W~AtO p.O l, pa.xa ~om.p.a
recer na Sessãp. de. 11 qe Maio ultim.9. 

Tçndo a Cainara· a paciencia caA~ad:;i. de soffr~;: axbi
trarie~des ~&Criptas. po.r ordc~ do Concelho , j l\lgoy io.d.e-:
coroso expor o seu Presidente a recebe-las voç~e~. que p_er
ten<leria dfaex .o Concelho de viva voi , que nã..o p,o,desse 
ff\~er· pOJ; ~cripto? A Camara abstei:n-&e de moi;~llsa)' aqu~ 
la io.util deliQe,ração, para n~o, :{Ou bar rpai_s tt!mp<;.> a V 0~
sa ~;;igestade~ A re$posta, qqe lhe to,rµo~ o Pr~si;dtmte, 
doc\lment9 n.º ~'era SUffi.cie~~te. par~ :faiei: fJD"f:X:a{ Q Ç~JJi-
celho na li~,ha dos seus deveres. ' , 

, ~en~pra,, a Camara 3\1: unicip~l de Lisboa j1ui:ou. ro~».
ter a Constit\l,igã~>,,,,~ . o.bsery~u as , ~eis.; e.t,n telnp.o aJgu.m 



Si 
fará. mais nem menos. Consda de ter cumprido suas obri
gações , espera da sabedória, qtie tanto orna o cspirito de 
Vossa ...\f agcstade, h~ja por Qem Jilandar entrar o Conce
lho de Districto oo circulo das -'Snas attribuições, e livrar 
d'este modo o l\Iunicipio Lisbonense de um novo flagello. 

Deu~ ~uàrde ~ Vossa Magestalle por muitos, e tlila
tauos n'tnlos, con:;ió todos havemos )nister. 'Camara: 523 de 
Julho de 1839. L.... ~<Uewi as ass~grtatt1>r·as. . 

• . ' ~ • ' ... J:)~\t Ol~ 

-'Lt"I 10r1 • f1nii>'}'n ·lt: '~N. ~.; !3-0'!~Í - .L .dO'rIVict?. 
• :> • • r ,. •t. • • 

_, ) r l• ~ < ' ~ ... : '• l '" 41 J t' ' ~ •• t 

Ir, •· UL.mo e ·Ex·.ttib Sr~ __:_,H·;l,VJlmdo Stul: il1agcstad~ celé
hrado cotn. .a Oamata l\[u11icipai >de Lisboa um -contr&cto 
dê ~-enda d.o paht:ciõ· incendià~b n.á Pratga de- D. P~dl~, a: 
ti m de nelle se 'edifwa11em ,Ós· _passos. dó Concelhõ-, e tendo 
esta venda sido-approváda-pela.s ®:ts Ca\a.rar·a.~ da Repre
~entaqão Nacional, . entre as pertenças d-0 rl}f~tid-0 ediftdõ 
eiis tem dois .te.r-i~~s ... en~ra vados. n-0s p'Fediós, ~-0 po5sue 
D: Anna Rita de Sá.r· 'l'W'l\a de Ant:oniQ Francisfu. Morei
ra ele Sá, na Rua do Ji~dhn 1d0: Regedor1 n.43 lÍ até 18, 
e na T:raivassa. do F'(')tll() .. n'.'°~ 11 a 12, ôs·-qua€s pelà ~a 
configuraçi°' e local ~podem s~r eomprehendidos na obra, 
que a J.\IIu.nici~itidi.J~l'Vai €om~..at:; julgou po~· tanto "e&

ta, q:u·~ seria mais ·utit <> ~ende-los · á ·sdb11eélita Prepridta-
1-ia, com quem está ~o!'lvenci~a<la pelo . .pt.eç~ doe ~9?:~9~ Jt 
reis em me.tal, litVres pa-Pa·:a M linicip-andade --d~ >todo-o.éi'l
cars:o, 'C d.e$J1!>esa' na~ fótJ.ll'.:{ ' !(lla nvalm~lio •, a -que, se man
dou proced~r ,polo A~·dhitect-e>.; r!e Mestre' das obras.-.ida1Ô~ 
i:iara; ·camo porem E#i~{lh.<ati~'(fs- edn~actos nãó podem 1.Fl
umar-s:c, e :ser validos· se.m. aúctorisação do ·Concelho -de 
Districtt:>, segundo disf>Õe o êodigo Admtifllis.t1·a11ivo, àrt: 
8~, §§. ~ e ~9, a CamaTa r€corre a -e5té Concelho, a fim 
~e obter a necessaría _aucto1~~a~ão ,-para a <lita ali~flngâo, 
:3'cgundo o.nso destas vendas em hast11 publica. D éua guarde 
a; V· !E~ª Camara: ~~ de Julho 4e 1889. IB.!Qº "ê Ex. roo 

· 8r · Administrador Geral -do Dütr.icto de Lisbôa. - Ilde
fonso Fernandes da Cu-nli a. 

m 
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{ . 
Da Camara; Mnnicipctf 4e. Lisb_oa a S'U!a Mag.esta<U: Fide~ 

lissima, pedirido-lhe agraça Ç/ie ~e conceder afact'lura, pe
la quinta de Belem , do encanamento da agua do Pala
cio d' Aju.da para a .Bica d.a Travessa dos Ferreiros. 

SENHORA. - '.Havendo Vossa Magestade, pór por
taria regia, expedida pelo Ministerio d0 Reino, em data 
de Z de Junho <:le 1837, concedido á Camara Municipal 
de Lisboa a licença pa'.fa ·e;ncanar, em proveito da povoa
~ão de Bele.m, uma nasc~nte d~ agua potavel, que ·rebenta 
no cabouco do Palaçio ,d'Aiuda, e achando-se esta obra 
ba$tante adiantada,. necessita agora a Camara, para eco
nt>}llia da obra, e.JDelhor serviço publico, que Vossa l\'Ia
gcstade se d~gne qe outorgar-ll;te nova graça, permittindo 
que aqnella ag-0a possa correr pelo$ ~ncanamentos da Real 
Qu._inta de Belerµ atê á nQv~ Bica, que por vontade de 
V ossa ~ agestade se mudou do Pa,,teo dos Bichos pàra a 
'rravessa dos Ferreiros, para juntar-se com aquella , __ que 
Vossa Magestade ali manda dar ao publioo: ficando o mes
mo por e~te ·modo recebend<;> de prompto o beneficio d'a
quella agua, d~.que .tanto carece o bairro de Belem ; ,Ron
do·sc-lhe .dQis regis.tos para se medir a do cabouco, um á 
entrada dos ~n.canantento~ reaes, e outro á sabida d'elles,· 
a fim de se conhecer aquant:i,dade de agua, que se lhe jun
ta, até que removidos os ~puros pecuniarios, em que la
bora ao pJ·esente o cofre da Camara, possa esta dar obra 
á construcção do novo Chafariz, e encana-lo para este d' a
quella bica, ou pela Calçada do Gal vão, ficando em to
do o caso com os referidos registos 

A Camai:a espera da benignidade, e desejo do bem pu
blico, de que Vossa Magestade se anima, o favoravel de
ferimento da presente supplica. -Deus guarde a Vossa Ma
gestade por muitos, e dilatados annos, como todos have
mos mister. Camara: 3 de Agosto de 1839. - Seguem as 
assignaturas. 

I 
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N.º 10. 
tV 

REPRESENT AÇAO 

Pedindo a Carnara Municipal de Lisboa a breve resoluçâo 
da sua Representação de 8 de Oufo,bro de 1838, em qne 
p_edia fosse demolida a frente de um predio da Fa'i.endu 
Nacional, situado nn Largo do Limoeiro, e ·isto pelo im
minente risco , em que se acha de a.bater ; ou a auctorisa ..... 
çáo pãra o poder fo:1.er. 

S.ENHORA.-Em 8 de Outubro do anno proximo 
preteri to teve a Camara lVI unicipal de Lisboa a honra de 
representar a Vossa Magestade o risco de imminente rui
na, em que se achava um predio pertencente á Fazenda 
N acíonal, e sito no Largo do Limoeiro, rogando a Vossa 
M~gestacle que se servisse de mandar passar as suas or
dens, para que, pela Reparti<;ão das obras publicas, fos
se apea<la a frente do referido edificio, ou que pelo me
nos, se concedesse á Camara a. faculdade de proceder á 
dieta demolição a expensas do M unfoipio. 

Como porem a sobredicta representação não foi até ao 
presente resolvida, a Municipalidade julga do seu dever 
instar ele novo pelo favoravel despacho da supplica, cuja 
demora é um grande damno do publico, porque não pode 
por isso a Camara c.on.tinaar, çpm as obras, que tem des
tina<.lo fazer n'aquelle local. Vossa Magestade ·porem de-
terminará o que IIfelhor lhe agrade. , . 

Deus guarde a Vossa Magestade por muitos, e dila
tados annos, como todos hav.emos mistér. Camara: 3 d' A
gosto de 1839. - Seguem as assignaturas· 



90 

N. o '""'3 v . 

"' TlEPf3,ESENTAÇAO 

Da Camm·a ffel1inicipal de Lisboa a Sna Map;estade Fide
lissinw, pedindo a reorganisaçâo da Guarda i\Tacional 

da Capital. 

SENHORA: -Tendo requerido á Camara Munici
pal de Lisboa muitos dos seus representados, expondo a 
necessidade de complet~r a Guarda Nacional d'este Dis
tricto, e supplicando que a sobredicta. Camara represen .... 
tasse a Vossa _1\1 agestade o estado, a que se acha reduzido. 
a j\Jilicia Ci \'ica; a Camara tomando em considera~ão as. 
supplicas. d'aquelles Cidadão~, e julgando-as não s6 jus
tas em seus funda1nentos, mas em harmonia com. a Lei, 
tem a honra de levar á presença. ,de ·v bssa M agestade a• 
;;eguinte exposição. , 

Esta milicia foi s:em pre co1uillcradá como a primeira 
abonação do governo· representativo, errt toda~ ás N açües
em que felizmente r_:~e o Systema Constitucional: o A u
gusto Pai de Vossa Nlagestade ~:to bem conheceo este prin
cipio, que promulgou a. Lei de ~9 de Mar~o de 1834 'f 
quando se a~hava á tes.ta do governo como chefe da Na
~ão em nome de Vossa Magestade. L~i tão util ~ medida 
tão salutar, assegurava. á Patria uma egide contra os uà
mas, e planos de preversos, que um <lia..quizessem dirigil'
lhe seus atraiçoados dardos ; mas sem força, minguada 
em seu numero, que pode1·á conseguir a mesma ·Guarda, 
se um dia tão funesto caso vier a ter logar? 

N'estas circumstancias, vendo a Camara Municipal 
de Lisboa que este Cm po de Cidadãos se encontra desfal
cado, tanto em numero, como em força moral, julga de 
seu mais sagrado dever, levar á presença de Vossa Ma
gestade a presente respeitosa supplica, a fim de que Vos
sa l\tlagesladc ordene, que a dieta Guarda se reorganise 
pelo modo, e forma, que determina a supracitada Lei de 
sua instituição, pois que da maneira, por que hoje exis
te, nem é um corpo organisado, nem deixa de o ser. 

Y ossa .JI agestade, tomando em sua alta consideragão 
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o que o leal, e fiel lVI unicipio <le Lisboa p0e ás vistas uc 
sua adorada Rainha, res,01 v..;rá o que melhor j u!gar de jus-
Liga. . 

Deos guarde a Vosêa Magestade por muitos, e dila
tados annos, como todos havemos mister. Camara: 23 de 
Setembro de 1839. - Seguem as assignaf.uras. 

N. º 34. 
"' REPRESENTAÇAO 

. 
Da Gamara lJfllnicipal de Lisboa a S1ba il:fagestaàe Fide

líssima , pedindo com urgcncia 't{lrna guarda para o ma
tadouro, a fim, de serem observadas as medidas sanitarias 
ali dadas pelo Fa.cultativo Fiscal do ?nesmo. 

SENHORA. -Estando a Camara Municipal de Li:l
boa incumbida da Admini~tração do ]\f atadouro, e dese
jando que n 1aquelle Estabelecimento reine a melhor or
dem e policia, de que depende em grande parte a s~ucle 
publica, ella se 11ê na necessidade de dirigir a Vossa Ma
gestade a presente reprernnsação, pedindo com urgencia as 
providencias , que o caso demanda. · 

Pela copia junta do officio do Facultativo Fiscal do 
Matadouro verá Vos~a Magfstacle a que ponto cle immo
ralida<le, e desobediencia tem chegado os fornecedores de 
carne, e seus npa.niguados. ·Esses homens egoistas, interes
seiros, ~ des~josos de locupletar-se, ainda á custa, e em 
detrimento da saude publica, pertendem introàuzir no ma
tadouro, e fazer cortar nos açougue3 rezes doentes, e in
cnpases de servh para alimento. Ninguem ignora, que n. 
salubridade, e bom estado d'este, são a base da saude pu
blica, e que a maior parte das epidemias, que tem affli · 
gido a hvmanidade, tem tido principio em a ruim q1wli
<lade do sustento; é pois sumrnamente bem fundado o re
c:io do Fiscal, de qtlé continuando as cousas assim, e á 
vista das molestias, que n'estes ultirnos m~es se tem de
se~volvido nos gad9s, venha a decla1ar-se alguma epide
mia de febres gangrenosas, tal vez tão mata<loura corno a 
cholera-morbus. 

Para evitar tão grande desastre é de absoluta ·necessi-

M * 
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<lade, que o governo <le Vossa Magestade mande com a 
maior urgencia ali estacionar uma guarda em auxilio do 
Fiscal, pois que sem força é impossivel que o sobredicto 
Fiscal possa pôr em practica as providencias , e medidas 
sanitarias, altamente reclamadas pela salvac;ão publica; 
pois não poderá desempenhar os seus deveres, sendo, co
mo é, a cada instante ludibriado, e ameaçado. 

Senhora, digne-se Vossa Magestade de pesar em sua 
alta comprehensão o justo requerimento da Camara, que 
todo se dirige ao bem estar dos seus administrados, man
<lando dar as providencias conforme5 á urgencia do objecto. 

Se porem estas providen.cias não forem dadas , se a 
saude publica não for ti<la na consideração, qne ~erece 
e1n tooos as Nações ci vilisadas , a .!\{ unicipalidade, fal
tando-lhe a força para fazer o bem, ao menos terá affas
tado de si a responsabilidade dos resultados, visto que, 
para evita-los, poz em practica todos os meios, que esta
vam ao seu alcance. 

Deos guarde a Vossa ;\lagestade por muitos, e dila
tados annos, como todos havemos mister. Camara: 7 de 
Outubro de 1339. - Seguem as assignatiiras. 

N. º 35. 

"' INFORMAÇAO 

Sobre o contheudo n'uma anonima, relativa ao modo par 
que se estão promovendo ettecuçôes por Decima 

ele JzbrOs. 

SENHORA. -Manda Vossa Magestade em Porta
ria do Thesouro Publico de 31 de Agosto passado, que a 
Camara Municipal de Lisboa informe sobre o contheudo 
de uma anonima, que por copia lhe foi remettida, na qual 
se propoem os vexames, que se estão practicando na co
brança da Decima de juros, pelos differentes J uizes de Di
reito d'esta Capital, e seus respectivos Delegados, occa
sionados pelas irregularidades, que se practica vam nas ex-
tinctas Superintendencias de Decima. · 

A Camara , Senhora , não tem nada a informar de 
positivo sobre o expendido na ·referi.p.a anonima, senãb o 
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que, por tradic~ão lhe tem vindo á noticia, que é. o exi
<Tir-se decima dos credores, quando os e.xactóres não tem 
~oticia dos de,·edores, e isto com manifetta violação da 
Lei, havendo credores, que nunca rectberarh cousa algu
ma dos seus creditos, e eram'- e são obrigados a pagar de
cima do que não recebem, e juntamente pagarem exorbi
tantes custas nos J uizos de Direito,· por onde são violen
tamente executados, vindo por este facto a serem condem
uados os credores em. duas penas; uma a de pagarem a de
cima, que não devem, e ·outra a de pagarem as custas. 

Senhora, a maior parte dos livros de manifestos, que 
foram entregues n 'esta Camara,, pertencentes ás differen
tes Superintendenc~as, eco~ espe_c:i.a~idade 03 das Fregue
zias de Santos- Lapa- San.ta Isabel- e S. Mamede, de 
que era escrh:ão o falecido João ~n.tonio de Bastos, não 
consta que averbasse nenhum manifesto, que se tivesse fei
to por lembrança, que o credor cumprisse com a lei de 
appresentar de seis cm seis meses certidão do estado do li
tigio·; e que por co.nsequencia por esta falta, que se pode 
co1'1 evidencia attribuir áquelle Escrivão, tem sido os cre
dores obrigados a pagar decima pe~a sua, talvez fantastica 
ommissão, pois não é de presumir que entre milhares de 
credores, que fizeram seus manifestos por lembrança, to
dos faltassem a cumprfr a lei; ô que acontecia nas dietas 
J?reguczias aconteceu na maior parte das outras, e por is-

·-so os credores são vexados '. e_m pagar ó que não devem. 
A Camara, 'cõíno Administradora· d'este Municipio 

de Lisboa, est~ obi:igada "~'advogár a causa dps· seus admí
nistr~dos, e como ,tem mais esta· oécasião-, que tão oppor
tuna se faz, por isso com todo o respeito· vai emittir a sua 
opinião sebre o objecto mencionado na dieta anonima, a 
fim de vêr se pode evitar a continuação dos vexames, que 
se estão practicando na cobrarrça da Decima de juros. 

A Camara se persuade, que para obviar tão estranhos 
abusos, e que para maior interesse da Fazenda Nacional 
no prompto, e facil pagamento daDecima de juros, é ode 
obrigar a todos os credores em geral a ~irem novamente 
manifestar na. Camara os seus creditos até ao fim de 183b, 
porque nos no,·os manifestos, que se fizessem, se havia de
clarar as moradas de devedores, e credores hoje existentes, 
porque n'este caso já os exactores, que estejam encarr~ga
dos da cobrança da Decima, sabiam de quem deviam re-
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ceber, que era ·dos devedores na conformidade da Lei; es
ta obrigaçãq . dos credores deve ser publicada por EQ.itaes 
do Administrador Geral, e pelos periodicos, impondo-se
lhe a pena, á.quelles que não Yiessem em u1n praso rasoa
vel, que podia ser o de seis mezes con~a<los . da publica
f.$ão ' ·de incorrerem na de serem os seus creditas denuncia
dos como se manifestados n.ão fossem. 

Deus Guarde a Vossa Magestade por muitos e dilata
do& an11os como todos havemos miste1:, Camara l7 de Ou
tubro tk 1839. - Seguem as as~ignaturq,s.. 

N
o , 

. 36. !· · 1 

"' JlEPRESENT AÇAQ 

Da Gamara JJ!lunicipal de L ·isboa pedindo q revogq,çâo da Por ... 
taria de 6 d' Agosto de 183V, relativa ao Sd!Q elas licenças. 
. . . 

·SEN H O llt\. - As melhores Leis, q.tJando o meth0-
<lo ela sua execll.ção não é cakulado de modq que bem ~or
xesponda ao fim que .. perten<lem consegqir, ne.m alca.n. 
Ç<'tm os fins, nem produsem senão o desgosto publico, e '9 
ineommodo <los par.ticulares. 

O Corpo Legis1ativo fez a Lei do Sello, e deixou ao 
Qpverno de VossQ. l\f agestade o deter-minar o proces$O re
gulamentar para o. sua cobrang~i.. Em Port~uia de 6 de A~• 
gostQ do corrente qnno se . ordenou qu~ _.to.dos os Estabele
cimt'utos de qualquer entidade que fo:;sem ; tirassem liceu ... 
Çª- por um anno, ~ por esse me8mo tempo pagassem o Sel-
19! Esta determinação ferio de morte .o grande numero de 
pequenos estabelecimento5 , <'ujas licenças. era praçtica, . 
de;;de tempos remotos, atten ta a escassez ele seus lucros, 
passar-se por tres, ou por seis mezes , e nessa mesma pro
porc;ão pagassem o· Sello , e o seu :funesto resultudo tem 
sido o fochar.,se dcn tro em quinze dias mais de cento, e duas 
lojas, cujos donos vieram a esta Municipalidade entregar 
as ~ua~ liccn~as. 

·E' evidente que d'este estado de cousas, que é de 
e:-perar que Yá progredindo, resulta não só a ruína de 
muitas familias , mas um grave prejuiao para a Fazen
da publica, pois quanto mais lojas se fecharem, mais 

. diminuirá. o rendimento do Sello. 

1 
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Senhora! a Catnara a quetn tem si<lo dirigi<las tnuitas 
representações sobre este objecto, em desempenho <los seus 
<levei·es, que lhe impoem a obrigação de advogar a causa 
e o bem estar <los seus á<llllinistrados, não p6de exímfr-se 
de tepresentar a Vossã Magestade a necessiuade de revo
gar aqúella Portaria, determinando que as lic€t1Çrts; e· o 
sello sejam comú até agora pek> tempo, que con Viêt aos que 
as requerem, tendo em vista a pbssibilldade 1 que tem pa
ra pagar o imposto do diét0 Sello, pois de outro n1odo-, 
abandonandd os seus 1~s~abeJeoití1éhtós-; não s6 ptoclusirão 
um enormo tlesfaJque nó reMittHttl t~ •do Séll<1 , ' i'l'üls hó <la 
Decima industl'fal. ·· .. ~·_; > • ; • ~ • 

VoBsa l\T ágestitde f}ô~lÍl l.filàtldrtrá. 'tJ <1~~ 'Íbr· de j üstiÇá . 
D eos Guarde a Vossa ·M~ge~tãde pot mttltõs, é diláta~ 

<los ~nnós como lodos havemos mist€t, Oa.maPa 18 <le Ou
tubro de 1339'. _._Seguem ás_ assígnatwras.' ' , 

N
o . '- . 37 . . 

.; ~ ... 
"' ·INFOR±\IAÇ.-\0 

( 

Da Gamara !flluriícipal de L-isbóa: a -S. ill-: .F. , ~ortdó os 
utotivos pdtgue não te1w cwflpr~dd 'b Acto1·dam do Concelho 
de Districto dt1S ele?, JulhcJ (Pe:tfi1an1to, !fo°lYre a questão das 
duas Cólargas G~rtruâeúlas.~~lféfcê'A{t 'JYiai;g~àfida de JeSits . 

1.. '-,... j,.) ) f'!.J J t (., , ' , r , t .,, ç • I 

r,.· SENfJORA . ...o..-J Haven'<'.fó ,bai3Cad<Y á ·Úafuaia ' Mdnici
-pttl de Lisboa urhà ·Portàr.fá'--€11(} ; M'ifii!sl~rio· do Reino, i.n
"S'eda em Officio dã Ad·minfatraÇã'& Q.1etal · e·fn:' dUtA ·de 10 
do corrente, em que VoMa · Magest~de . dete1'mina' que 6 
·Administrador Üeràl faça cumprir pelá- Muttidpaliditde o 
Accordatn do Concelho de ·Dfstrictó de 13 de Julho d-'este 
anno, provendo o recnrs~ que para o mesinó interpoíel'a 
Gertrudes das--1\~ercês.; ·Reg~eii'ft da- Pra5a da Figueira-; .ª 
mesma Camara Julga do sett dever levar a pteséhça de Vos
sa l\fagestade as r~zôes qoe leve para negar•se ao cumpri
mento da <leci5"ão do Concelho- de Districto. 

Gertrudes das M~rcês, inquilina do Iogár n. 0 4? cô<
biçou o loga-r n. 0 48, estân~ó elle ftrrendádo á Márgarida 
de Jesus, más pagando- és-ta eom prómptidão, e observan
do o regulamento da Praça, e _nã9 tcnÇlo pósto escriptos 
diff1dl era a sa tísf~ção do seu empenho. 
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Apesar d'isso requereu, alegando ter Margarida de 
Jesus tr~s logares, e ella um; e a Camara d'aqu.elle .an
no em vez de indeferir o requerimento de Gertrudes das 
.1\ilercês commetteu o erro de nomear uma vistoria, em que 
se diz que Margarida de Jesus cedêra a Gertrudes das M er
cê.s 9 loga.r n ° 48 por esta ter um, e a outra tres, como 
se arrendar tres logare$ fôra crime, e como se a practlca 
seguida nos mercados não fosse arren<lar mais logares quem 
tem mais generos com que guarnece-los. 
. E' claro que não ten<lo os Emp~egados da Municipa
lidade direi.to de faser concilia~ões, todo o proc~dimento 
baseado n'isto, nem podia deixar de ser irrito, e nullo, 
nem devia éonferir direito a Gertrudes das l\lercês para 
9_ccupµr o referido logar n. 0 4.8. 

· Sab~ndo Margarida <le Jesu.s, 'que s~ tinha ai·rendado 
cm 10 <le Outubro do anno preterito o logar n.0 48_ a Ger
trudes das l\!Iercê>, por vitude de um acto improprio da 
Camara, contrario ás Leis, =e aos costumes, quebrando 
assim o regulamento dà Praça ·no que diz respeito á direc
ção de frente a fundo, e o co~tr-acto feito pela l\lf unicipa
lidadc em 16 de Junho de 1836, requereu á Camara em 
Novembro de 1838 queixand~se dos Louvados. 

A Vereação d'aqueH~ ten:ipo rnandotJ. busqar , toda~ as 
peças do Processo, examinou-a~ com disyel\o , e acliando 
vicio em tudo , determinou repôr as cousas no primeiro 
estado, deixando ás con tendoras o direito salvo para reque
rer~~ o qu_e, lhes apprauvesse, . perante o Po.der Judicial. 

Senhora! Se em Gertrudes das , Mercê{) houvesse boa 
fé, era· n 'esta conjunctura que devia re~orrer para o Con
celho de Districto, quando não quisesse dedusir ~uas ra
sões perante o Juiz de Direito, mas guardou por então si
lencio' naturalmente porque não tinha esperanças ae ser 
attendida, e s6 em Janeiro do corrente anno tornou a re
querer á Camara no mesmo sentido. Parece incoherente, 
e sendo injusta a sua pertenção, foi indeferida; replicou 
em ~3 de Maio, e então recorreu do Despacho, negan<lo 
ter conhecimento da Portaria porque fôra intimada; assim 
quiz cohonestar o não ha Yer requerido ao Concelho do an
no preterito, e fasê-lo ao actual; porém a fraude é paten
te, e demonstra. os meios tortuosos porque tem condusido 
este negocio. 

A Camara fez tudo isto presente ao Concelho de Dis ... 



tricto em sua informação de ~8 de Junho do corrente anno, 
mas o Concelho fechou os olhos á luz, não se fez cargo dos 
documentos que se lhe offereceram, ou do s6 as vozes da co
lareja, e favoreceu por seu accordam, a pertenção injusta 
de uma atravessadora! E deverá a Camara por sua obedien
cia tornar-se cumplice de tão escandalosa immoralidade? 

A Camara reconhece as attribuições do Concelho, mas 
conhece tambem as suas; iabe igualmente que as deLermi
nações das auctoridades s~ obrigam . dentro <los limites da 
J ustiga; se d'ella se affastarem exorbitam, commettcín um 
delicto, e é então permitida a resisten·cia legal, e a appel
lação para o Poder Supremo, que deve tomar-lhe contas 
de seus excessos, e restabelecer o quebrado equilibrio. 

Qual é o fundamento da pertençáo de Gertrudes das 
Mercês? A cedencia, que ella chama voluntaria, que Mar
garida de Jesus fisera do logar n. 0 48 ; porém Margarida 
de Jesus provou perante a Camara, ter sido não só cons
trangida, · porém lesada, e o Concelho de Districto por 
~rna decisão, auctorisou uma violencia. 

Senhora, a Camara Municipal de Lisboa julga com 
esta simples exposição de factos, ter assás demonstrado a 
Vossa Magestade as razões porque legitimamente se recu
sou a ~umprir a resolução injusta do Concelho; digne-se 
Vossa Magestade de pesa-las em su~ alta comprehensão, 
e provêr com o necessario rémedio, na ceriesa de que esta 
Camara jámais fará cousa que não esteja de accordo com 
os seus deveres , e com a sua conscien~ia. 

Deus Guarde a ·Vossa Magestade por muitos e dila
tados annos como todos havemos mister. Camara S21 de 
Outubro de 1839. - Seguem as assignaturas. 

N.º 38. 
"' REPRESENT AÇAO 

Da Gamara Municipal de Lisboa a Sua Magestade Fide
lissima, expondo os motivos por que não cumpre a Por
taria de 8 àe Novembro de 1839, pedindo em ultimo re
curso o Decreto da sua dissolução. 

SENHORA:-A Camara Municipal de Lisboa fi
cou surpresa com a Portaria do Minis~erio do Reino de 8 

N 
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do corrente mez, onde se diz querer manter a exa.cta ob
scrvancia da lei, e a resolução das auctoridades no desem
penho das suas attribuic;ões legaes, mandando-se nella mes
ma o contrario. 

A Camara te1n a honra de levar á presem;a de Vos
!-:i.a J\f agestade a certeza cm que se acha, de que nenhuma 
lei lbe concede poder absoluto, nem clla o tomaria; pois 
detesta, e reprova esse poacr: logo tem igual certeza, de 
<]Ue está sujeita ás regras estabelecidas nas leis vigentes; 
j;\mais ás pessoas incumbidas da sua execução. 

Tambem não ignora o qt!e determina a ÜJdenação 
do Reino ácerca das vendas do Concelho, por isso .nega 
<]Ue seja licito lançar fóra de uma loja sua um inquilino, 
que tem preenchido as condições do seu contracto, para 
arrenda-la ao atravessador 1\ianoel Esteves de ~Mattos. Se 
houvesse lei que tal ordenasse, seria tão barbara e despo
tica, como quem a mandasse observar. Nem as Ordena
G0e3 do Reino, nem o.s Alvarás indicados mandam arren
<lar em pnH;a uma loja do Concelho, 'quando seja cobiça
da esta, e requerida aquella por um atravessador, mas 
sim quando :fique de voluto, ou á Camata convenha es~e 
modo de aarenda-la. 

Não se dando nenhum d'estes casos, não deixa a Ca
mara de guardar as leis indicadas; e como nem o Conce
lho de Di.:>tricto, nem o Procurador Geral da Coroa, nem 
o Ministerio do Reino podem obriga-la a . fazer o. que a lei 
não determina, a Camara. não cumpre a mencionada de
cisão do Concelho, como n'ella se contêm, mas sim como 
e quando julgar ·conveniente faz.e-lo em virtude do artigo 
130 da Constituigão, e do artigo 8~ do Codigo Adminü
trati vo. 

Senhora, as especié-3 d'este caso são mui faceis de 
achar, ape5ar das rabulices empre~adas na torcedura das 
leis, que lhe são applica\'.'.eÍs~ E' obvio exorbitar o Conce
lho de Districto, quando acceita. recurso a qualquer Cida
dão não o{fendido pela Cama.-a. J\latLo:; nao recebeu of
f~nsa no indeferimento, que lhe deu a Camara; logo a de
cüão <lo Concelho rompeu a f~ dos contractos; e o vincu
lo da moral. 

Se não foi para obstar a mal~ similhantes que teve 
logar a factura, e a sancção elo art. ~07 do Codigo Admi-
1Jigtrativo, ocio~o pai:ece. Ociosa seria tambem a ultitrru\ 

I 



99 

parte dó §. 2. 0 do ·art. 171, que diz: --ou àquellas (de
liberat;ões) que em virtude d'eJte Codigo a Câmara: ded ... 
da em ultun a instancia. - São· d' essa naf:ureza os objectos 
indicados nos§§. 5.0 , e'7.ª do· N.ao 6 do art. 8~, se a!Jde-
eisões não offendem Uidadãó algum. , • 
- · Senhora, quando as auctotidades sahem 'fdttí das suaS' 
attribuições Jegaes, atropelando \ as lois com <lesptreso da 
justic;a; cstaibelecem a desordem na sociedade. E'l de rigo
rosa ob11igru;ão da Camara obstar a êsse mal, na parte que 
lhe tpca;. · Ella e~pera'!a q1~e , -si1il'.>irido ' casos s-imilh.antes á 
presenga d_e VoS.sa Magestade, 'fõsse éórt'à'dà/::â brigem do 
mal fJ'ÚO os prod u;z,, · p©I!t}tttJ w.~.tl~k) 1 ê agtaâo !pelà te'fe'.Fida 
P~rta'l>Ía 'i nãó devé·1 rnem~ po~):~~t'à:lnal'. n'a g~freljcia do:J 
negocios até ngoia a seu eai:go:; I · ·"" . 1 • • 

Por tanto roga a Vossa l\fagestade a mercê de ·mâ'n
dar lavrar o decreto dá sua'dissolttgãõ: .A Camara Muni
cipal de Lisboa sempr~ fiel a· seus- jurament'.($, não quer 
ser cumplicc na pelda do Thtórt-0, nem da Liberéladé le..1 
gal, obtida á. custa d~ ~ios. de sangúe; e ·de é>\'lio .. < •• ' · 

Deos guarde a ""\' ?SS::t Magestad~ pot muitos e dilatau 
dos annos, como todos hav~mos mister.' Camara ! Í9 de 
Novem:bto de 1839. - -Sep/uem as- assignaturas. 

( 

Da Caniara Jlfunicipal de Lisboa a Sua Magestade _Fidelís
sima, levando ao seu conhecim-ento as illegalidades, que 
houve na eleiçáo de Jui'» de Pa% da Freguesia de Bucel
las, e pedindo corn urgencia providencias. 

SENHORA. -A Camara Municipal de Lisboa tem 
~ honra de levar á presença <le Vossa Magestade a copia 
Junta <lo off1cio, que lhe foi remettido pelo Presidente, e 
8ecretario da Mesa Eleitoral da .Freguezia de Bucellas, 
que teve Jogar no dia 10 do corrente para o cargo de Juiz 
de Paz, bem como o auto original. A Camara, Senhora, 
n.ão pode deixar de representar a Vossa Mag("stade as cri
llcas circumstancias, em que fica aquella Freguesia, se 
se der validade a uma eleição como aquella foi ; pois que 
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o primeiro votado está isempto pela lei de servir taes car
goo, por ser empregado d' Alfandega das Sete-Casas; o se
gundo é um homem absolutamente incapaz d'este exerci
do, por se embriagar continuamente; e o terceiro é um 
vendedor de chitas , ambulante , e s.em a residencia neces
saria, e permanente na Freguesia. Alem d' estas pondero
sas rasões houve (segundo o citado officio) suborno, e al
liciação para a eleição , o que a torna incapaz de surtir 
effeito valido. Não estando porem a Camara auctorisada 
para providenciar este estranho caso, o leva á presença de 
Vossa Ma,gest_ade, para q'Ue se digne remedia-lo, como en
tender na ·sua alta sabedoria, e com aquella urgencia, que 
D caso demanda, attendenqo a que a dieta Freguesia está 
sem Juiz de P8:z, e que d'esta falta se seguem graves pre
juisos. 

Diversos casos mais tem chegado ao conhecimento da 
Camara sobre nullidades de eleições no acto da votação; 
o que a mesma Camara não tem podido tomar em consi
deração , por lhe não marcar a lei remedio algum n' este 
objecto, alerµ do artigo 188 do Codigo Administrativo, 
que deixa ao arbítrio das referidas Mesas Eleitoraes a de
cisão sobre taes actos. N'esta representação porem, que 
taes successos se não dão, a M unicipalidede a expõe a. Vos
sa Magestade, para que seja tomada como for entendido 
de justiça. 

Deos guarde a Vossa Magestade por muitos, e dila ... 
tados annos, como todos havemos mister. Camara: ~õ de 
Novembro de 1839. - Seguem as assignaturas. 
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MAPPA DA RECEITA, E D'.ESPESA DO COFRE DA ,CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 
NO ANNO DE 1839. 

B.EOEITA. 

Recebido de Rendas Eventuaes ~ a saber: 
Novas Licenc:;as . . . . . . . . . . . 

1
" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Imposição dy C~rros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
M ulctas . . . . . . . . . . . . . . . . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Ver-o-peso, sendo o arrecadado na Mesa l :540 $ 664, e n' Alfandega pelo 
capataz 586 $ 681 . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. , 

Tragamalho· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Donativo. . . .. · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . 
M ialharia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Laudemios . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Iuem de Rendi1nento do Alqueidão-. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Idem de Devedores do dito . . . . . . . • , • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Idem de Devedores, e Credores Geraes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Idem de Devedores por execuções . • . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . 
Idem de Rendimentos de F6ros; a saber: 

Pelo que entregou o Recebedor . . • . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 
Pelo entrado directamente no Cofre ..... ., . . . . . • . • . . . . . . . 

Idem de Rendimento de Predios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Idem de cobranças a cargo do Solicitador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Idem de Rendimento pela Ilepartição dos Incendios, sendo ~Iulctas dos fogos, 

e as dos agoadeiros , marcação de barris , e venda dos apprehendidos . . 
Idem do Terreiro Publico por conta da prestação de 9:000 ,$ 000 reis annuaes . 
Idem de Obras, incluindo-se ~:997 $000 da venda de uma pertença do Palacio 

do Rocio. . . . . . ._ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Idem de passseios; a saber : 

Passeio Publico de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 
Dito do Campo Grande . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . • . 

Idem de Ordenados , por uma addição' que não• teve effeito . . . . . . . . . . . 
Idem de Decirna de Juros , pela descontada nós Juros pagos neste anno, e que 

passa a Credito da conta antiga corn o Governo . . . . . . . . . . . • . 
Idem de Decima, e Novo I1nposto de predios;. pelo que se arrecadou dos- inquili

linos na forma de seus arrendamentos , sendo entregue pelo llecebedor 
140 $ 664 i·eis . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . 

Idem de Descontos, pelo papel-moeda comprado por diversos agios ...... . 
Idem de Cemitérios, pela venda de terren0s para se erigirem mau~oléos 1 e pro-

ducto dos covaes; a saber: . 
Cemiterio no sitio dos Prazeres . . . . . . . . " . . . . . . . . . . • . . . 
Dito de S. João no Alto do Varejão . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 

Idem de Despesas G eraes . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . •. 
,. 

Idem do Thesouro Publico pelo J\1inisterio do R:eino, por conta das prestações. 
Idem pela Repartição da Limpesa; a saber: 

Do Administrador, saldo de 9Z40$ 01)0 reis que havia recebido 
para compra de cavalgaduras. . . . ............. 156 $000 

Da Mesa do Ver-o-Peso, o producto-~e estrumes vendidos .... 809 $ 800 

' Id~m pela Repartição das Agoas Livres, :producto do-betume gasto no cano da 
Rua Larga de S. Roque . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Saldo que passou do ~nno de 1838 . . . { MPapel
1 

· · · · · 
eta . . . . . 

. , 

36~ l~f> $ 960 
2:163 $66[> 
~:39f> $ 480 

~= l\l,l7 $ 345 
1:884$046 
2:18f>$~90 
1:165$786 

ôt.9 $ 212 

" 
" 
" 
" 

3:164$908 
3 $11!80 

48:666$783 
66~$054 

1:700$000 
14!5l $ 69f> 
4-06$9&.f> 

1--------1 3:168$188 
19:672 $ 009 
. 787$03.I " 

" 
" 
" 
" 

~$000 
141 $ 495 

" 

" 
" 

4:~54$035 
1;37~$ lõá 

" 

l~ê:000$000 

965$800 

. 93$96f> 
7:000$000 

4:156$390 

143.$495 
7 ,$ 500 

553 $657 

-

3:459 $~61 
2:550$000 

6:633 $190 
23 $660 

98:006$236 

46 $132 127:011 $93~ 

1:504$300 
51$586 

. 225:108$768 
' 

1:556 $ 386 
'-----.------1-------l 

~26:66f> i 154 -
· -~~~~ • 

DESPESA. 

Pago pela :Folha dos Juros da Fazenda . . . . . . . • . • . • • • . . • . . • . . 
Idem pela do Real da Carne á l\-1isericordia de Lisboa, o que é 

· descontado na prestação do Terreiro . . . . . . . . 
Idem pela do Real dos Vinhos á dita cof1o acima .....•.. 
Idem por Titulos de divida fluctuante, quotas de cinco Ilºr cento de distrate .. 
Ide1n a Credores até 23 de Julho de 1833; por saldó de contaot- ... e . . . . . 
Idem a Devedores, e Credores Geraes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Idem wor despesas a ,cargo do Thesoureiro da Mesa Geral do Ver-o-Peso ...• 
Idem !por ordenados; a saber : · 

.t\.os Empregados da Camara pela Folha . . . • • . . . . . . . . . . . . . 
Pelo Cofre . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. ~ . . . . . . . .. ·- . . .. . . 

Idem aos Pensionistas pela Folha. . . . . • . . . • . . . . . . . . . . .••.. 
Idem a diversos Empregados das Administra9ões dos Julgados da' Capital, por 

• d . conta e seus venc1men tos. . .. . . . . ~ .. . . . . . . . . . .- .. . . . . . . 
Idem por commissões aos seguintes : __ 

-ao Recebedor dos Foros . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... .... .. .. 
ao dito pelas rendas dos Predios. . . . • . . . . . ,. . . . . . . . • . . . . 
ao Solicitador . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . ,. . . . . . . . ... . . . . 

" 
,,. 
,,. 
" 
" ,,. 
" 

!24:369$1~6 ' 
16$~7 

" 

269$050 
181$998 
11!2,8750 

'· . 

" 

• 

9:lf>O/J8b7 

509$!218 
1:133 $ 45! 
3:.84f> $ 801 

9~$533 
7:f>31$970 
349 ,$6~5 

~4:385 /J lá.~l 
4:658$760 

3~278!Jlõf> 

563 $798 
35:691$093 ~detn par Despesas de obras . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . ·- ~ -·, .. . .. .. . . . . 

Idem por ditas com Pass~ios ; a saber: 
Passeio Pu~lico de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . · 
Dito de S. Pedro d' 1\.lcantara . . . . . . . . . . . . . . . • . . 

933$650 
195$66f> 

1:408 $ l\2õ :Dito do Campo Grande • . . . . . . . . . • . . • . . . . . . . • 
~:õ37 $440 

87 $170 
1:817 $5~0 

330$000 

Idem por despe>as com Arvoredos e1n diversos sitios .......•....••. 
Idem por dita• com incendios, e casas para as bombas. . . . . • . . . . . . .. 
Idem Re>r ditas com o Alqueidão, pelo que se pagou ás Merceeiras . . . . . . . 
Idem por ditas com Cemiterios; a saber: . ' 

. Gemiterio no sitio dos Prazeres . • . . . . • . • • . . . • . . . . . • , • • 
Dito de S. João no Alto do Varejão •...•..•...•...•.... 

Idem p,or compra de Predios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 
Idem por conta da Decima, e Novo Imposto de Predios .........•... 
Idem por pescontos, pela compra de ~:550 $ 000 reis em papel-moeda a diversos 

ag1os. . . . . . . . . . . . . . · · · · · · · · · ·· · · · · · · · · · · · · · 
Idem de Devedores do Alqueidão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . 
Idem nelo Rendimento do Alqueidão, diversas despesas ...... -·'° ••••.• 
I<lem p,ara amortisação de Bilhetes de Credito fDlittidos pela Camara ..... . 
Idem po1· despesas geraes . . . . .. . . . . . . . . . . . '

1

~ • • • • • • • • • • • • 

Idem pela Repartição da !Iluminação . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . 
Idem Ii>ela dita da Limpesa ........................... . 
Idem ~ela dita das Calçadas. . _ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
lde:ip ela dita das ,1\goas Liv1·es .......•................. 

-Saldo que passa para 

'ª"" '* 

{ 
Papel . . . . . 

o anno de 1840 . . . Tuletal. . . . . 

" 
" ' ' 

" 
1:541 $956 

584$730 
-----------! 

" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 

!:1!6 $685 
983$009 

3:069$697 

1:~84$6~6 
~00$000 
35$400 

3:816 ,$ f>81 
f>:~ó9$830 

rc::::._~~----1------·--l 

36:003 $908 
33:9:28$74~ 
3~:73~ $ 396 
10:416 .$ 686 

J--·---·---1 

l 1~:738 $ 37\2 

113:081 $73'2 
1------·--:1 

554$000 
~91$050 

~!25:8~0 $104 

34f>_$0f>O 
·~--------1---·~-----1 

\2!í,>,6:665 $ lf>4 

Contadoria Geral, 31 de Desembro de 1839. ::;:.Jeronirno José da Silva. 
, , 

N. B. Deve oGoverno por conta das prestações rs. 152;536/J307, sendo pelos tres ramos de Illuminação , Limpeza e Calca- ' 
das 111;004/J 667; e por Agoas Livres 133:531,$ 6 ; ' : ' ~ . 

Deve o Terreiro Publico 9;000 ,$ 000 ve cidos em _Outubro, captivos de 3:378 ,$ 468 dos Juros que paga a 1''.Iisericordia. l 

1 

N. B Deve aCamara rs.'76:524$457; a saber: dallluminação9:934_$512~ daLh-.,pesa6:079_$21s, dasCalçadas5:32.3_$203, 
das Agoas Livres 2:856$171, por Bilhetes de Credito emittidos para pagamento de Ordenados, e Jornaes destas Administrações 
dos mez s de Junho a Outubro 28:675 $ 449, de diversas despesas propriamente da Camara, incluindo a .Folha dos Ordenados de 
Dezemb o 7:524,$ 551, a Credores que recebem por Prestações 3:427 $730, de JuroB vencidos pela Folha da Fazenda .S;Slií;J' 3411, 
e de Quotas de einco por cento dos Títulos de Divida Fluctuante 3;887 $ 726. 



N.º 2. 
,..., . . . . . . 

RELAÇAO DAS OBRAS 1\1ANDADAS FAZER PELA 

CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

NO ANNO DE 1839. 

Passeio Publico . . ·. . . . . . 
Estatua para o Jardim de S. Pedro de Alcan-

tara . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 
Muro ao Paço do Boi Formoso . • . . . . . . 
Cortina na Rua do Alecrim . . . . . . • . . . 
.Dita, muros,. a mais obras ao Resgate . 
Dita junto á Igreja de Lousa . • . . . . 
Dita a S. Rafael. . . . . . . . . . . . . . .. 
M uro a Santo Estevão d'Alfama .... 
Muralha na Rua do ,Barão . . . . . . . . 
Nova frente defronte do Limoeiro. . .•. 
Obra no palacio do Conde Barão cil' AJvjto, á 

Boa Vista . . . . . . . . . . . . . . ·. . . . 
Rebaixo na porta do extincto CQQvento dos 

Mariannos, a Santos. . . . . . . . . . . . . 
Obra no portão do palacio do Visc.oQde d' Asseca 
Arranjo no portão do predio de Casal Ribeiro, 

ao Arco do Bandeira . . . . . .. . . . . . . 
Degráos nas portas da .casa de Martinho Tei-. 

xeira Homem ·, ás Janellas Verdes .. -. 
Portões no Matadouro. . • . . . . . . . . .. 
Porta no predio a S. João da Praga ..... 
Reparo na muralha do. Carmo . . . , . · . . . 
Rebaixo ao arco das Necessidades . .•.... 
Alteamento de portas na Travessa da Palha . 
Telhados nos armazens do palacio da Praça de 

D.Pedro ............... . 
Reparo ao Thesouro Velho ..•....•.. 
Poço á Patriarchal Queimada ....•. 
Palacio na Praça de D .. Pedro . . . . . . . 
Adr~ da Igr~ja de S. Miguel d' Alfama .... 
L~tnnas ao Corpo Santo . . . . . . . . • . . 
Ditas, e cortina na Rua do Jardim do Regedor 

* 

5:103 $042 

7$500 
33$055 
10$150 

1:~60$7~9 
8$49ZO 

36$380 
13$5~á 
33/,300 

375$.S20f> 

6~6$670 

4$465 ' 
11~$980 

17 $338 

98$555 
33$130 
4$070 

6277 $845 
160$045 

67 $615 

391 $905 
33$~80 
91 $686 

581$9210 
8á$600 
3$4~0 

574$917 

10:046$036 



Transporte : • ; • ; •· • ·: . . • ~- ~ • 10:046 $ 036 
Portas nas casinhas do mercado do Chafariz de 

Dentro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Columnellos postos no Largo de Santa Luzia. 
Resto da demolição das casas da Calçada do 

Duque . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Arrancar pedra na Patriarchal Queimada . . . 
De~oliçã~ do edificio ide S. Thomé . . . . . . 
N º''º Me1cado. . . . . . . . . . . . . . . . . 
Mercado do Carvão á Ponte da Lama •... 
Passeios de lagedo na Rua dos Capellistas . • 
Dito no predio n.os 46 a 48 na Rua das Por-

tas de Santa Catharina· . . . . . . . . . • • 
Dito na Rua dos Algibebes . . . . . ·• . . • • 
Dito no predio n.0 87 na llua do Loureto . . 
Dito na Rua dos Retrozeiros. . . • . . •••• 
Dito na Tr;i.vessa de S .. Nieoláo, e Victoria .• 
Dito no predie ri.0 37 na Rua Nova do Carmo 
Dito na Travessa de Santa Justa ..•.••. 
Dito na Travessa d' Assumpção ...•...• 
Empreitada de passeios de lagedo em diversas 

i·uas . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . 
Concertos de utensilios ~ madeiras, cantarias, 

~8$~~5 
6$840 

7 $080 
~78$430 
~47$355 
11~$090 

1:359 $059 
468i$000 

30$170 
197 $ ó71 

6$57.f) 
43$810 

400$141 
~3$~80 

-354$ 14á 
6f>$940 

430$000 

ferragens, &e. . • . • • . • . . • • . . . • • 3:738 $ fJ..34 
Obras, concertos, e pint·uras nos predios da Ca-

1:774$ 60~ mara . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 
Concertos, e pinturas na Capella de S. An ... . . 

ton10. . . . . .· . • • . • • . . • • . • • • . 
Ditos das escadas para Gs incendios . . . ••• 
Bancas , e arranjos · na Secretaria da Camara . 
Portas para a Mesa reunida , .•••• 
Chafariz d'El-Rei . . . · • . . . . . . .••.• 
Dito novo de ·Belem . . • • . . . . . • • ••• 
Dito da Boa HQra em Belem . • • • • • • 
Dito do Campo Grande . • . . • . . .• 
Bica da Samaritana . . . • . . • . . . • • . • 
Compensação á Irmandade <lo Santíssimo .da 

Freguezia de Santos, pelos damnos causados 
em un1 dos seus predios . . . . • . . 

Gratificação ao Archyrecto . • . . . • . . . . 

Canos gcrae.s , e Sargetas. 

84$015 
7b'f,~O 
76,$880 

3$860 
4Db$bSQ 

1:387 $41~ 
PJ~4'~ 
1~9$96[> 
~3$B~b 

a o:sc ozsc , 5 

~~:46-1$375 

Rua .do Jardim do Regedor . . . . 336$UO I 

' 



Transporte. • . . . 
Rua Larga de S. Roque 
Calçadinha do Arroz 
Rua de Belem .... 
Rua do Barão . . . 

. . . B36$~10 

... 1:0~3$935 
. . • 158 $ 40~ 

Rua da Magdalena. . .... 
Travessa da Victoria 
Travessa do Guarda Mór .. 

~91$930 
. 1:0?29$978 

1:397 $ 390 
64$186 
~45$390 
44$695 

1:659 $ 4~~ 
. 3:3~8$~00 

1~9$300 
773$537 

Beco do Monturo ........ . 
Rua das J anellas Verdes . • . 
Rua dos Anjos . . . . . . . . . 
Travessa do Cotovello .. 
Largo de Santa Barbara 
Hua do Limoeiro . • . . . . . 
R.ua .da Palha. . . . · . . · . · . . 
Travessa de Santa Justa ... 
Rua do Soccorro . . . . . . . 
Ca lçadinha de S. Christovão . 
Rua do Arsenal. ...•.•. 
Rua do Poço do Borratem . . 
Villa Pouca, á Ponte nova d' AI-

Canos pa:rciaes. 

Rua da Palma no predio n.0 10 • 
Rua Larga de S. Roque, predio 

n.0 17 ............. . 
Rua das Gaveas. . . . . . . • • . 
Rua do Poço do Borratem , pre-

d . o 
10 n. 5 a 8 ...... ... . 

Travessa da Agua de Flo1· . . . : 

~1$740 
~17 /,07fJ 
Ç2~0$70f> 
~~Yl$110 

73 .$ 105 
I~t027 

350$ 345 

143$740 

48$31õ 
~4$000 
11$7f>O 
16$670 

l:lá7 $~97 

89$770 

43 $038 
õ3 $84-0 

:i6 t 415 
15/,~04 

Contadoria Geral, 31 de Dezembro de 1839. 

~38$267 

S5;691$093 

Je'l:Onimo José da Silva. 
* ~ 



N.º 3. 

Belaçáo das pessoas, q~te contribuíram para as obras 
da Camara Mun'icipal de Lisboa no anno de l 8 3 ~l, 
incluindo o producto da venda de diversos obfectos. 

D· Sebastiana Maria Leoqor da Silveira, por 
conta do cano rareia! no seu predio na Tra
vessa de S. Domingos . . . . . . . . . . . . . 

Manoel de Santa Airna Castello Branco, des
pesas com o cano parcial do seu predio na 
Rua do Mcrca-tudo . . . . . . . . . . . . . 

Filippe Vaz de Carralho, despesa com o cano 
parcial no seu predio n. 0 56 na Rua das Ga-
' cas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

João Antonio J\:Ienice, de~pesas . com o cano 
parcial no seu predio n.0 10 na Rua da Palma 

Joaquim Ignacio Potier Lamas, despesa com 
o passeio de lagedo do seu p,redio n. 0 46 a 
48 na Rua das Portas de Santa Cat4arina . 

D. Anna J\fargarida Pedr~, um columnello 
novo para .o passeio_ d9 seu predio na Rua 
Larga de S. Roque ............ . 

D. Antonia Torcata de Souza Soares de An
dreia, pela obra do cano parcial no seu pre
dio n.0 10 na Rua das Gaveas . . • . . .. 

D . .1\faria do Carmo Rocha de Andrade, por 
con La da obra do cano parcial do seu predio 
n.0 1 a 3 na TraYessa da Agoa de Flor ... 

}'ranci sco Manoel Pinto, despesa com o cano 
parcial <lo seu predio n.0 5 a 8 ao Poço do 
Borratem . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

D. Maria Clementina, despesas com o cano 
parcial do seu pre<lio na Travessa das Li
nheiras em Belem . . . . . . . . . . . . . . 

2\1arquez de Castello-Melhor, pela tirada do en
tulho da sua obra ao Passeio Publico . . .• 

74$840 

3$640 

19$1~~ 

113 $130 

30$170 

2$600 

56$7~8 

70$810 

õ/;970 

48$000 

439$410 



Transporte • • • ·• .~ . . ·. . . . • . . 
Misericordia de Lisboa, importe dos canos par

ciaes na Rua da Torre de S. Roque . . .. 
Domingos José Barreiro, importe de um co

lumnello novo para ,, o~ pa.sséfo do. :seu pred.io 
na Rua .Larga de S,.. Roque ~ . . . . . . . . -

Caetano José da Costa, despesa c'om o passeio 
de lagedo no predio n. 0 37 a 40 na Rua do 
Carmo . . . . . . . . . . . . • . . . . . . • 

Joaquim Antonio dos Santos_,_ importe de um 
co] umnello novo para o passeio de lagedo do 
seu predio na Rua Direita do Loureto . . , 

Antonio Carvalho de Oliveira, importe de urn 
colun;tnello para . o. pa~scio de lagedo do seu 
predio n.0 89 4 Magdalena .. . . •....• 

José Antpnio Gomes llibciro, despesa com ·o 
passeio de lagedo no .seu__ predio na. Tra ves,Sa 
.de Santa Justa n.0 6 ..•• , •• ' ,. ..... 

Silvestr~ .dos .Passos Sampaio·, despesa com o 

439$410 

45$998 

~3$~80 

158$392 

cano p~rcial d.o seu. preP.io .nq· Rua Direita , 
dos Anjos n.0 61 a 6f> • ; . ·· . 1 . • • • • • • 4$750 

João Florencio. de . .l\zev~d.o .Rosjere., .i111porte . . . 
· de do.is cplumne}lQs npv.o& pa,ra Jo~o. Pedro . · ; , · · 
d.e CaryaJh.o . • ~ . .· .. ~ • , -~ , , . , , .• , . . e 4 $ 400 

D. Joaqujna Rios.a .dos s~nto~ paJa. Q Cftno.par, . . . 
cial do seu. p.repip .rui llqa d<;>s .Çapatei,ro.s o.? . . 
76, coµi, d.espejo. pa\a . o. capp,.. g_eral da Tra- t . 

vessa.dp.JJctori& .· .• ·• ·•·· ·· ·· .•.. .. .. ... , .'. /> 48J$ :ÓO.O 
.J oaquirp. . PavlQ :f ~a]jJ.Q, . por do.n~ti vo pa.ra a • , . ., 

factura. dp ~ªJlQ geraJ p.aJ:\ua P.o.s PQI~rieiJlO$ ~ t .. : .J.00 $ .000 
'J' • . ( . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . ~ 

830zS"830 
Pelo rc~ebi~Q 4o p~~<Íu~tp .d~ v.~~~ : . . . .' .' . 

de pedra d~ ~lyepa,ri{l., . columnel- . . . . . . . . . · )L 
los, e outros objectos, a diYersos 3~8 $ 560 . . ~---....;_._.~ 

1:159 $ 390 

Contadoria Geral, 31 de De5embro de 1839. 

Je1·onimo José da Sil!va. 



· · · ·N.e 4. 
. . 

-
ESTATISTICA GERAL DA SECRETARIA DA CA-

MARA .MUNICIPAL DE LISBOA 
NO .ANNO DE 1839. 

. . . . 

Consultas, R~presentações, Info~tnaçôes, e Cô~tas 
Portarias recebidas do Governo . • . . . . . . . .: . 
Ditas expedidas pela .Cama.ra • :· .. . • . • . . .• · •. 
Off1cios expedidos pela dita . • . . . . • . . . . . • 
Informações, officios, é roap}>ás r~cebidos de diver-

sas A uctoridades. " " " .. • .. • • . . .. . . 
Diplomas para a Guardà Nacional • . • • . . . 
Ditos para cabos .de Policia . . • • . · : . . ; • . . . 
Despachos proferid0s em requerimentos . . . · . . • . 
Edi taes . . • ~ • • . . -=·, • ... • • • • • • • .. .' • • • • 
A . t 1 nnunc1os . . J. , . • .• , .. • ... ~ • • • • .. • • • 

Licenças . . .. .. " , , • " , • • " ·· ... . • • . . . 
AI varás . . -. ... • ~ ~ • , •. " .. ... , • • • . • .. . • • • 
Certidões. . . • .. ... ... '• · .. • . ~ . :. .. • . . . • . • 
Apostillas em Padts0es de Júros. . . • • . . . • 

'Pad~©es de Jur-0s . .• ·· ·· ·• . ·· ·• ·· . • . • . . • • . . 
Cartas de Arr.aes • • .. . .. .. ·• ; \ • · . ·• J • • • • • • 

"Títulos para Etti.pregádos. · .. :. • . • • ~ • . · ~ .. . . , •. • 
P 4revisões. • • • . . • • • · · · • · · • • • • • · 
.& <ttes't.ados • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • 
Procurações • • • • . . • ..- • • • ., • • . • • • • 
Actas. • . . . . . . . . • • . • ... • . . . • . • . • • 

G&mafa, 31 de Dezembro de 1839. 

O Secretario 

33 
38 

106 
6:488 

1~98~ 
103 
944 

3:474 
fJl,7 

. 38 
1:569 

á77 
1?74 

3 
4 

~-O 
36 
10 

1 
3 

·~[>3 

Pel/,t·-0 Antonio P.weira. 

I 

L. 
:: r E 

OE l?.: ':l""UDOS 
.• ! ~ ~ s 

- .. ... ...J:J:::ai.-.- -



ERRA TAS. 

Pag. 16 - verificarem . • • . . · • . 
Ibidem- oucorrediças ....•.• 
Pag. ~O - nos lagedos • • . • • . . 
Pag. 34 - ondeexistiu • . . . . . . 
Pag. 39-Anministradores ..... 
Pag. f>~- ácerca de taes Escripto-

res de Portugal. . . . . . . · . 
Pag. 61-desmerecia. . . . . . 
Pag. 71 - da da Lei. . . 
Pag. 77- nemeado . . . . . . 
1 bidem - consevou . . . • . 
Ibidem - D. João õ.0 • 

Pag. 78 - recurrentes . . . . . 
Pag. 87 - passos . . . . . • . . . . 
Pag. 88 - ficando . • . . • . 
Pag. 89 - con tinaar • • • • • • • • 

verificassem 
ou corrediças 
os lagedos 
onde existiu 
Administradores 

ácerca de Portug~ 
desmereceria 
da Lei 
nomeado 
conservou 
D. João 6.0 

recorrentes 
Paços 
ficando 
continuar 



N.º ã. · 

Lisboa 31 de Dezembro 
de 1839. 

ADMINISTRAÇÃO DA LIMPESA DA CIDA_DE. 

J 

j 

Pessoal. 

l 

Existia em o l. 9 de Jul110 de 1834 em que ,, ,, 1 1 4 " 1 1 1 1 " " 1 " " ~ " ~ 9 ,; 7 ~6 17 

.!. 

34 107 60 9Z6 35 a Camara tomou posse destsi Repartição 

- -·i--1~1-·-------------------l-+----------------·-1---111---11---1--
1 " 8 9 " " 1 " 5 ~ 1 1 4 4' 1 1 7 b3 1 1 " 16 16 Estado actual. 1 un ~51 133 7 58 

1 

1\. B. Alem do serviço ordinario da Limpesa, fizeram-se com as Carroças varias remoções de entulhos, e limpesas de canos a particulares, e pelos trabalhadores 
se fizeram todas as escavações precisas para os canos geraes da Rua do Poço dos Negros, do Mer a-tudo, da Magdalena até ao Largo dos Caldas, Poço do Borra
tem, Rua Larga de S. Roque, dos Anjos, e do Resgate; e bem assim se abriram varias sargetas, se fez a plantação de todas as arvores precisas na Praça da Fi
gueira, Caes do Sodré, e Junqueira, bem como trabalharam no Passeio Publico, Cemiterios das cavalgaduras, D eposito d'agoa na Calçada da Gloria, e outras 
muitas obras. 

O Administrador 

José Alves da Cunhéft. 



r 
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N.º 6. 
ADMINISTRAÇÃO DA ILLUMINAÇÃO DA CIDADE. 

Pessoal. Candieiros que se colocaram de 
novo no Anno de 1839. 

-1 

~ 
i 

. . ,, 
Q) . 

~ "O o 
• CIS .. r:I 

c:o '"O CIS r:I 
M''"' o.. <. õ ,. c:o Q e cd = ,.... CIS < .... . i::: 

CIS 
Q) '"O . o 00 

'"O 
"' CIS '"O Q) .s 

Lisboa 3 t de De- , o CIS ... 
CIS 

'"O . ... 
::i ..... '"O ,.., 

Q) ::1 o 
zembro de 1839. .a ... .. .. o.. o s ti> ... 

CIS s .,; = . . CIS CIS - ~ '"CI CIS 
<ll o = ~ CIS ..e . 

"' ... Q - o ... .,; ..... GI 
ti> \Q) i::; CIS 

Q) . Q) i:l o 'CIS p.. . ... Q) '"O 
e;!) o "' () o .. "C CIS ..... Q) CIS 

... o o CIS . ..... ... .. ..... ..... e·~ ..... Q) .... .. "' = ... 
= CIS o ... CIS .... 

o õ 8. <ll "" ~~ :l CIS ... ... Q Q) 

'"O .... ·- .... 
~ :l CIS ,.. 

CIS ... Q) ;:s i">- s:l ..... o o P-4 o ... elS i:l ..e . CIS " = '"O '"O "' ,.. . Q) !;.) o 
~ ,, e "' Ili CIS ti> ... :::1 Q) e CIS ..... .... Q) .... " ..c "' 

.... CIS CIS ... 
r:I o. '"O elS = ..... ... . e: "' CIS '"O '"O . Q) .... Q) "' Q) ~ CIS "' 

. ... ... .., 
~ o ~ '"O -e ... "' o .... .... o ~ o .2' o CIS ... = "d CIS () '"O = ·-() Q) .... ,.. = ·o '"O "' ... ..... Q) Q ~ 

o ... z 
Q) CIS 

~ 
CIS o 

< r;i;l ~ i::i 00 E-4 '< E-4 ~ Q Q E-4 

Quantidade:-,--;- 1--;- li-;;; - - 1-; - ,-
1 9 1 '71 l 2:322 1 1 2 1 1 ~;3-28 3 3:326 

N. B. No anno de 1839 mudaram-se varios Candieiros de uns para outros sitios, para melhor commodidade 
publica. 

Justiniano da Silva Lopes Bocha. 
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N.0 7. 

o 

\ 

· IltJAS. 
Da Magdalena. · 
De Santa Barbara •. 
De S. Vicente. 
De Santa Helena. 
Do Soccorro de cima. 
Dos Capellistas. 
Dos Pescadores. 
Da Oliveirinha ao Soccorro. 
Nova da Palma. 
Das Escolas Geraes. 
Da Bitesga. 
Do Guarda. M6r. 
Dos Çapateiros. 
De Alcolena. 
Da Correnteza. 
Da Silva. 
Dos Canos. 
Das Parreiras, 

Do Poço do Bispo, 
Das Garridas. 

1 

ESTRADAS. 

• 

ADMINISTRAÇÃO DAS CALÇADAS. ' 

,, 

• 

( 

• 

J 

PESSOAL DA DITA. 

/ 
• 
"' ., ... o ;;. .. • • • Lisboa 3 l de Dezem• < 

., .., 
"' ... ., ., 

bro de 1839, 
... ... ... 

"' "' o • 
os ., 

'"O "' o 
"' "'O "'O ~ os • .. os ., • ,.Q •M • os 1 "' "T;l ..e:: "' ., 

"' 
....... 

"' - ., • ... '"O ... ., 
·~ 

i:: os "' .., ... ... ... ... 
" "' ,l:J "' o 

"' "' d os :f:l ... 
"' i:i.. '"O ., o o i:i.. i:i.. ... "' o 

~ o Ç) < o < e:.. i:i::; ~ 

.. 

Existia em 31 de De-
1 1 1 8 28 47 271 69 426 

zembro de 1833, 

Idem - 31 de Dezem-1 1 1 1 '1 28 37 209 61 351 
bro de 1839. . 

N. B. Dos trabalhadores um grande numero trabalhão de mar-
tello. 

CALÇADAS FEITAS DE NOVO; 

Do Cotovello. 
Da Porta do Carro do Hospital de S. José • 
Da Espera. 
Do Convento das Bernardas, · 
Da Cova da Moura. 
De Sl\ntos. 
Do Desterro. 

ESCADINHAS. 

De S. Christovão. 
Da J3ica do Çapato. 

J\:'ZINHAG:A:: • 

Da Palmeta em Chelas. 
De Unhas. , 

Da Rozenda. 
De M>n·i:< J,uÍ~!I. 

Do Monete. 

BECOS, 

CAMINHOS. 

Debaixo da Penha de França. 

RIGUEIRAS. 
Dos Anjos. 

CALÇADAS. 

Das Necessidades até ao Largo. 
Do · Alfun<lão em Camarate. 
Do Menino Deos. 
Da Fonte Coberta para o Poço <lo Bispo. 
Do,Jogo a Pella. 

Do Pelourinho. 
De S. Martinho. 
Do Menino Deos. 
De Santo André. 
Das duas Igrejas, 
De S. Julião. 
De Santa Marinha, 

LARGOS. 

LOJ'A~. 

' 

Da Alfarregida. · 
Do Campo Grande para o Painel dos Anjos. 

Dos Béguinhos. 
Do Farol. . 
Das Linheiras, 
1Da Ricarda. Do Marquez de Pombal (ás Janellas Verdes) . 

Do Visconde d' Asseca (idem). 

Da Queimada. 
De Santa Justa, 
Das Bruxas. 
Da Palha. 
Da Esperansa. 

De Belem. 

TRAVESSAS. 

J 

lltJAS. 

Das Jauellas Verdes. 

Dos Agulheiros. 
Das Cabras a Santa Marinha. 
Da Lage. 

PATEOS. 
• 

Das Vaccas (em Belem). . 
De José Antonio Pereira (ás Janellas Verdes). , 

ARCOS. 

Do Bandeira n',0 39. 
-~-~--- 39 A. 
--------- 40. 

CONTINUAÇÃO DAS OBRAS NOVAS~ 
' 

\ Do Galvão. . 
Da Senhora Santn Anna até aos Arcos. 

Do Jardim. 
CAMINHOS. 

Da Bura_ca . 
,___IloLimo~e~ir~o~· ~-------------~ ............ ~,~-~~~--------~L~A~R~G~O~S~· -------~----~~-------------~~:=;;~-=-.,..-;:;~-------~-~-----....; 

De Alcantara. ESTRADAS. · 
Do Jardim do Regedor. 
Dos Anjos. 
De S. Roque. 
Do Olival. 
Do Resgate. , 
Do Thesouro Velho. 
De S. Jeronimo (em Relem). 
Do Jardim do Tabaco. 
Da Cruz (em Alcantara). · 

CALÇADAS, 

Da Gloria. 

RUAS, 
De Alcantara. 
Do Arco do Marquez d;Alegrete. 
Dos Romulares. 
De Belem. 
De S. José. 
Das Pretas. 

. . 

:be S. Roque • .. 
De Santa Barbara, 
Do Poço do Borratem. 
De S. Sebastião. 
Do !lego. 

De S. Nicoláo. 
Da Victoria. 
Da Assumpção. 
Do Forno. 
Da Bica. 

TRA VESSAf:i. 

Da Mialhada. 
Do Rego. 
Da Appellação, 
De Unhos. 
De Cheias. 
De Sacavem até aos Olivaes. 
De Camarate • 
De Louza. 
De Loures. 
De Caneças. 
Do Olival Basto, onde continuam as obras faiendo

se uma grande Cortina. 

.....::: , .,. ~ ~· . . .. . .. . . ' . . . " ,,., ' . . . - '. . . ·-

• 

CALÇ~DAS CONCERTADAS. ,_ 

Dos Carros. 
Do Maldonado. 

IJ'RA VESSAS. 

LARGOS. 

Da Praça da Figueira. 

PATEOS· 

Do ltospital de S. Lazaro. 
' 

ESTRADAS. 

Da Cruz do Taboado até ao Canipo Grande. 

N. B. Todas as Obras acima mencionada~ produsiram 41:88'8 Braças quadradas, 

Joáo Marfa Fei.J"ó. 
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N.º a. 
MAPPA ESTATISTICO DOS CADAVERES SEPULTADOS NO CEMI .. 

'"fERIO DO AL1,0 DE S. JOÃO EM 1839 • 

... 
o o o o o 

o 
,... .... r;:; o .. ~ ..e ..e o ..... ..Q ... s ..... ~ 1839. ~ Q) o o o e ..a s Cá ~ ~ ..... ,.. 

C.>C) 
....... o ,.Q o ,..J 

:i Q.I +.> Q.I Q) ...... 
,.Q <n Q.I 

8 ~ ~ i> 
,.. ,... • .-e 

~ o Q) ~ > N 
~ .,Q Cá - bD ~ ~ o QJ Cá Q) 

~ < ~ ~ ::::> 
< 

Q) o z ~ ~ ~ i, ~ 00 
-- - - - - - - - - - - - -• 98 7'1 69 68 64 48 78 61 75 86 87 106 919 'Q.> ' ma1ores rn 50 

~ f/) ..... - - - - - - - - - - - -cd .::: 

• ~- menores 
" " " " 

1 ,, 
" '' " 

1 2 
" 

4 rn 
Q) - - - - - - - - - - - -
~ • 45 45 36 38 43 34 47 35 39 51 39 39 491 1 maiores ·~ ..... s:: -"" 

..... o - - - - - - - r-- - -~ s~ .,.... ~ menores " 1 1 1 3 ~ ~ 

" " " " " " " " Cl'J 
o - - - - - - - - - - - -= 1 Menor. Ignora-se o sexo 3 ') 2 l 2 6 2 

" 
18 IW 

" " " 
,, 

- - - - - - - - - - - - -• 9 b 9 4 6 6 3 7 2 5 6 8 70 • maiores 
;::f o 
~~ - - - - - - - - - - - - · 

~ 
('$ ;.:: 

d) ..... ~ 1nenores 10 7 13 15 8 4 10 14 6 3 ' 6 6 102 
"" P'CJ 

"O 
,.. --- - - - - - - - - - - - -o 
C) . 

13 7 12 5 2 4 2 713 3 4 92 cn ' maiores o ..... •'"'4 

" J..c d 
~ Q) . ·a~ - - - - - - - - --- - - -e: r.n 
• ..-« ..... <l.I 12 9 ló 21 8 12 8 21 9 2 9 7 133 ~ ~ ~ menores 

1M::: - - - - - - - - - - - -
Ignora-se o sexo 8 818 16 12 5 5 26 21 6 3 29 167 

--- -,- - - - - - --- - -. 
31 31 1 maiores 39·24 21 24 21 253õ 3'2' 45 26 359 .... 

C) o 
ti) s:: 
c-:i ..... . - - - - - - - - - - - -"='"4-

12 18 20 19 d) peej rnenores "" . 9 13 2'2' 31 29 18 18 9 223 ...... -- - - - - - - - - - -~ - -Q) • 1 
40 45 26 40 42 33 40 36 46 43 33 40 464 ~ ::1 ' maiores ..... 

bn s:: ..... o Q) E s:; - - - - - - - - - - - -... 
~ 

<V ' 14 1• 13 16 11 13 21 28 17 23 14 12 195 ~ menores 
--- - ·- - - - - - - - - - -
1 Menor. Ignora-se o sexo 

" " " " " " 
2 

" " " " " 
2 

-- - - - - - - - - - - - -
~ o ~ ~ ~- ~ l.Q. ~ ~ o ~ ~ 3:232 Somma. . o ~ co ~ ~ O) }.'e ~ ~ O:> ~ ~ 
~ ~ ~ ~ ~ ..... ~ ~ ~ ~ ~ ~ 

N. B. Foi servido este Estabelecimento por um Fiel, um Porteiro, e 
dpis Coveiros. 

Collocaram-se onze tumulos, u1na campa com tumulo em cima, duus 
campas , quatro cabeceiras , quatro can1pas com cabeceiras , e uma cabeceira so
bre campa em outro anno assente. 

Li~hoa, 31 de Dezembro de 1839. 
O li .. iel 

João Francisco da Fonceca. 

i ' 



N.0 u. 
MAPPA DOS CADAVERES SEPUL'fÀDOS NO CEMITERIO D'OS PRAZERES EM 1839. 

-i 

l 
D'onde vindos 

Quando vindos. 

-
Janeiro. 

Fevereiro. 

Março. 

Abril. 

~1aio. 

.... Junho • 
co 
e;.. 
<O Julho • . 

Agosto. 

Setembro. 

Outubro. 

Novembro. 

Dezembro. 
-

Som ma 

Lisboa, 31 de Dezembro de 1839. 
O Fiel 

Fernando An,tonio Nunes. 

li 
11 -
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N.0 10. 

RELAÇÃO DOS EMPREGADOS DO CEMITERIO DOS 
PRAZERES NO ANNO DE 18e9. 

EMPR.EGOS. NOMES. 

Fiel. Fernando Antonio Nunes. 
. ~ 

Porteiro. Antonio da Silva • 
..... 

Cov~iro. Manoel Rodrigues. 

Dito. Antonio Freire. 

Lisboa: 6 de Fevereiro de 1840. 
O Fiel 

Fernando .4.ntwiio Nunes. 



N.0 11. 

MAPPA ESTATISTICO DOS CADA VERES SEPULTADOS NO CEMITERIO DO ALTO 
DE PEDRO TEIXEIRA EM 1839. 

o o o~ ::8 
~ .~ .É .... ..e ,.o ~ g 
·~ ~ & ~ 0 .8 o ~ ffi :S ~ ~ ~ e 
e ..... :-;; .É ·a c ::; ~ ~ ::1 o ~ 8 ~ 
~ ~ ~ < ~ ~ ~ < ~ o z Q 

1839. 

-r--tl!_.,.__;,_
0

-.,..-m_a_io_r_e_s ___ ,7-;--;1-2-~-;-l--;--2--;--4-l-;--6-~ 

"O ~.s - -·- -L-------;? ~ - menores '1 2 4 1 4 1 2 1 5 2 2 4 6 3 42 

~ -:;-- maiores 2 -3---3---;-1~ 2 j 3 4 2 1 4 6 4 39 

~ .... 'ã:::l 1--- ---- -----
.~ ~ ~ menores 1 2 3 1 3 2 1 4 6 ,, 2 3 3 30 

~ Z Menor. Ignora-se o sexo -;-i--:;---:~r-::- " ---::-1-,,--;- 1 2 ---;--2- 9 

~ ~ -b maiores 5 _:_ _:_I 4 - " 1 1 2 4 ~
1 

6 2 f 8 43 

: ~ ~~ menores 3 3 1 1 " 3 6 1 6 6 2 5 2 3 40 

.g "O -------i-- --·:-11 i--
~ ·~ :§ 

0 
maiores 6 " 3 4 2 2 2 3 7 4 2 1 36 

~ 2$:1 menores 2 i-;-:~~ 4 _2_1_9_ 7 -4-r~-,,-,-,,- 42 
j \ Menor.l Ignora-se o sexo " -,,-l 1 

1
~ 4 -,,-,-;- " -,,-. ,-,,--:--,,- '1 

Somma 33 --;-- .23 --;-;- 25 ~,~ 37 ~F-;,;-;; 330 

N. B. Estão empregados neste Cemiterio um Fiel, e um Coveiro. 
Delem, 31 de Dezembro de 1839. 

O Fiel 

Felix Antonio cl' Azevedo e Sil1HA. 
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N. 0 1~. 

MAPPA ESTATISTICO DO EXPEDIENTE DA MESA REUNIDA DAS NOVAS LICENÇAS, 
IMPOSTO DOS CARROS, E MULCTAS NO ANNO DE 1839. 

Licen&as para divet•sos objectos. 

Expedidas de novo , ou refor-
madas Pagas por adictamento Entregues por ~ão continuar 

11:638 T . 496 
1 

97'1 

Matricula d-0s Car;os. Proc~sso de Muletas. 

Matriculad~ de novo Matriculas reformaàas Participações registadas 

-
110 60 1:6J9 

' . . ..e. 

Bilhetes distribuidos no Impo.to dos CatTos. 

De 150 rs. De 100 r~. 
1 

De 80 rs. De 60 rs. De 50- rs. 

----· - . -
1:053 5:255 1 

1017 662 5:5178 

Mesa reunida, 31 df' J)l'zembro de t33fl . 

Que pagaram no Cofre 

-- -
9717 

- . 
De 30 rs. 1 De Avanças. 

-
J 1 :4'18 

O Juiz 

Toüo da Cn-i:~·. 

690 



N.0 1a; 
MAPPA DA RECEITA E DESPESA, DO HOSPITAL DE S. LAZARO NO ANNO DE 183!L 

llBCEITA. 

Do Terreiro, pela prestação mensal de 383 $ 333 reis • • • 
Da Junta do Credito Publico, juro d'Inscripções, Apo-

1. . . 
ices, e m1n1mos. . . • • • • . • • • - • • • • • • · • • 

Da Misericordia , pelo subsidio alimentar de 4 Expostas • 
Da Camara Municipal , juro na folha da Cidade liquido • 
Eventuaes: importancia de muletas • • • • •••••• • • 
Pelos foros em dinheiro, e generos ••••••••••• • • 
Pela renda dos predios • • • • • • • . • • • • • • • • • • • 
De Laudemio . • • . • • • • • • • • • • • • • • • " • • • • 
Do Real das Cruzes. • • • • • • • • • • • • • , ••• • • • 

. ' 

Saldo que passou do anno de 1838 ; , ; ; -. 

• 

4:599$996 

95~$350 
40~$160 
~9$790 

<277 $530 
738$161 
101$600 

9$900 
~4p$'000 

7:136$487 
--656$988 

7:79~$_475 

DESPESA. 

Despesas diarias ; a saber : 
Generos de mercearia, azeite , e assucar . 559 $ 095 
Pão . . . . . . . . • . . . . . . . . . 733 $ ~61 
Carne de vaca, e toucinho . . . . . . . . 1:015 $ ~05 
Galinhas . . . . . __. . . . . . . . . 106 $ 090 
Leite para almoços . . . • 84$ 480 
Çap.atos , e mais calçado . . • . . . . 88

1$ 460 
Botica . . . . . . . . . . . . . . ~5 l $ 430 
Funileiro. . • . . . . 48 $ 430 
Bichas. . . . . . . . . . . . . 1~4 $ 610 
Lavagem de roupas. . • . 16~$859 
Des esas miudas . . • . . . . . 4õ3 $154 

Ordenadps dos empregados, e serventes ......... . 
Pagamento da quota de b por cento aos credores antigos . 
Panno de linho , de lãa, e de algodão, para remendar len-

çoes, camizas, e fato para os doentes .. 
Custureira. . . . . . • . • . . . . . . . . . · · · · · · · · 
Colchoeiro. . • • . . . • • • . . . . . . . • . . • . . . · · 
Despesas com varias cobranças . . . . . • . . . . . . . . . 
Pedreiro, Carpinteiro, Pintor, e doentes que trabalharam 

de selven tes • • • • • • • • • . • • . • • • • • . • 
Tabaco, e sabão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · . · 
Vidraceiro . . . . • . . • • . • . . • . · · · · 
Madeira para concertos, e !atadas . . . . . . . . • . .• 
Ferragens . • • • . • . • . . . • . . . · · · · 
Serralheiro . . . . • • . • . • . . . . . . . · 
CaldeireJro • . . • • • • . • . . . . . . . . · · · • 
Despesa com muletas . . . . . . . . . . . . ... · . 
Papel , penas . . . . . . . . . . • . . . . . . . . · · · · 
Gratifi ção ao enfermeiro, de remedios feitos por elle em 

dois annos. • . . • . • • • . . . • • . . . . . . . · · • 
Lenha . . . . . . . . . ~ . . • . . . . . . . . • . . . . . . . 
Droguis a . . . . . • . . . . . . . . . . . • • . 
Cal, a ia, tijolo, telha, e lagedo ... 
Decima e Novo lmpüsto .....•... . . . . . 

3:6~7 $074 
930$800 
96$378 

~91$7~0 
94$4~0 
~0$7~0 
\26$~71 

159$031 
88$8~0 
16$160 
43$585 
17 $306 
4~/;660 
6$600 

33$496 
3$990 

19$ ~00 
"30~$540 

97 $566 
53 $580 
19$916 

f>:991 $819 
Saldo que passa para o anno de 1840. • . • . 1:800 $ 656 

7:79~$ 476 

Lisbo", e Casa d'1, Fazendi\ do Hospit~l de S, ;L;lzi\rO, 31 de Dezembro de 1839,:: O Provedor= José Ferreira Duarte. 



N .º 14. 

MAPPA DOSEMPREGADOS NOS PASSEIOS PUBLICOS A CARGO DACAMARA MUNICIPAL 
DE LISBOA NO ANNO DE 1839. 

~ 

Empregos. Passeio Publico. S. Pedro d' Alcantara. Campo Grande. 

. 
-

Jardineiros. ,, 1 1 

Feitor. ,, 
" 1 

Porteiros. 2 ,, " 
Ajudante doJardineiro. ,, 1 " -
Guardas. ,, 3 2 

-
Trabalhadores. I 5 ,, 6 

Todos. '1 5 10 

-.... 

N. B. O mesmo lardineiro serve para o Passeio Publico, e S. Pedro d'AJcantara. 

O Jard~n,eiro 

J~o Fra11cisço. 

. 
~ .... 
~ 
1-

2 

1 

-
2 

-
1 -
5 

-
11 

22 



N.0 15 .. 
REPARTICÃO DAS AGUAS LIVRES • ., 

ftfappa das Ob1·as em ser , e numero dos Operat·ios na ultima quinzena de Dc::.em,b1·0 de 1 839 

AQUEDUCTO GERAL. 

J, ' 
d Q ]~ G'} ~ 
~ ~- ·- o ... ~ E-<~ 

~ (!) O i:: ~ ~D CO ~ .!;: ~ CU 0 cr} 

õ ~ ~~ ~~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ;] .g 
b ~ ~f: "'o s .. ~ .. .::: i:: l:õi E-< 
(1) g 'E :~ '3- g a t ~ ~ ·a ·~ ,Q 

~ <~"" < < ~ t: 6 8 ~ 
Partido de Lisboa - 1 ~,-~,-~ -:--:-jl-12~U~; 

Dito da Porcalhota =i-,,-r---;;-~~ Li ,__:__ 1 " _l 1 1 =<~;-1 18 
Aqueducto da Buraca ás Fran~s " I_:_~~-:__:__~-~-~-~-:_~~~ 
Encanamento d' Ajuda para Bclem. " ,, . " '' " 1 1 ~I 1 " " 7 9 

Calçada do Livramento ás Necessidades " "!_"·,__._" ~-1 1 " -,, "~ ~ 
Minas do Campo Grande " _"_l_:__''-~-~L=--~--:__ " -~1-~ 
Chafariz' d'El-Rei " " 1 " " " _:__l_:J " ~ " " 1 3 

Nas Obras todas 1 -~~j-3'1-61 3 ,-9,-6-}-;-MTIOO 

N. B Todos estes Operados são Lransferidos de umas para outras OlYras nas occasiões, em que 
nellas ~ão mais precisos. 

Felix José da Costa. 



REPARTIÇÃO DAS AGUAS LIVRES-. 

. 
DiscripfâO das obras feitas na dita Repartifâo e suas de-
. pendencias, no anno de 1839. 

AQU'.EDUCTO GERAL. 

AJem da l'i1npesa diaria, reformou-se o Aqueducto 
entre a Reboleira, e Porcalhota na extensão de 1070 pal
mos oom Encasco, Rebôco, Emôosso, e Guarnição, e 
600 palmos liniares de M uchetas em acrescentamento dos 
canos entre o Barca!, e Calhariz. Em differentes janellas e frestas, poseram-se 183 pal
mos quadrados de redes de arame de ferro. 

Fez-se um novo barracão para ferramentas e uten-
- silios, junto á casa .d'agoa ás Amoreiras, que tem 70 pal
mos de comprido, e· ~9 de largo, com uma porta, e ja
nella .em. um lado, e uma porta, e duas janellas no lado 
Qpposto.. . · 

Poseram-se differentes chapas, e va1."Ões de ferro nos 
chafarizes da Estrella, Rato, Esperança, S. Pedro d' Al
cantara, e Praça d' Alegria. 

Fizeram-se varias .escavações para descobrir a rotura 
do repucho de chumbo, que c-0nduz a agoa do Aqueduc
to Geral para .o .chafariz Q.a Convalescença, que se con
certou, pondo-se-lhe W palmoSJde cano novo. 

Na litnpesa que sé fez no encanamerito, ·que conduz 
a agoa para o chafariz da Estrella, fizeram ... se pequenos 
reparos-,. e ·formou-se de novo uma pequena janella den
ti:o na cerca do N uncio. . . 

No ·chafariz das Amoreiras, fez-se um encan~mento 
para as agoas (_Sujas, de ~60 palmos. Reformou-se com 
rebouco, grande parte do Aqueclucto da Praça d' Al~gria.. 
Poz-se uma bica nova, e fizeram-se pequenos reparos na 
Mina d' Agoa Fêrrea em Camara, como tambem no mu
ro por onde -vai encanada a agoa para o chafariz do Cam
po Grande. 

Principiou .. se uma escavação a um lado da Calçada 
do Livramento, para. ooll-0car ali um novo ch~fariz. 



r--- --

ÔBRAS DE NOVAS ACQ,UlSIÇÕES D' AGOA ~ 

Aqueducto da .Buraca ás Francer-as. 

Fizeram-se 500 palmos de aqueducto de Cantaria e~
tre a Calçada Nova d' Ajuda para Queluz, e Salrego; 
abaixo da superficie do terreno de 70. a 90 palmos ; ( *) 
para a sua construcção se extrahiram , alem das Minas, 
.que já estavam feitas 33:464 palmos cubicos de rocha ne
·gra a fogo, e saibro escuro, e vermelho. 

Formou-se uma clara-boia, que. estava principiada 
com 5 palmos de altura acima do terreno, e levou-se a 
00 palmos com quatro janellàs com grades de ferro, e um 

· fôr~o exterior d'Enchelharia de 7 palmos de ·alto. 
Empedrou-se uma clara-boia forrada d' Enchelharia no 

interior, de 80 palmos até á superficie da terra, fazendo-
·.se igual á sua .i~mediata acima dita. . · 

1 Entulharam-se tres clara-boias, que tinhão servido 
para extracção· da terr,a; e introducção· dos materiaes, 
tendo a primeira 8ó, a segunda 75, e a terceira 7~ pal
mos de fundo. · • 
- Furaram-se. 14f> . palmos de -Mina para a continuação 
do Aqueducto, da qual sahe uma ' grande porção d'agoa, 
que já entra no Aqueducto Geral. . · 

Chafari~ da Junqueira .. ) 

\ I 1' 1 ... j 

Empedraram-se 510 palmos lineares · de Mina, que 
já estava furada. Acabou-se a clara-boiá ultima; que ti
-nha ficado com 4 palmos acima da terra, e levou--se a Ia . 
palmos, com uma porta, e janella, que.serve.de respira
.douro , dando-se a obra por acabada , por haver então a 
agoa suff1cien~e, e ent'!-lhou-se uma .clara.,boia de ~8 pal-
1.nos, que se tinha ahndo para serventi~ da obra. e >' , 

. 
(*) Tem 6 palmos ~e largo, e '7 de pé direito. áté á ~lturá, 

em que principia a volta, com tres palmos de raio, vindo a ter 
no meio 10 palmos de altura, com àotls cano.s -latepaes de 1~ de 
largo, e l * de fundo, com um passeio pelo meio de 3 palmos~ 
largo. 



... 
1l. 

Lavraram-se ~lgumas cimalhas para a frontaria do 
chafariz d'El-Rei, que se acha embargada em parte . . 
Princi :Riai:arp-s~ dois lansos d' eacada para o fundo, em que 
estão as bicas, e continua. 

Encartam.ento d~agôa do êhárco~ q1il/e:'h'avia··nos caooíicos do 
Palaçio d' Aj~~, para o novo chafari% de Belém.· ·~ 

,1 

. 
Abriram-se ttes · clara-boias para serventia da Mina, 

que se fez de 550 palmos d'extensão, tendo a primeira 
14 , a segunda ~O, e a· terceira 40 palmos de fundo, e 
de cabouco rasgado para o encanamento 48 palmos: nes
te, e na l\1ina assentaram-se 43~ palmos de telhões. A 
Mina ficou empedrada com lagedo de ponto na extenção 
de 503 palmos. Pa1:a se formar a Mina, cabouco rasga
do, e abertura das clara-boias, extrahiram-se 19:9~8 pal
mos de saibro escuro, e vermelho_. No fim do encanamen .. 
to dos telhões principiou-se o encanamento de chumbo, 
que se acha feito na extenção de 4&4 palmos, na Calça
da d' Ajuda para Belem. 

Fez-se um pequeno chafariz no Largo da Boa-Hora 
em Belem, com uma bica, e tanque para o gado, o qual 
tem duas penas d'agoa, que Sua Magfjstade concedeu das 
Minas das suas Reaes Quintas, em beneficio do Publico. 

Fez-se um outro pequeno chafariz na Travessa dos 
Ferreiros em Belem, com uma bica, e tanque para o ga ... 
do, para o qual se encanou a agoa da bica do pateo doi 
bichos, que Sua Magestade dá das suas Reaes Quintas, 
em beneficio do Publicó. 

Continu~~-se a Mina do chafariz do Campo Gran
de para adqu1nr augmento d'agoa, a qual tem avança
d~ 80 palmos d' ex tenção , prom pta , onde se tem adqui
rido uma pena proximamente d"agoa, e continua. 

Para o chafariz da Carreirinha do Soccorro fizeram
se ~70 palmos"' de repucho novo de chumbo na Rua dos 
AnJos, 198 paes de betume de azeite de 3 ~anadas para. 



o repucho do Passeio Publico, e 33 ditos para os canos 
novos ua Rua de $. Roqtte. 

Lisboa: 31 de Dezembro de 1839. 

O Mestre Geral 

Feli~ José da OJsta. 

Está confo:rtne com os Documentos, que me foram 
pres~nte~. · 

O Secretario 

Pedro Antonio Pereira. 

C . M. L. 
• G.AB IN E' E 

OE :..."'TUDO S 
o . . ~ 1 , ,. =' J ~ ... é: s ·-


